
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio. mt.gov.br 0000

PROCESSO LICITATORIO No 100/2024

DATA DO PROCESSO: 2710812024'

oBJETo:lnexigibilidadedeChamamentoPúblicovisandoacelebraçáodeparcerta,
instrumentarizada por meio d;i;;;, àntre a administração púbrica e a AplsA - AssociaÇão de

pilotos de sapezal, enl regi.e oã ;útua cooperação, p"r" á.ont".rção de finalidades de interesst:

púbtico e recíproco n" r"rri.áçã"Jà'g"Ài;ãiaãã" à'.Et"p" do campeonato Regional de Fusca

Cross 2024 em Campos de J;i; - MT ãonforme disposto no Plano de Trabalho'

I

MODALIDADE: lnexigibilidade de chamamento Público. Parceria entre â administração pública e

as organizações da sociedade civil. Termo de fomento

tDENTIFICAçÃot lL n' 2812O24

LEGISLAÇÃo:Caputdoart.3ldaLeiFêderalno13.01912014,eart.1í'l,doDecretoMunicipalno
5112017

INTERESSADO:SecretariaMunicipaldeCultura,EsporteeTurismo;ComissãodeSeleção
instituida pela Decreto Municipal no 12912024'

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio-- MT

N' 779 W - Loteamento Bom Jardiml C"mpos O" ltiiio-rvrT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387
Av. Valdir Masutti,

2800



Página 1

SolicitaÇào de Materiais / ServiÇos 00nnn2
Rêquishâo Respoisá\rel DôtE

0o791t24 MTLTON BORGES PETXOTO 26tO812024
Oesc.içâo

CelebÍaçâo de Parceria destinada a execuÇâo do Campeonalo Regional de Fusca Cross, 2o Etapa- Campos de Júlio-MT
?024

fuer
órgao

Sêior Sdicitantê

Cenúo de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

APOIO DESENV. DO FUSCA CROSS E MOTOCROSS

590 APOIO DESENV, DO FUSCA CROSS E MOTOCROSS

Observaçào
CetebÍsÇâo de Parceria desünada a exêcuçáo do Campeonato Regional de Fuscâ Cross, 2o Etsps- Campos dê Júlio_MT 2024. PÍovas 3 e 4-

üsândo mântêÍ â tÍadiçào do evento e esjmulaÍ o espoaie, tuÍismo ê â êconomia local, ProporcionâÍ mais umâ opçáo de êntrctenimenio e lazeÍ à

populâçào

Item Cód. Produto Dêscíhào do PÍoddo
DescÍiçào Dêtalhâda do PÍodúo

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Cústo CentÍo de Custo
Obs€rvaqào

1 001.024.563 Subvençâo social UN O 5SO APOIO OESENV, DO FUSCA (

RESPONSA

Milton Borges Pe ixoto
Scc rela rro Ívlt,triclllal (lt

C u ll ttra Esl)orle e Íttrrstrlo
Ft,, ,or ra uB lU2 i - i.iàl 1l'31

ô:"t PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ : 01.614.516/0001.99

Resultado da CotaÇAo Por Centro de Custo

NúmeÍo da Cotaçáot 00791124 Oata:2610812024 Abenúat 26108l?024 EncerÍamento: 2610812024

Item Código

CeÍ)tro de Custo:

1 001.024,563

DescÍiçâo

59O APOIO DESENV. DO FUSCA CROSS E MOTOCROSS

SubvenÇáo Sociâl

Qtd. ValoÍ Médio Valor Íotal Médio

35.000,00 35.000,00

SUBTOTAL CentÍo de Custo 1 35.000,00 35.000,00

TOTAL 1 3s.000,00 35.000.00

+
Milton Borges Peixoto
Sccrct;rrto iVlt rtl t c t1:a I rlc

C r lt tlra Esl)ortc c Tllrl5ll)o
Pu,,à ,r i6 2()21 - i.l,rl 1!01
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
www.camoos deiulio.mt.o ov.br

coMtrNrcAÇÂo nrrnx,r - c.r 00n0n1'

Da: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo
CI

02t2
N Dataz2310812024

1 024

Para: Secretaria Municipal de Administraçâo
Secretário Deloir José de ülorais.

Assunto: Solicitação de Empenho
Dotação (Ficha): 601 3.3.50.43.00 - SUBVENÇÔES SoCIAIS;
Centro de Custo: 590 - Apoio ao Desenvolvimento do Fusca Cross e Moto Cross;

Proj. /Atividade L003 - Incentivo e Parceria para a Reali de Eventos Esportivos

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, Empenho no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil

reais) à Associação dos Pilotos de Sapezal - APISA - MT. - CNPJ 18.354.658/0001-67 para viabilizar o

Campeonato Regional de Fusca Cross 2024.

Justificativa: A realização desse evento tem como objetivo, atender aos anseios da população local e

alem de proporcionar mais uma opção de entretenimento, busca-se atraves do referido Campeonato,

fomentar o Esporte e o Turismo, elevando o nome deste Município no Cenário Estadual.

Assinatura:

Secretário Municipal de C tura, E rte e Turismo.

Assinatura

Data: I I

CNPJ:ot.614.516/0001-99 _ Municipio de Campos de Jútio - MT
Av. valdiÍ Ma§rtti, n" 779w- Loteamento Bom Jardim - Ca.poJ de Jútio - il-r - 78.107-ooo Fone (0ó5) 3i87 2Eo0
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Protocolo/Recebimento:
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r.aÍposdeiloldgov"br

Unldadc de Controlc lnt ino - UCI
contÍol.lntcmooc.mpord.Jullo.tnt.gov.br

0000t'i5

MEMORANDO CIRCULAR N". OO1/2024lUCI Campos de Júlio, 20 de agosto de 2024

Ao PÍefeito
Às Secretarias e Unidadês Sêloriais

ASSUNTO: lmpedimento de Repasses

Excelentíssimo e Senhores (as),

ConÍorme parecer no 0312024 da Comissão dê Avaliação e Monitorâmento,

constatou-se a ausência de prestação de contâs da parceria celebradâ entre o MunicÍpio de

Campos de Júlio e â Associação de Pilotos de Sapezâl - APISA, para realização do evento

dênôminado Fusca Cross no peÍíodo de 07 a 081'1U2023.

lnformo por opoíuno que o prazo para prestação de contas é de 10 dias após

trans@rrido o prazo dê 60 dias a contar do recebimento do recurso nos teÍmos do artigo 55 do

Dêcreto 51/2017.

Diante da inadimplência, constata-se que a Associação de Pilotos de Sapezal

- APISA, está impedida de receber recursos, conforme dispõe o inciso V, §2" do artigo 57 do

Decreto 51/2017.

Respeitosamente e Atenciosamente,

mf{iii,ru::,33''J.X11'.,"
Auditor Público lnterno

l\4unicipio de Campos de Júlio
Av. Valdir Masutti, N" 779 W, Baino Bom Jardim
Câmpos de Júlio - l\rT
CEP: 78.31S{00

E (os) ssaz-zeoo www.camposdejulio.ml.gov.br
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E oficD-002-2024.pdf (-174 KB) - 00n0rt6

Én<eílnho oÍicio en eôêxo ên rcIaçãô âos prô.êdlrcntos à serêm ãdotados parâ rêgular pnestação de contãs, bem .o o as nêd1das ã rêrefi âdotedas
pela ôfulnlstração unl(iprl càso a i.reSulaaidadê pernâneça.
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Prestação de Contas Z
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APISA - ASSOCIAÇÃO DOS PILOTOS DE SAPEZAL - MT.

CNPJ: I 8.354.658/0001 -67

ASSUNTO: Solicitação de Complementações

Prezado(a) Cleia Cler Felippi Tomé

Venho por meio deste, solicitar informações sobre as pendências relacionadas ao projeto

protocolado junto à Prefeilura de Campos de Júlio, conforme o Decreto n' 5 I de 9 de junho de 2017 , e

em conformidade com o Aíigo 24 dâ Íeferida legislação, que dispõe sobre a documentação exigida para

paÍicipaçâo no chamamento público.

Em análise ao projeto apresentado, quando o interessado apresentou documentos visando a

aprovação da parceria entre o Município de Campos de Júlio e a Organizaçáo da Sociedade Civil,

visando a liberação de recursos financeiros para a consecução de finalidades de inleresse público e

recíproco, foi informrdo a estr comissÍo, para nlo dar pro$eguimento ao processo até que fossem

sanadas as pendências relacionsdas à pre§trçáo de conta§ do evento anterior'

Dessa forma, a comissão de avaliação do Projeto sugere que sejam procurados os órgãos

responsáveis pela análise da prestaçáo de contas da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, para que

sejam sanadas todas as pendências e, posteriormênte, encaminhado parâ esta comissão um pareceÍ

favorável paÍa que possamos dar pross€guimento ao Processo.

É de nosso interesse garaÍrtir'a pronta ÍesolLtção de qualquer pendência existente, a fim de

asseguraÍ a continuidade e o êxito do referido projeto. Sendo assim, para que possamos dar

prosseguimento à anâise do projeO, devefão ser apreseniadas as informações conforme expresso acima.

Colocamo-nos à disposição para fornecer qualquer informação adicional que possa ser requeÍida

para a conclusão deste Projeto.

Agradecemos antecipadamenle pela atenção dispensada a esta solicitação e aguardamos sua pronta

resposta.

Atenciosamente.

Campos de Júlio - MT, 2l de agosto de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO ?\.\I\'1"'

www.camposdejulio'mt'gov'br [i li; li I I I /

1Ío.4.* »,ot*À f^rIo
r ly'agner Daniel Pinto

Presidente dâ Comissão de Seleção

CNPJ: 01.614.516/0001'99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, Ne 779 W - Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP 78.319-000 - Fone: (65) 3387-2800



]\IT]NICiPIO DE C,{.IlIPoS DE .IÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

râÀlw.caÍpo§deilorúgo/-br

Unld.ds d. GontÍole lnlrrno - UGI
contrDlalntamo@am potdalu 1I,o.mt{ov.bÍ

0 0I0 i'rE

MEMORANDO CIRCULAR N'. OO2I2O24IUCI Campos de Júlio, 22 de agoslo de 2024

ASSUNTO: Adimplência de Repasses de Recursos.

Excelentíssimo e Senhores (as);

A Associação de Pilotos de Sapezal - APISA, protocolou junto a esse Órgão

de Controle lnterno a prestaÇão de contas referentê ao evento denominado Fusca Cross

realizado no período de 07 a 0811012023.

Desse modo, como a ãusência da prestaÉo de contas era o único impeditivo

para transferência de recurso à APISA, verificâ-se que a mesma se tornou adimplente, estando

apta a receber transÍerências de recursos do erário municipal.

Respeitosamente ê Atenciosamente,

GERALDo 2024.08.22
!ffii.{i,iffiita:zs:za4e -04'00'

Auditor Público lnterno

OMunicipio de Campos de Júlio B 1os1 ffez-zaoo
Av. Valdir Masutti, No 779 W, BaiÍro Bom Jardim
Campos de Júlio - MT

CEP: 78.319{00

i9 www.camposdeiulio.ml.oov.br

Ao Prefêito
Às Secrêtarias ê Unidades Setoriais
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CAMPEONATO

REGIONAL DE FUSCA CROSS 2024

2 ETAPA - CAMPOS DE JULIO . MT.

PROVAS 3 E 4

CAMPOS DE JULIO -MTI2A24
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r. aeneseuraçÃo

O Campeonato de Fusca Cross - Etapa de Campos de Júlio -

MT, é um evento esportivo organizado pela APISA-Fusca Cross com o apoio da

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio através de sua Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Turismo e realizar-se-á nos dias 7 e I de setembro 2024.

O Município deverá definir o circuito fechado para o Fusca

Cross, onde será oferecida aos participantes uma estrutura de tendas para

boxes, sanitários, estacionamento, praça de alimentação, pista de 1200 metros

de extensáo com obstáculos, que exigirá técnica e preparo físico dos pilotos

participantes, o que gera expectativa de um bom espetáculo para o público.

Essa iniciativa tem como objeto central, proporcionar mais uma

opçâo de entretenimento e lazer à popula$o, visando incentivar o esporte e o

turismo neste Município.

t PISA
,"-iaodosPilotos

'j gaoezat
.'i ;...5ô'65810O01'or
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2.DADOS DE IDENTIFICAçAO DO PROJETO

CAMPEONATO REGIONAL DE FUSCA CROSS
2 ETAPA.CAMPOS DE JÚLIO.MT 2024.PROVA 3 E 4.

2.2 Entidade:

2.3 Organização e Realização:

2,4 Coordenação:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

2.5 Projeto/ Apoio:

DEPARTAMENTO DE TU RISMO

2.6 Contatos:

AprsA - ASSOCTAçÃO DOS PILOTOS DE SAPEZAL - MT

CNPJ: 1 8.354.658/000í -67

Rua do Cascudo, no í450 - Cep. 78.365 - 000

Tel. 65 3383 1500

CLEIA CLER FELIPPI TOMÉ - CAMPOS DE JÚLIO - MT

CPF: 947.599.951-53
Tel. 65 99975-3527

0
.Y

":::ÊiJ*iêi.':'J;

I

2.í Título:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO - MT.

APISA-Fusca Cross

l

l
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s. oBJET|VOS

3.1- Objetivo Geral

Realizar a Etapa de Campos de Júlio no Circuito do Campeonato Regional de
Fusca Cross.

3.2 - Objetivos Específicos

| - lncluir Campos de Júlio no Circuito Estadual do Fusca Cross.

ll - Proporcionar mais uma opção de entretenimento e lazer à populaÉo

lll - lncentivar o esporte e o turismo, fomentando o comércio local.

4. COORDENAçÃO E AVALIAÇÃO DO PROJETO

| - O presente projeto será desenvolvido pela APISA - FUSCA, sob a

coordenação da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turi§mo de Campos

de Júlio - MT. em parceria com a Federação de Automobilismo do Estado de

Mato Grosso( FAEMT).

ll - Seráo avaliadas todas as fases do projeto, buscando oferecer ao público

espectador, um evento de qualidade, corrigir possíveis desvios e reordenar os

objetivos propostos.

APISA-.. .

^".'.,'i3-§i{t?:',1:';;,
CNPJr t8'354

I
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5. PROGRAMAçAO

O presente evento será realizado pela APISA - Fusca Cross de Sapezal - MT.

Sob a coordenação da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo de Campos de

Júlio - MT. Com as seguintes etapas:

5.1 SÁBADO: DIA 7 DE setembro 2024;

vistoria dos Fuscas: Das 08h às 10h e na sequencia

Treinos livres e sequencia da Etapa

5.2 DOMINGO: DIA I DE setembro 2024

vistoria dos Fuscas: Das 08h às 10h e na sequencia

Treinos livres e sequencia da Etapa

5.3 ENTREGA DA PREMIAÇÃO APOS O TÉRMINO DA ULTIMA BATERIA

5.4 GATEGORIAS

O Fuscacross é dividido em 2 categorias

. Categoria A- principal

. CategoriaB-light

,::::ÊFjêil::::,

I
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6. PLANITHA DE CUSTOS

3ÊE/ '[-<,

orscnrurnnçÃo VAI-OR

CRONOMETRAGEM Rs 3.s00,00

COMIS IOS FAEMT R5 2.4oo,Oo

ALVARA DA FEDERAÇ o R5 1.600,00

LOCUTOR Rs 2.000,00

SONORIZA o Rs 4.s00,00

PREMIA O TROFEU Rs 5.941,28

BRIGADISTAS R5 2.s00,00

TENDAS 12 Rs 9.s00,00

APrsA rxrcuçÃo ( TAXAS, PRoJETo,

BANDEIRINHAS, BAN HEIROS QUIMICOS , NIIUINTA$O,
HOSPEDAGEM).

Rs 3.0s8,72

TOTAL R$ 3s.000,00

APISA
, ' :rclacão dos Pilotos

,.,,..,,.1'L?Xl8íá[oo 1'07
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Pista de Fusca Cross, maquinários, energia, ambulância e paramédicos, para o

sábado e domingo, deverão contar com apoio da Prefeitura Municipal de

Campos de Júlio-MT.

7. coNsrDERAçOES FINAIS

O evento, já tem uma certa tradição em Campos de Júlio e

atende um anseio da população da cidade, do comércio em geral e dos

desportistas da região. É um espetáculo importante, pois atrai um grande

público, impulsiona o turismo, a economia local e posiciona visibilidade ao

Município no cenário Estadual.

Campos de Júlio - MT, 20 de iulho 2024

0^^

FURLANANTONIO
Pres ente da APISA

APISA
Associação dos Pilotos

de Sapeza!
CNPJ : I 8.3§4.6581000í -67

H,--,,,118,-/
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ANEXO I

Decreto ne 51, de 9 de junho de 2017, que regulamenta a Lei 13.019 de 2014 ,

alterada pela lei 13.204 de 2015.

oFrcro DE soLlcrrAçÁo DE TERMo DE coLABoRAçÃo ou rERMo DE FoMENTo PARA
pARTtctpAR DE cHAMAMENTo púBLtco.

CAMPOS DE ]ULIO 20 DE JULHO 2024

Exmo Sr PREFEITO IRINEU MARCOS PARMEGGTANT

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, valho-me do presente em nome da
ASSOCIAçÃO DOS PTLOTOS DE SAPEZAL-AP|SA CNPJ 18.354.658/0007'-67, soticitar a
participação no Chamamento Público.

PRE5IDENTE APISA

APISA
i §::ociação dos Pilotos

dc SaPezal
. i.,lo;; 10.S1i4.05Er0001'67

\ ,t/^
\ /()-^-

LÃ-
@
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ANEXO II

Decreto na 51, de 9 de junho de 2017, que regulamenta a Lei 13.019 de 2014 ,

alterada pela lei 13.204 de 2015.

I-DADOS DA ORGANTZÁçÃO

NOME DA ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS PILOTOS DE SAPETTL-APISA

CNPJ ;18.354,658/0001-67

ENDEREÇO: RUA DO CASCUDO N 1450 CENTRo

CIDADE: SAPEZAL UFIMT

TELEFONE:(65)33831500

E-MAlt: TININHOCONTABItIDADE@GMAIL.COM

2-DO RESPONSAVET PEt-A ORGANTZAÇÃO

NOME: ANÍONlô CARLOS FURLAN

CPF:240.233.379-00

CÁRGO PRESIDENTE

ENDEREÇO: ÂUA Do CASCUDO 14s0 CENTRo

CIDADE: SAPEZAL -MT

tONE:65-33831172

MANOAÍO 2022120.24

APISA
.ê !::oclacão doa Pilotos

drí Sapezal
: -r-. i : 1 8.334.6561000í'67
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2.IDEMAIS MEBROS DÀ DIRETORA

VICE PRESIDENÍE: GUILHERME DE ARRUDA CRUZ

cPF 837.934.961-04

DIRETOR tINACEIRO: SI0NEY DOS SANTOS

cPt 419.48/..322-y

DIRETOR DE ESPORTE: SANDRO ROGERI0 DELAZARI

cPt 707.066.949-00

DIRETOR PATRIMONIAL: EDVALDO PIRES NEVES

cPF 022.851.019-88

DIRETOR SOCIAL : RODOLTO COMPAGNONI

cPF 839.673.701-91

DIRETOR.i URIDICO: GUTEMBERG DE CARVALHo NOGUEIRA

cPF 031.917.661-56

SECRETARIA: ROSIANE APARECIDA FRANCISCo

cPF 024.375.879-00

3{ORPO IECNICO - ENGENHEIRO CIVIT

PAULO CESAR VETAGO

cPF 016.363.251-06

CREA MT 037398

4- H|STORTCO DA ORGANTZAçÃO

DAÍA DA FUNDAçÃO 74lOs/2O13

SEDE ALUGADA

4,l INFRAESTRUTURA

VEICULO -NÃO
BENS IMOVEI5 - NÃO

s-DADOS BÂNCARIOS

cArxÁ EcoNoMrcA AG 3826-1CC 205-5
cÁtxA ECoNoMtcA AG 3826-1 CC 204-0

APISA
,\ii;ociaqão dos Pilotos

dó SaPezal
i;l{PJ : I 8.3J4.658r000í'67

f-'ç<./ D

PRESIOENTE APISA

E=
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ANEXO t

Decreto n0 51, de 9 dejunho de 2017, que regulamenta a Lei 13.019 de 2014,

alterada pela lei 13.204 de 2015.

DECÂLRAçÃO DE QUE A ORGANIZAçÃO NÃO DEVE PRESTAçÃO DE CONTAS A QUAISQUER
óneÃos FEDERAts, ESTADUAts E MUNlctpAls.

Declaro que a Entidade ASSOCTAçÃO DOS PTLOTOS DE SAPEZAL-AP|SÀ não se encontra com
pendências em prestação de contas perante â qualquer órgão ou entidade da Administração
Públicâ Dirêta ou lndirêta, Fedêrâ|, Estadual ou Municipal, sob pena de aplicação dc sanções
legais.

Campos de júlio 20 DE IULHO DE 2024

ry-

ANTONI URLAN

PRESIDENTE APISA

/ l='L<,

,. ,;1?.1?âPrrotos

,,,,, ii;f8Í8'foo.'"
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ANEXO IV

Decreto ne 51, de 9 de junho de 2017, que regulamenta a Lei 13.019 de 2014 ,

alterada pela lei 13.204 de 2015.

DEctARAçÃo QUE NÃo EMPREGA MENoR

A p§soclAÇÃo Dos PtLoTos DE SAPEZAL-AP|SA, CPNJ 18.354.658/000L-67, por intermédio do
seu presidente ANTONIO CARLOS FURLAN, CPF 240.233.379-OO, DECLARA, para os devidos fins
do disposto no Art. 7e, inciso XXX|ll da Constituição Federal de 1988, que não emprega menor
de dezoito anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezeSseis anos.

Campos de Júlio 20 de lulho de 2024

(r-f

ANTONIO FURLAN

PRESIDENTE APISA

APISA
4: '.t: .i clação dos Pilotos

de SaPezal
."ÍiPJ : 18.354.658/0001 -67
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ANEXO V

Decreto ne 51, de 9 dejunho de 2017, que regulamenta a Lei 13.019 de 2014,

altarada pcla lei 13.204 dc 2015

DECLARAçÃO DE NÃO TNCORRÊNCtA DE VEDAçÔEs

Declaro, para os devidos fins , que a Entidadê, A ASSOC|AÇÁO DOS P|IOTOS DE SAPEZAL-APISA,

CPNJ 18.354.658/000J.-57 , e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedaç6es previstas

neste decreto.

Campos de Júlio 20 de julho de 2024

0L,,v

ANTONIO URLAN

PRESIDENTE APISA

APISA
.\Í',oclação dos Pilotos

,:ie Sapezal
:; i-' .:: {8.354.65Er000167
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ANEXO VI

Decreto n0 51, de 9 dejunho de 2017, que regulamenta a Lei 13.019 de 2014,

alterada pela lei 13.204 de 2015

pLANo DE TRABALHo Do rERMo DE cotABoRAçÃo, TERMo DE FoMENTo No CHAMAMENTo
púglrco, tNExtGtBtLtDADE ou DtspENsA

I.DADOS CÁOASTRÂIS

DADoS OA oRGANIzAÇÃo

NOME DA ENTIDADE : AS5OCAÇÃO DOS PILOTOS DE SAPEZAL-APISA

CNPJ: 18.354.658/0001-67

ENDEREÇO: RUA DO CASCUDO N 1450 CENTRO

CIDADE: SAPEZAL UF:MT

TELEFONE:(6s)3383 1s00

E-MAIL: IININHOCONTABILIDADE@cMAIL.COM

1.2-DO RESpONSAVEL pErÂ ORGANTZAçÃO

NOME :ANTONIO CÁRLOS FURI-AN

CPF :240.233.379-00

CARGO PRESIDENTE

1.3 VIGENCIA DO MANDATO DA DIRETORIA ATUAL DE ZO2? A2024.

1.4 AREA DAS AIIVIDADES DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL
r ENTIDADES ESPORTIVA

1.5-O ESTATUTO SOCIAL ESÍA DE ACORDO COM A LEI FEDEML NE 13.019/2014, ALETRADA PETA LEI

13.2M12O7s.
.slM

APISA
/. .:'r';[nção dos Pllotos

, d Saoezal
I r' ;. ii.:sa.o58'ooo167
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r.6. APRESENTAÇÃo

A AptsA, AssoctAçÃo Dos ptloros DE sApEzAL, Fot FUNDADA EM 2013. oNDE Fol ELETTA A pRtMEtRA

DIRETORIA , QUE SE MODIFICA A CÂDA BIENIO . A APISA REALIZA EVENTOS REGIONAIS IM SAPEZAL,

CAMPO NOVO DO PARECIS I EM ÇÁMPOS DE JULIO, JUNTAMENIE COM AS RESPECTIVAS PREFEITURAS

ATRÁVES DE 5UAs sEcREÍARIAs. soMoS AMPARADoS PELA FAEMT _ FEDERAÇÃo DE AUToMoBILISMo
Do ESTADo DE MATo GRosso, coM ToDos os plLoros FEDERADoS E etrn cae _ cotrrorReçÃo
BRASILIERA DE AUTOMOBILISMO, O QUE NoS CREDENCIA PARA EVENToS ttr,t rooO O paÍS.

ANULAN,IENTE PROMOVE O CÁMPEONATO REGI0NAL E O ESTADUAL CONiI EÍAPAS NAS CTDADES ACIMA
CITADOS E TAMBEM NA CAPITAL .

2- DESCRTçÂo Do pRoJETo

A Associação dos Pilotos de Sapezal tem o papel de promover eventos esportivos ligados a corridas de
veÍculos e velocidadê na terra, diante disto viemos pleitear para realizar tal evento uma vez que temos
capacidâde técnica e se8uimos todos os critérios da Federação de Automobilismo do Estado de Màto
Grosso órgão este que regulamenta a modalidade, a ser rêalizado nos dias 7 e I de outubro de 2023 , na

PISTA MUNICIPAL DE AUTOMOBILISMO- ROMARTO CARGNtN, na seguinte programação:

DrA 07/09/2024- SABADO

08:00 HRS -VISIORIA DOS VEICULOS

10;00 - ÍREINO LIVRE

NA SEqUENCIA ÍOMADA DE TEMPO E BATERTAS SENDO 2 BATERTAS DE 20 MtN + 2 VOTTAS .

ot{ o8/o9/2024 - DOMTNGO

08:00 HRS -VISTORIA 0OS VEICULOS

10:00 - TREINO LIVRE

NA SEQUENCIA TOMADA DE TEMPO E BATERIAS SÊNDO 2 BATERIAS DE 20 MIN + 2 VoLTAS .

HNAUZANDO 17:00 PREMTAÇÃO DAS EÍAPAS .

2.1 PROJEÍO

29 ETAPA DO CAMPEONAIO REGIONAL DE FUSCACRO§ PROVAS 3 E 4

2.1.2- PERTODO DE EXECUçÃO DATÂ 7 E I DE SETEMBRO DE 2024

lNlClO AS 08:00 HRS FINAL 17:30 HRS .

2.1.3-PÚBL|CO AIVO:

Pilotos e Equipes indêpendente de gênero participârão da competição divididos apenas em categorias
regulamentadas sendo â AP LIGHT e AP PRINCIPAL. Pârticipação da população em geral. Até mil pessoas,

APISA
..r..'i' ociação dos Pilotos

de SaPezal
i Ii:' l: I8.354'65U00O1{'í

]-
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2.1,4- OBJETIVO GERAL

A Associação dos Pilotos de Sapezal tem o papel de promover eventos esportivos ligados a corridas de

veículos e velocidade na terra, diante disto viemos pleitear para reâlizar tal evento uma vez que temos
capacidade técnica e seguimos todos os critérios dê Federação de Automobilismo do Estado de Mato
Grosso órgão este que Íegulamenta a modalidade.

2.1.5-REGRAS GERAIS DA COMPETIçÃO: As Equipes deverão ser divididâs em câtegorias a AP LTGHT e AP

PRINCIPAL, o diretoÍ de prova inspecionará todos os veículos bem como todos os equipâmentos de

segurança só após serão liberados para os treinos livres e bâterias na sequencia no dia 7 E I DE

SEÍEMBRO DE 2024 .

3- CRONOGRAMA DE EXICUçÃO

)

MEIA E TAPA ESPECIFTCÂçÃO INDICADOR QTDE VATOR DURAÇÃO

I 1

INSTALAÇÂO DA ESÍRUTURA

TENDAS UNIDADE T2 Rs 9.s00,00

0710912024

08/09/2024

I 1 soNoRrzAÇÃo UNIDADE 1 Rs 6.soo,oo

I 1 BRIGADISTAS UNIDADE 5 Rs 2.s00,00

I 1, CRONOMETRAGEM UNIDAD[ I Rs 3.500,00

I 1 ALVARA FEDERAÇÃO UNIDADE Rs 1.600,00

I 1 COMISSARIOS FAEMÍ UNIDADE 3 Rs 2.400,00

I 1 PREMIAÇÃO IROFEU UNIDADE 28 Rs 5.941,28

1 1 APISA EXECUÇÃO ETAPA DIVERSOS 1 Rs 3.0s8,72

APISA
1. s'io.laÇão dos Pilotos

ld Sapozal
.,'J. {E.tAf'058'0001'6í

I

1
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4 pLÂNo GERAL DE ApucÂÇÂo DE REcuRso

ESPECTFTcAÇÃo

DESPESAS CORRENTES PE55OA FISICT

RS 6.500,00

SERVrÇOS DE TERCETROS

FAEMT ATVARA

BRIGADISTAS

coMrssÁRros FAEMT

PREMIAÇÕES TRoFEU nS 5.941,28

aS 22.558,72

ouTRos sERVrÇos PESSOA JURtDtCA

INSIATAÇÃo DA ESTRUTURA TENDAS

soNoRrzAçÂo

PRO]ETO BOMBEIRO

CRONOMETRAGEM

BANHEIROS QUIMICOS

APrsA EXEcUÇÃo ETApA

TOTAL GERAL nS 35.000,00

APISA
t r :ociaçáo dos Pilotos

., ,'rirtá13ãàoo'.,

VALORES EM REAIS

oRGÃo coNcEDENTE

PREFÊrruRA N4tNtctpÁL DE cAtúpos DE JUUo

,-la
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5 (:RONOGRAMA DE DESTMBOLSO

META FONTE ]AN FEV MAR ABR SET ouI NOV DE7

35.000,00

6. ARIICUTÁÇÃO EM REDE NÃO HAVERA

7-DECrÂRAÇÃO

Na qualidade de representante legal, para fins de prova junta a Prefeitura Municipal de

Campos de Júlio, para os efeitos e sob pena de lei , que inexiste qualquer debito em

mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional, ou qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos
consignados no orçamento do Município na forma do Plano de Trabalho.

Nestes termos pede deferimento

CAMPOS DE JULIO 20 DE JULHO DE2024

O.L^"

ANTONIO CARLOS F

PRESIDENTE

APISA
aÊgocliaçáo dos Pllotos

- r: r r, r11s.."0p3ãihoot'67
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Em ano desafador pêla pandemia, Federação de automobilismo realiza evênüos e planeja 2022 | mll ge

gshow globoploy cortoto sportv
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Em ano desafiador pela pandemia, Federação de
automobilismo realiza eventos e planeja 2022
Foram realizados 17 eventos e a etapa única do Brasileiro de Velocidade na Terra

Por Redàçto do gê - cuiabá

271O112022 1762A . Atualizado há 2 anos

CONTINUÀ DEPOIS OA PUBLICIDADE

lVesmo com as dificuldades impostas pela pandemia, a Federação de Automobilismo do Estado de lúato Grosso

(FAEMT) realizou 17 eventos nas modalidades Auto cross, Auto cross Li8ht, Marcas/Turismo, Fusca Cross, Kart Cross

e Kart de asfalto, além de auxiliar no Campeonato Brasileiro de Velocidade na Terra, que foi disputado em etapa

única em Cuiabá.

https://ge.globo.com/mVnoticia/em-ano-dêsafiador-pela-pandemia-federacao-de-automobilismo-realza-eventos-e-planeia-2022 ghtml 1t7
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gahaYy Íudo sobre o novo reality que une músicê, confinamento e disputa. Vem pro gshow!-l

Velo(rdade nâ Têrra - Fot.,iAssessona FAEMT

Os desafios foram grandes porque a pandemia da Covid-19 ainda não foi extinta. Mas com as precauções
necessárias foram realizados os eventos nas cidades de Cuiabá, Várzea Grande, Tapurah, Lucas do RÍo Verde,
Sorriso, Sapezal e Campos deJúlio.

Algumas cidades têm autódromo/kartódromo e podem receber os eventos em 2022. Tangará da Serra, primavera

do Leste, Campo Verde, Gaúcha do Norte, Sinop ejuína são algumas delas.

CONTINUA DEPOI5 DA PLIELICIDÂOE

https://ge.globo.com/mUnoticia/em-âno-desaíiador-pela-pandemia-Íederacao-de-aulomobilismo-reatrza-evêntos-e-planeja-2O22.ghtmt
217
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- Foi um ano desafiador e importante pâra o automobilismo mato-grossense. Conseguiu completar o calendário

com as competições em todas as modalidades e ainda recebemos o Campeonato BrasileÍro de Velocidade na Terra.

Para 2022 espeÍamos levar a velocidade para mais cidades do estado - disse Fernando Maggi Scheffer, presidente

da FAEMT.

Velo(tdàde na TeíÍâ - Eoto:Assessona FAIMT

Foram mais de 215 pilotos dando o seu melhor pelas pistas mato-grossenses e a tendência ó que para 2022 este

número aumente.

O calendário deste ano ainda está sendo discutido com a diretoria e em breve será divulgado com as cidades-sede.

https://ge.globo.com/mVnoticia/em-ano-desaíiador-pela-pandemia-fedêÍacao-de-aulomobilismo-realiza-eveôtos-e-planêia-2022 9htm1 317
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Veja também

BÍâsileirão 2024

Botafoto 4 x 1 Flamengo I Melhores momentos | 23. rodada I Brasileirão 2024

Botafogo 4 x I Flamengo I Melhores momentos | 23" rodada I Brasileirão 2024

18 de ago de 2024 às 17:30

Em ano desafiador pela pandemia, Fêderêção de automobilismo realiza eventos e planeja 2022 I mt I gê

Próximo ) ^

tt/ais do ge

Tite critica Flamengo por sofrer quatro gols e
não explica opção de Victor Hugo no lugar de
Arrascaeta
Rubro"Negro soÍreu a primeirâ goleada com o treinador ao perder de 4
alparaoBotafogo

Ém llamengo

hltps://ge.globo.com/mUnoticra/em-ano-desaÍlador-pelâ-pandemra-federacao-de-automobilismo-Íealiza-eventos-e-planêja-2022.ghtml 4t7
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Braz revela negociação avançada entre
Flamengo e Michael: "Só falta assinar"
Vice diz que negociáção está muito adiantãda e também minimiza

"sonho" de Fabrício Bruno de jogar na Europa: "O que importâ agora é o

sônhoclotorcedor" 
00n02g

Em flãmengo

Análise: Flamengo não acha peças para
"quebra<abeça" e leva baile antes de decisão
na Libertadores
Rubro-Negro sofreu goleada de 4 a 1 para o BotafoSo e caiu para quarta

pôsição no Brasileirão

Em flamên8o

Arrascaeta sente dores na coxa, deixa o
clássico e preocupa o Flamengo

uruguaio disputou apenas quatro minutos dojoEo contra o Botafogo,

no Niltôn Santos. Elejá iniciou tràtamento e será reavaliado nesta

segunda

Em flamengo

https://ge.globo.com/mUnoticia/em-ano-desafiador-pela-pandemia-federacao-de-automobilismo-realiza-êventos-e-planeja-2022.ghtml
5Tt
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Justificativa para a má fase, calendário do
Flamengo é menor do que o de oito times da
Série A
BotafoSo, Fortaleza e Pãlmeiras, que estão à frente na tabela,jogaram
mais que o Rubro-Ne8ro

Em flam€ngo

Pedro Caixinha diz que Bragantinovive pior
momento; time está há sete jogos sem vencer
Treinador projeta partida das oitavas de finãl contra o Corinthiâns, pela

Sul-Americanâ

Em bratantino

Atuações do Bragantino: Lincoln marca de
pênalti em derrota para o Fortaleza; dê sua
nota
lvlassa Bruta perde por 2 a '1 pêra o Leão na noite deste sábado, .17, pelo

Brasileiráo

Em brãgântino

Veja a briga entre Zé Rafaele Rodrigo Nestor
em Palmeiras x São Paulo
Volante do Verdão pegou adve6ário pelo pescoço, que reagiu com um
soco no rôsto do rivãl

Ém fLrtebol

httpsi//ge.globo.com/mVnoticiê/em-ano-desafiador-pela-pandemia-federacao-de-automobilrsmo-reâIza-eventos-e-planeja,2O22.ghtml 6t7
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httpsi//ge.globo.com/mVnoticia/em-ano-desafiador-pela-pandêmia-íedeíacao-de-aulomobilismo-realiza-eventos-e-planeiâ-2022.ghtml 7t7
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APISA
dos Pilotos de Sapezal

Estat uto Social

da de:

minaçào, Duracão, Respoosabilidade e Fins:

Titulo I

Da

Ca I:

Da Deno

Art- I : çáo dc APISA '..\ssocraçào dos l-\lotos clc
Sapezal'. Iica constituída, c«rm sede e forum à Rua do Cascudo.
145O, Bairro Cenúo,' nesta cidadc e municipio clc Sapcz.al,
Estado de Mato Grosso. Cep 78365-OOO, uma socieclade civil.

ativa, sem lins lucrativos com personalidacle jundica c de
indeterminada;

socios nào responclem, nem subusidiariamcnte, pelas
assumidas pela associaçào dos pilotos de Sapczal;

dos Pilotos de Sapeza.l'. tem por objctivos

lvcr o

í),

csporte automobilistico
a que lhe interessar
e participand«r cle

etn todas
e provier.

provas no

de carâtcr <lcsportivo. srrciirl tt'r'rrit t,.

associaclos rlcnt ro <lt' suaI

Associacào

pnncrí)ars.

culturd e cÍvico;
prestar assistencia ilos

compctência;

'--w

cl-
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df- respertar e fazer respeitar estipulaçôer que lhes Íorem deleg,aclns
peLas autoridades compctentes:

Caoitulo lI.

Das Ins

A4;4'- Sào lnsignias da 'Associaçáo dos Pilotos <le Sapczrl' a
r Ehndeira, o Emblema, os UniÍormes c olr Distintivos:

§1"- As cores. sua disposiçào e formato das lnsignias serôo
deÍ-rnidas pelo Conselho Deliberativo;

§2'- O uso das lnsignias da 'Associaçào dos Pilotos de Sapez,nl',
que náo podem ser irnitadas, sào de carater exclusivo;

Capltulo III:

Dos Socios, seus Direitos, Deverc s e Penalidades:

Att.S"- A 'Associaçáo d«rs [)ilotos tle Sap«':zal', congrcgitr.r em scu
quadro rccial, Pessoas scm distrrrçá«l clc sexo, c()r.
nacionalidade, prolissáo ou credo religios«r c politico;'

SóCios Constitttintes Os (ltlc I)ítrticiplrttlll da [trtrfl:tçiio clir

'Associação dos Pil«rtos «le Sapt'z;r1". c os qur' f«lrt'trt r:lt:itos por
simples de votos de seus membros:

Proprictários - Todo aclucl<'s que adquit'irt:rn ttnr titttlo tlo

-o
com

que se liliarn 1t'mporarlírmenl(' ilp('níts pirra
petiçr)es, tlntcamente t'omo :ttlt't:r pírrti('l[)itrltt.'
votÍrr e ser r'«rtartoi

do Associado:

participar das atividadcs ('lll gt't'.rl

assembléias (ir:rats ( )rrltttrrrtits c

('

I
I

T

af - Fhequentar a sec

BPOrtivA§;
- Tomar Parte

ertreorrdinárias:
bl
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c) ' Farticipar de cventos e copetir etu pnova§, üsando aa cores
- 'Acsociaçáo dor püotos de §apeaat';'

d) - votar e scr votado, observadas as disposiçocs estatutarias:
ef ' A*sistencia da 'Associaçâo dos pilotôs ai Sapezat., nas pro

oÍicras que participar;

^st.t!- 
Sáo deveres do associado:

rl:r

\';ts

a[- Respeitar o Estatuto:
bfr - ApresentaÍ quando for solicitado, a caneira de identit-rcaçáo

social, ou na falta dela documento que comprove.
cf - Represenrar a 'Associaçáo dos pilotos de Sapezal,, quando

designado paÍa tal, com coreção e urbanidade;
df Náo competir contra as cores da .Associaçáo dos pilotos de

Sapezal', crn qualquer certame ou prova;
ef - Comunicar mudança de endereço e estado ciül:
fl - ?*lar pela conservaçáo do patnmonio s.citrl. indenizando a

'Âssrxraçào dos Pilotos de Sapez+rl', pelos danos que causÍrr: .

gf - Comparecer às Assembléias Gerais;
- Abstcr-sr' «lr' <1tt:rlr;tttr rrr;rruli,sr;rt;io ou drscrtssilo clt' irssttrtrtls
dc rt:rtur.zir lr,lrtrcir, r.lrgr,sir ,rrr rlr. r.llrssr.. rt:rs rlt'1r«.nck.trc ilts
da 'Associ;rçiio <los Prkrt,rs rtr. S;ryrcz;rl';

as conúibuiçôes sociais a que esüver sujeito ate o lS" mês
vencer sob pena de nào gozâr dos scus direitos;

socios que inÍlingirem as disposiçóes estatutarias,
tos ou norrnas baixadas pela'Associaçào dos pilotos

, Íicam sujcilos. (k. il(:ordo (-onl it rral ttrt,z:r rla
as scgttitttes 1>t't rirlrrl.rr lr s

- quando a rnhltçrr,r tor sirtrplt.s:
imposta ir trltrlo rtt. in<lr.rrrz:rçtro por danos

aplicada,lr.'. podendo ser
oul r':t Jx.n:l:

infralrlr lirr rr.rrrcirlt'nt(. (.specitico, em falta
grave, podendoem laltit t'onsrrlr.nr«llr

a 180(t'cttto t. ortt.rrtit) rlrrrs;
o associado:

atitudes contra o ('r'c(ltt( | ()\l

intcrn:r ou lr lnrr'r rI lr r t
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3l - desacatar reiteradamente mcmbros da Diretoria que
estejam no exercicio de suas funçôcs;
4f - tiver mais de duas suspensões no prazo de O I (um) ano'

Prrá3nfo úaloo - As puniçôcs previstas nae alinieae a,b,c, são de

airibuiçocs da Direioria, a pievista na alinea'd', é de alçada d<>

Conselho Deliberaüvo;

eh.fe - De qualquer penÍr imposta ao ass«rcia«l«r, catrc recurso no
i prrrn de óS1cincot dias útes, por escrito, que será dirigida a<r

Presidente, que convocará o Conselho Delibcrativo' Para tomar
conhecimento, do pedido e julga-lo em igual ptazo.

Partlgrafo únlco o recurso terá cÍeito suspensivo, suspcndcndo
ató o.lulgamento a puniçáo ao associado imposta;

Tltulo lI:

Dos Poderes:

Art. ll" Sàcl poderes intcrnos cla "Associaçào dos l)ilotos de

Sa 1>t'z:r l" :

- Asst'mbli'ia (icral;
C)or r scllto I )r'liltcrat ivo;

, I )irl loriit:

Ca pltulo I:

mblela Geral:

a)
bl
cf

12' r\s Assctttlrltlilrs
ente, l)iU'i l

lho l;is«';rl ('

Gerais serâo Ordinarias, com reunlÕes
eteiçà«r do Consclho Deliberativo, cltr

do Presidente e Vicc-Prcsidcntc da

bleias Gcrais serào Extraordinurias s(:nll)rc (ltl(:

da associaçi,ro, exigircnl () pt'<ltrtttr«:ilttrl('rlt() (l()s

os ftns lrrt:vistrls lltlr l<'i (' ll()s scÍ{,tlillt(rs ('ils('s:

Da
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§1"- Farào pane do Corlho obrigatoriamente, O5(cinco[ sócios
ConstituinteEl

§2"- Os membroe eleitor para o Conaclho deverÀo ser maiores de
2l(vinte e umf anos e crmprovad&mente idôneos;

§3"- As vagas do Conselho serào preechidas pelos suptcntes. na
ordem de votaçáo e, quando na igualdade deste, pelo mais
idoso;

§4.'- Convocados todos os suplentes ou desrespeitado os limite de
]' Sôcros Constituintes, caberá â Assembléia Geral a eteiçào det novo Conselho Deübcrativo e seus suplentes;

§5"- A eleiçrio deverá ocoÍTer no máximo, 3o(tinta) dias após a
dissoluçáo do Conselho, a posse dos eleitos acontecerá na
mesma Assembléia;

b*."r -Compete ao Consclho Deliberaúvo:
af- eleger seu Presidente e Vice-Presidente;
bl- eleger o Presidente e Vice-Presidente da Associaçào, e os

membros do Conselho Fiscal dentre os sôcios constituintes;
c)- propor. discuür e votar quaisquer assuntos de interesse social;
dl- julg:rr as contas da Diretoria, devidamente acompanhadas do

parecer do Conselho Fiscal e do relatorio do Presidente;
ef- con<'eder licença aos scus membros, ao Presidente e ao Vice-

Presidente, da 'Associaçào dos Pilotos de Sapezal' e aos
membros do Conselho Fiscal;

í)- reformar o estatuto, quando convocado especialÍnente para tal,
se julgar conveniente;

gf- conferir titulos de sócios Proprietarios de acordo com o artigo 6"
item -ll', do estaruto social;

Art. f f
mris de Ít-'vcr«riro, de carla arr(). para conltecer r. <lisr:utrr ;rs
conl:rs da l)rrt'torra. (' s(' mâÍtifest:rr s«rllrr. o rr.lirt«rrio c l>irlanç«r
Íinartceiro aJ)rcsenta(l()s pt'lo l)residcntt', l;rvran«lo-sc cnl
parcccr do Cotrst'llrrl Fist:al;

- Extraordinariamente, o Conselho Deliberaüvo reunir.ss-á
gue necessario, quando convocado pel0 Presidcnte da

, por solicitaçáo de OS(cincol de seus ffiembros ou clt:

membro do Conselho Fisceü, discutinclo apenas
gue orig,rnirrÍrm ír returiáo:



Art.24.- As decisões do Conselho Deliberaüvo scrâo lomadas por

meioria sirnples de votos, em escn'rtinio secÍeto ou
sirnbolicamente:

000n39

As cesaÕcs do Conselho serào abcrtas e presididas pelo

Presidente, e na fatta deste. pelo Vice'Presiclentc e'

istindo a Íalta, pelo Presidente da 'Associaçáo dos Pilotos

Art.26"-
seu
pcrs

.. de Salx-'z;rl' ;

a

FrtÊgnfo únlco-
registrada em
Presentes:

Será lawada ata de cada reuniào,
liwo próPrio, com assinatura de

^11.26'' 
No caso de vaga por abandono, renuncia' exoneraçao ou

íalecimento áo presiáente ou do Vice-Presidente da'Associaçâo
dos Pilotos J" a. úp"r"t', realizar-sc-á nova eleiçao dentro de

3o(trinta) dias' ficando o exercicio do cargo limitado ao que

faltar para complementar o mandato respecüvo;

À Lrr-zT- Perderá o mandato o membro do Conselho que faltnr a
!Í,

mats oe uma reuniào do mesmo' sem que esteja licenciado' ou

deüdamente justiÍicado;

liwos, balancetes t

zes Por ano;

que sera
todos os

(l(x tutl('r lt( ):.i,

Cap itulo III:

Do Conselho F iscal:

Art

Art.29" ('otttp.lt litr'

nunca m(:rl()s rk' dttlrs vt'

2E" () (lorrsrllto ["iscirl ('()ttll)í)r sc lt <k: trcs tltctttlrr(,r ('t('llv()s'

<'acl;r tlttt rtos (lLl.lls ( otlt srtplt'ttlt:' t'l«'tl o bienalmente Pcl<r

consrllto I )('ll l )('ri l t lv() '

emitir t);l t.('( ('r. ;rtttt;tllllt'lttr"
aprcsctttadrts llrl:r Í )lrclort;t'
cxamrnaÍ pcrt<lclicanr<:tll t' trs

s, rl)rt' rl rt'l;tlorto lr:rl;rtt«.o g't irl

o Conselho Deliberaüvo, para denuncitrr c'rroti

tivos, vi«llaçárl rlt: L'i ott rlrs
e Bcrem tomadas,

te estatuto, sugerindo

I

bl

cl
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df- reunir'sc quando neoealiario, mediante convocaçâo do Consclho' Dcliberaüvo, do Presidente da 'Aerociaçâo dos Pilcttos de

Sapezal'ou de s€us proprioe membros:
e)- autorizar 8,a!tos n'ào'previstos no orçamento' desde que

er(prcltsarnente justificador ;

Art.«f Perderá o mandato o mt:mbro «lo

faltar à duas reuniões, consecutivas ou

Capitulo ÍV:

Da Diretoria:

Consclho Fiscal que
nào.esemadeüda

lente que
caso de

do Presidente e seu

' JustiÍicativa, sendo c-onvocado para sbstitui-lo «r sup
ouver obtido o maior numero de votos, ou' em

igualdade o mais idoso;

AÍt.31"- A Diretoria da Associaçào é composta de um Presidente'

um Vice-Presidente, um Secretario Geral' um Tesourelro' um

Diretor Juridi;' um Diretor Esportivo' um Diretor de

Patrimonio e um Diretor Social:

§1"- O Presidente e o Vice-Presidente, seráo eleitos' dentre os socios

Constituinteq pelo consclho Delibcrativo' tomando posse apôs

o registro da ata subsequente;

§2o- A reeteiçao do Presidente será permiÚda apenas para mais dois

§3" carBos sáo de conliança
tulares Por ele nomeados;

mandatos;
- Os demais
rcspecÚvos ü

( "'.

. A Diretoria, além dos atribuições jâ previstas neste

, comPete:
u-"-"É.lot administraçáo da'Associaçào dos Pilotos dc

strar ír Âssrlt'iaç'ito' dentro das atribuiçôes definidas neste

;
sobre admissào e demissào «los stlcios. potlendo exigtr

sque achar convenientes;
penalidacles de sua comPetência;

proposta ao

deste estatuto;
Conselho Deliberativo sobre
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fl- elaborar orçaÍnento anuar, estirnando receita e rrxando a""p."";=submentendo-o ao Conselho ó.fiLr"tiro acompanhado dep€rrecer do Conselho Fiscal;
gf- criar departamento, comis.às e cargos que.;ulgar convenientespata o melhor desempenho das aüüãaaes aã Associaçào;hl- adotar norrnas regularnent"aor"" ã."tL estatuto;

*§tY___"_ Presidente da 'Associação dos pitotos de Sapezal.,
{ l::ryl,t.r.a e represcnrará judiciatmente, extÍajudicialmente,

auv€unente e passivarnente pela entidade, .rn ".ú impedimentoserá substituido pelo Vice-presidcnte e, presisúndo ormpedimento, pelo presidente do Conselho Delibeiaüvo;

Art.34o- Compete ao presidente:

af- dirigir e presidir todos os atos administrativos da 'Associação
dos Pilotos de Sape.zal";

bl- convocaÍ reuniões de Assembléia Geral, do Conselho
Delibcrativo, do Conselho Fiscal e da Diretoria;

cf- expedir carteiras sociais;
df- aplicar as penalidades de sua competência;
ef- nomear, exonerar e conceder licença aos membros da Diretoria,

com exceçào do Vice-presidente:
0- admitir, suspender e dispensar empregados da "Associação dos

Pilotos de Sapczal", podendo assinar contratros. obsen,adas as
disposiçôes estatutarias; r

gf- rubricar os üwos da secretaria e da tesouraria;
hf- autorizar as depesas previstas no orçaÍnento e ordenar o

respecúvo pagamento;
rf- publicar, em nome da Diretoria, os regulamentos e regimentos

elaborados por ela, baixando sempre que julgar conveniente, as
instruçoes para sua Íiel execuçào;

AÍt.35o- O Vicc-Presidentc. independenternentc d<l exercicitr
eventual rla Prcsrtlencia. porlcrir dcscnrpcnirar <lurrisrlrrt'r
parcelas das futrçócs do Pl'cst<lcnl('. erl cirriilcr transitôrit-r:

- Competc ir() Sr'('r('litrio ()r'ral:

tir permanentemente ii Presideltcia tros setls en('argos.

I
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bt- conhecer' PrepaÍar e controlar, encaminhar e Íazet cxccutar ()

expedientq normal da Associaçâo, dirigindo os agsunto da

Secretaria;
cl- Íazar redigir e assinar aa atas das sessÔes da Diretoria' avisos'

convocaçÕes e todas as corrcspondencias;
dl- conferir os regulamentos, iegimentos, instruçÕes- e outros

documentos que tenham de Jr submetidos à assinatura do

,Presidcnte;
I

Art.bf- Ao Tesoureiro comPete:

a)- pronrover a trrrecattação rta rt:<:t'ita t' sugerir mcdiclas quc

possam :rttmcntâ-la;
b)- tcr soLt sutr guar<la c rcsp«rnsabilidaclc os valorcs pctcncctrlcs a

sot:it:daclc, inclusive troÍéus e ob-ietos de art«:;

c)- efetuar o pag,arncnt«r das despcsas dcviclamcntc autorizaclas;

dl- aprcsctltcr ao Presidentc, quando solicita<lo' l1],T:.:tt':
«leinrtnst ral ivos da rcccita c clcspesas das competrçocs c

festividades. bt:m como a relaçáo clos sócios cm atrazo;

c)- aprescntar ao Conselh«r Fi'scal' através do Prcsidcrrtt:' os

balan«:r:t«:s -"rr"ái" da receita c clesl:esas, acotnpatrSa«li'rs dos

documentos comprobatorirls att: n«r 1S"(clecimo quinto) <lia <ltr

més sttbsequeÍlte atl vcncitlo:
Í)- <tirigir o scrt'iÇo gcral dc cobrittrçit:

Art.38o- I") de comlletc'ncia clet t)it'ct«rt'irr:

a)- assess<lrar a() Presi«lentc rla .Assrlcitrç:io clos [,i[ot<.ls tlc Sirpt:z,ir'1.;

b|- colaborar coln àáà"i't po«lt:rcs cl;t "Asstlciaçao tlos Pikrtos dc
-' 

Sapezal' cm tudo quc ft'rr pcrtincntc;

dc compt'ttlncia do Dicrctor Juridic«::

os interesses juridicos e extraJudiciais da Associaçáo:

eres do Presidcnte Para rePrescn tar a Associaçào cm

6zer necessário;
ass(:ss()rar rl l)residente em todas as qucstôes

littitrt's, lrtttt o sociais como dcsPortivas c na

regras, rcgtl lamentos etc..,i

r

Dirctor F)sPorttvo:
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a)- elaborar adendos de regulamento. regulamcntolcspeciÍrcos par*r

competições e eventos esportivos de alçada datArfociaçao dol
filotos do Estado de Rbndônfu'íe estabelecer os requisitos
técnicos neccssário à sua realizaçâo bem como supervisar sua

organizaçâo;
b)- clãborar relatorios ou atas e manter rcgistro§ dos eventos

realizados pela Associaçáo;
çt- zetar pela disciplina ãos filiados em toda as manifcstaçôes

'rt despoiüras, bó- como de todas pessoas envolvidas'
i obedecendo no que nâo houvtr previsáo especifica, as norrrlas

ütadas pelo Conielho dos Desportos, e Confcclcração Brasileira
de Automobilismo e a Federaçào de Automobilismo do Esta<'lo

de Mato Grosso;
d|- colaborar com os demais poderes cla "Associaçào dos Pilotos dc

Sapezat' na organizaçào e frscalizâção de todos os cvcnto§; 
\-

§3"- É de competência do Diretor de Patrimônio:

af- adminstraçáo e escrituraçào de todo material pertinente à

AssociaÇàol
b)- conservaçáo, guarda e renovação de todo o material de aquisição

e fornecimento do material desportivo necessário nos varios

sventos do automobilismo no local das competiçôes' e

recolhim«:nt«r cto ntcsnlo:rlltis rl tt'rmitto rlo t:vt:rtttl;

a escritttritçiio inclttr alctn <lt' l(xl() () matcrilrl ttt:<:cssiiritl :ttr

fUnci«rlramt.tr to clit crttitl:rtlt', totlos os bt-'tts ttt«it's t' itn«ivcis

perctcrlcell t t's : r .'\ssrlciitÇiro;

de comllt'll'ttt:i;t <l«r l)it't:tol Sot:iitl:

todas as PromoçÕes sociais da'Associaçào dos Pilo I ()s

auxilia r o Dirctor Esportivo na organizaçào dos

vos;
disciJrlirt a dos filiados e outros envolvidos dentro cl«l

"AssocraÇào dos Pilotos de SaPezal" e tambcm

eventos esportivos, Promovcndo um meltror

entre l(xlos <ts ltssot:iitrl«rs ir ittsl it trit'lirli

da I)irt'torilt triro rt's1)«rtttlt:ttt 1'lt'sstli tlt rtt't tt t'

as em nome da "Associaçào dos Pilotos

de ato regulaÍ de sua sugestào, mas
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assumem essa responsabilidade pelos prejuizos que causarcm
em virtude de rnfraçào da lci ou deste estatuto;

AÍt..fOp- As decisóes da Diretoria serâo tomudas Por maioria de

votos dc seus membro, votando o Presidcnte em último lugar;

Perágnfo úulco- Em caso de empate, o aasunto scrá decidido a

,. favor do voto que o Presidente tivcr dado;
t. '

' ^^ ni--r^É;â - á,'- r., ,dasAtt.4l"- As funções da Diretoria e dos Conselhos serâo exerct
sem darem direito a remuncraçao à qualquer de seus mcmtrros;

TITULO III:

Do Reeime Econôm ico e Financeiro:

despesa da "Âssor:i;tc;to rlrls I)ilolos dc Sapczal"

cliverso e dtrdas atividittlt' t'sllrlrltr';rs' clrls ('tl( ;ll'Í{()s

1li 1 Â..rsot Lrr t to:

ntos, (:()ttII)('t l( a)('s 1' 1[ir''1'1t"rtrsI

iÍnposttls, Iirxill', (' llrctrt ios '

\

Art.4? - O excrcicio financeiro coinciclirá com o ano civil e

compreenderá fundamentâlmente, a execuçáo do orçameto'
que .scrá urrl ano e incluirá todas as rcceitas e despesas sujeitas

à rubrica e dotaçÕes esPecilicas;

conrPrcct ttlr'.
- contribuiçocs il <1ttc sito rrbt it{ittlits os stl<:trts:

produto dc mttltas c itrtlcrtizirÇot's;

auxilios Públrt 'rs'
legaclos;
outros r('(:tlrs()s l)ccLlt)iários qut: ir I)itr:lr)t lit ('l lilt;

Capitulo I:

Receitas e sDesas:

Art.43"- Â rcr.t.iUr <la 'r\ss()r l;tt.llo tlos l)ilot()s tl(l Sirp|zirl"

SE

('\'('

-ttt.44o- 
^
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dl' enargoa pccuniáioe náo prwúrt,,a no orçamcÍrto, cusreados
conforme aubrizaçào do Co-ruclho Fiacal;

Clpitulo tI:

Do P;rtrimonio:

Art,45'

.: 
I

Peràgrafo único - .

Ca III:

Das N da ceúa:

Art.46

pcrÍnitem o conhecimento imediato da posrçào das contas
tivas ao patrimonio, às Íinanças e à execuçào do orçarnento,

Todas as receitas e despesas estarão sujeitas a comprovante de
ou recolhimento e demonstraçáo dos respecúvos

geral de cada exercício acompanhado
dos liwos c das perdas, discriminará

da. c{rntas patrimoniais, fmanceiras

da
OS

e

pa$amenlrt
sald«rs;
' O balar'
derronstraç
trorltados
I

Cepitulo ÍV:

Da Dbsotuçáo:
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AÍ1.47- A .AssociaÇào dos Pilotos de sapezal". será dissolvida por
decisii«r cta maioria absolr'rla dos mcmbros do Conselhrr
Delibcrativo;

Att.48" Em t:aso clc dissoluç:io «lit "Âss«rt:taçâo ctos l)ilotos dc

Sapcz;rl', o patrimonio da Associaçào terá o «lcstirr«r (lu(: ()

conselho Delitx.rativo dccidir, c()rn u anu<:n<:iir «la Asscmblcia
.. (ieral , vice vcrsa.
I

Tltulo w:

Daa Dispoglcõeg Geralc;

Atl.49 Ê de competência da Diretoria, elaborar os regulamentos e
rcg,imentos iáternos, avisos e instruçóes para melhor
ordcttamentos dc seus trabalhos, devendo st:r alixados na scde

«la 'Associaçào dos Pilotos de Sapez'al' ou a disposiçâo dos

interessados para cicncia;

Art.6ü- Os casos omissos seráo resolvidos pelo conselho
Deliberativo e pela Diretoria, de acordo com a competência dc

r';ttl;r t ttrt.

ulo V:

sTransltórias:

lislr' «'sl;rltllo íirt :tpt,rt',ttltr 1
rt'lir r\sst'trtlllt't:r (iclltl <'ttt sttlt

rra s('ssal(, rt'itltzit«l;r, ttlt lttta do Cascudo. 1450, Rairr<l

n«r ntt.tltit'illirl tk' Slrllr.'zal MT, entrárndo cm vrgor aPós o

to das formali«ludt:s I SS ceptivcl de alteraÇáo .,
açáo das entidad ('s sLl J)(: rl( )

Sapezal tvl'l'. l4 <k'I\ilirirr 2013.
§r
PÜ
tf.
Avr

ô
8c

Ss

te: i\NTONI t.()s lfLlRl,ÀN
cPl.'e40.2í]3.37() 00
Rc [\s.)..rol /ssl' I'lt

At

t,

(P"
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DECLARAÇÃO DE RES IDÊNctn

Eu,ALVELINoMACHADo,Brasileiro,Casado,Comerciante,portadordoRGn.'

3.225.887 -7, expedirlo pelo SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n" 203 '265 '052'53 '

resitlentc c domiciliado Av. Major Amarante, n' 4199, Bairro centro, Município de

Vilhena/RO. DECLARO para os devidos fins de comprovação de residôncia' que o Sr'

RoDOLFoCoMPAGNONl,Brasileiro,Solteiro,Empresário'portadordoRGn"679065'

cxpedido pelo SSP/RO e inscrito no CPF'/MF sob o n" E39.673,702.91' é residente e

donriciliado a Av. José do Patrocínio, no 4368, Baino centro, Município de Vilhena/RO

Vilhena.rRO, 26 de Janeiro dc 2021

es
lABEr./c,
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1 .265.052-53
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNscRrÇÀo
18.35,1.65E/0001{7
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATAOEAAERÍURA

17105t20'13

NO[,iE EÀ,4PRESÂRIAL

APISÂ - ASSOCIACAO DOS PILOTOS DE SAPEZAL

LO DO ESTABELECIMENIO (NOME OE FANTASIA)

APISA
PORÍE
OEMAIS

c E OESCRTÇÃO DAAnVTOAOE ECON

93.í9-1.0í . Produção ê promoção de êventos espoÍtlvos

GO E DESCRTÇÁO OÀ§ ATTVTDAOES

93,11-5{}0 - Gestão dê instâlâçôês dê espoÉês

E DESCRIÇÀO DA NATUREZA

399-9 - Associaçáo Privada

LOGRADOURO

R CASCUDO
NÚMERo

í450
COMPLEMENTO

CEP

78.365.000
BAIRRO/D]SÍRITO

CENTRO
NIUN]C to
SAPEZAL MT

ENDEREÇO ELEÍ
FtscAL@DOMACONST.J LTORTA.COM.BR

ÍELEFONE
(65) 3383.í500/ (65) 3383-1í72

VEL (EFR)

s CAOASTRAL

ATIVA
OAÍA OÀSITIJ

17t05t20',13
CÀDASTRÁL

MOÍIVO OE SIT CAOÀSTRAL

S TIJ ESPECIAL OATA DA S ESPECIAL

about:blank
1t1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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MtNtsrÉRlo oA FAZENDA
SêcÍetaria da Receita Fedêral do Brasil
ProcuÍadoraa-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃo NEGATTVA DE DÉB[os RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E À DÍvlDA
ATrvA DA uNlÃo

Nome: APISA - ASSOCIACAO DOS PILOTOS DE SAPEZAL
CNPJ:'18.35,1.658/000167

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Oívida Ativa da União (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matriz ê suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situagão do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuigÓes sociais previstas

nas alÍneas'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.?12' de 24 de julho de '1991.

A acêitação desta certidão está condicionada à veriÍica9ão de sua autenticidade na lntêrnet, nos

endereços <http://rfb.gov.bn ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 211O12O14.

Emitida às 18:21:21 do dia 19108120?4 <hoiã e data dê Brasília>.

válida ate 1510212025.
Código de contÍole da certidão: 3860.8874.8877.9424
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

!'
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26104124 . 10:39 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir 00í'inÂ6

CÃIx,A
cAIxA ECoNÔMIcÂ FEDER/IL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

cial:
Endereço:

Validade:08/0 812024 a 06/ogl2024

CeÉificação Número: 20240808075820703 17061

Informação obtida em 26/08/2024 lLi42i22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionâda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

18.354.658/0001-67

APISA ASSOCIACAO DOS PTLOTOS DE SAPEZAL

RUA DO CASCUDO 1450 / CENTRO / SAPEZAL I MT / 78365-000

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

luaisquer débitos referentes a contribuiÇões e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Lei esta
Caixa:

https //consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'jsf
111

Inscrição:
Razão
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: ÀPISÀ - ASSOCIACÀO DOS PILOTOS DE SÀPEZAL (MÀTRI Z E FILIAIS)
CNPJ: 18.354.658/0001-67
Certldào n": 54113690/2024
Expedição: 07 /08/2024, às 09:46:16
Valj-dadet 03/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀPISA - ÀSSOCIâCâO DOS PILOTOS DE SÀPEZAT (MÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 18.351 .658/0001-67, NfO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-Â da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20LL e
13.461 /2011, e no àto 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba.l,ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe l-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certÍdão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Traba Iho na
fnternet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rllroRlitAçÃo THPoRTÀxrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emof umentos ou a recof himentos determinados em .Ie.i,' ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados perante o Mi.nistério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que/ por
disposição legal, contiver forÇa executiva,

'rm



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERA,L DO ESTADO

SECRETARIA DE f,,STADO DE FAZENDA

00 íinA 6

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIvos A CRÉDIToS TRIBUTÁRIoS E NÃo
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDoS PELA PRoCURADoRIA-GERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0051390031

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PT,NDÊNCIAS TRIBUTÁruAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCT »O ESTADO DE MATO GROSSO

Data tla emissão: 0710812021 I'lora tla emissào: 0E:48:55

Nornc,i dcnominação do sujcito passivo: APISA- ASSOCIACAO PILOTOS DE SAPEZAL

CNPJ: | Í1.354.ó5Íl / 00Ol -67

v CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epigrafc, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta. nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda. e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado,junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujcito passivo acima indioado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Púbtica do Estado de Mato Grosso exigir e/ou itrscrever em Divida Ativa

quaisquer tlívidas de responsabilida<le do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A prcscntc CcÍidão não alcança o cumprimento de obrigaçõcs cujo controle ainda não estcja informatizado ou

integrado ao sistcma da CND c/ou da Dívida Ativa.

A autcnticidadc dcsta Certidão dcverá ser confirmada via internct nos cndercços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt. gov.br.

Certidao válida até: 0511012024.

Fornecinrenlo gratuito

NúnreÍo de Autenticaçào: 2ATBAU U2T K72U22K
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cAMPoS oe.IÚTIO
MUNtciPto DE cAMPos DE JúLto

AV VALOIR MASUTTI. 779W - BOM JAROIM . CAI\,,IPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

Certidão Negativa de Débitos Municipais

$ffi

000006660

aprsa assoclAçÃo oos prLoÍos DE sApEzaL

RUA RUA OO CASCUDO

í8.3í.658/000'147
Númêo ComDl.m..io

cÉP

78365000

MTSapezal

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamenlos existentes nesta Seção, deles

verifiquei constat que o Contribuinte acíma descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, alé a presente data.

ATENçÂO: Fica ressalvado o direilo da Fazenda Municipal exigir a quatquer tempo, créditos tributários ou náo

tributários que venham a ser apurados.

Emitida às 17:13:56 do dia 19lOBl2O24

Válida até 'tgl09l2024

Código de Controle da Certidáo/Número 8608474386801C88

Cêrtidão emitida gratuitamente.

Atenção qualqueÍ râsura ou emenda invalidará este documento



Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

Nome / Razáo Social

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Datâ: 07/08/2024 09h50min

Número

7237
-I Validade

6t09t2024

00fin70

APISA - ASSOCIACAO DOS PILOTOS DE SAPEZAL CNPJ: 18354658000167

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data náo constam débitos tributários relativos à inscriçáo
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mêsmo se referentes a pêríodos compreendidos nesta certidão.

CONÚibUiNtE: 28052 - APISA - ASSOCIACAO DOS PILOTOS DE SAPEZAL
Endereço: Rua DO CASCUDO, 1450 SW - Bairro LOTEAMENTO CIDEZAL l- CEP 78 365-000

Código de Controle

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado

http://www.sapezal. mt. gov.br

Sapezal (MT), 07 de Agosto de 2024

CWUTZRCZSXMFCEVl

AvenirL Ánlo.io 
^hdr6 

M.ggi, 1a00 - Loi6ám.ntô Od.z.l I

srp.z.l (MT) - cEPr 78365000 - FdBi6s3383,l5o0

Página I de 1

#

t-

lnscriÉo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

D EPARTAAI E NTO DE TR I BUTAÇAO

ALVARÁ DE L|CENçA PARA LOCALTZAçÃO E/OU FUNCTONAMENTO

N" 29312024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAL, concede o pÍesenúe Alvará para Localização e
Funcionamento em conformidade com a Legislação em vigor:

Lcg,'sdouto: Rua DO CASCUDO

Complomento:

Baino: LOTEATTENTO CIDEZAL I

Cidade: Sapezal

Núfiêtô: 1450 SW

CEP: 78365-000

UF: MT

9787

Nome Fantasia:

lnscdção Municipal

ÀPr§4 - ASSOC'ÁCAO DOS PILOÍOS OE SAPEZAL
APISA

4243 CNPJ: 18.354.658/0001-67

iíf'

Atividdde:

Ãtívidade:

ALVARÁ CONFORME LEI MUNICIPAL O5O/1997 E LEI I.63312022 - SEGUNOA A DOMIl{GO 24:OO HORAS. CERTIFICAOO
DE sEGuRANça coNTRA tNcÊNDto E pÂ tco Do BoMBEIRo aP58t2/2024 vÁLlDo arÉ, oslo4l2o25'

Emitido em: 08/04/2024 vÁLtDo ATÉ: 31/12/2024 t

9319101 Ptoduçáo e promoçào de eventos espotÍivos

9311500 Geslào de instalaçóes dê êspodes

o.r,.o
Obs...Em caso de êncêrÍamento, pôôlisaçáo, mudança de êndercço, dê nfio ou qualquer oútra alleraçâo, procurar cotn urgáncia ao
setot compeaente. Este Alvaá deverá licar em Locdl visível, sem dobras e rasurrs-

OME / RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

ATIVIOADE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
wurw.camposdêlullo. mt,gov.b r 0rln472

DECRETO NO. í29, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

NoMEIA coirlssÃo oe seuçÃo PÂRAÂTUAR Nos
cHAMAMENTos PÚBLlcos pÁnl cELEeRAÇÃo DE

TERtttos DE coLABoRaçÃo eNrne o ExEcurlvo
MUNICIPAL E AS ORGANIZAÇÔES DA SOCIEDADE

clvlL.

lRlNEUtutARcosPARi,EGGIAN|,PrefeitodoMunicípiodeCamposde
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas etribuiçôês legais prevista no artigo '148 da

Lei Orgânica MuniciPal (LOM) e;

CO,VSrDERA,VDOodisposlonoaÍtigo2o,X,27.§§1o2oe30'daLeiFederalno
í3.019, de 31 de julho de 2O14;

co,vs,DERA,vDo o dispo§to nos artigos 26 e 27 do Decreto Municipal de no' 51'

de 9 de iunho de 2017:

a vedaçáo imposta no § 4o 51 da Lei 8.666, de 21 de

AÉ. 10 para compor a Comissão
de SeleÇão nos proces lebração de Termos de
Colaboração e Fomento
Civil, assim constituida:

rganizaçÕes da Sociedade

| - Vagner Dan

ll - Nadia Talal

lll -Jéssica Aman

corvs
junho de 1993;

a ausência ou impedimento do presidente. a respectrva funçao sera§10 N
exercida automaticamente pelo terceiro membro.

§2o Ficam nomeados como representantes para acompanhamento dos
processos de chamamento público os Secretários Municipais em efetivo exercício e
vinculados ao objeto do certame.

Art.2o Cabe à Comissão de Seleção, entre outras atribuiçÕes previstas
na Lei Federal no 13 019/2014 e no Decreto Municipal no 51t2017.

| - julgar as propostas apresentadas no plano de trabalho, com
preenchimento de atas contendo no mínimo as datas e os critéÍios objetivos de
seleção, bem como a melodologia de pontuação e o peso atribuído a cada um dos

,//
CNPJ: 01.614.516/000 1-99 - ?Útlnrdtp/ae Cãmpos de Jútio, MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Lotêamento Bom Jardim - Campás de rúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

t

RÉSOLVE:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdelulio.mt.Sov.br

ll- promover a abertura do envelope com os documentos da

organização selecionada, com o objetivo de veriÍicar se a mesma atendeu as

"iigen"iá, 
documentais estabelecidas no Edital de Chamamento Público;

§ío Quando as instalaçÕes forem necessárias para a realização

do objeto pactuado, as conOiçoes físitas e materiais da entidade devem ser

validaáas pela Comissáo de Seleção através de visita in loco'

§2o Encerrada as etapas dos incisos I e ll desse artigo' será

lavrada a ata contendo, no minimo a pontuação' se for o caso' e a classificaçáo

das propostas, u", "o'o1 
iioicaçao o" proposta vencedora e demais assuntos

critérros estabelecidos' se Íor o caso;

que entender necessários;

ionada náo atender aos
§3

requisitos exigidos' a

aceitar a celebração

desclassificada;

iÍicada será convidada a

os Para a concorrente

nos lermo§ do inciso lV
§40

desse artigo aceite
r-se-á a verificação dos

itos Previstos.
documentos que compÍ

§5o O Pr
V e Vl desse artigo será seguido

ista no edital
sucessivamente

neces por motivo de caso

fortuito ou força
susPensa e de imediato designada

nova data e hora Para a retomada do ato, devendo nessa hiPotese conslgnar em

ata os motivos da susPen são, disPensando-se todavia a exigência contida no inctso

lll desse artigo.

Art' 30 No julgamento da proposta' a Comissão de Seleção

deverá apresentar:

l- demonstração de que os obietivos e finalidades institucionats

e a caPacidade técnica e opeÍaclonal das organizaçÕes da sociedade civil foram

avaliados e são compatlveis com o obieto; /,

CNP J: 01.614.516/0001-99 - Mun

Av. Valdir Masuth, N" 779 W- Loteamento Bom 
'aÍdim 

- Cãm

de câmPos
de Júlio-MÍ

de ,úlio - MÍ---áip, 
,eatt ooo-Fone (6s) 3387-?800

dea

'ia nos mesmos termos



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwuí.camPosdejul io. rrt.Soubr 000 71

ll - aprovação do plano de trabalho' a ser apresentado nos

termos do Decreto Municipal no 51120'17''

lll - emissâo de relatÓrio técnico que deverá conter' de forma

expressa, decisão a respeito dos seguintes aspêctos:

a) mérito da proposta' em conformidade com a modalidade de

parceria adotada;

b) identidade e da reciprocidade de interesse das partes na

rcelizaçâo,em mútue cooperação' da parceria prevista:

c)v

d)v bolso:

serem utilizados Para a
e)

fiscalizaçâo da execu
imentos que deverão

ira, no cumPrimento das
ser adotados Para av

metas e obietivos.

Art. 4o OS, a Comissão de Seleção

poderá solicitar assessoram
desse colegiado.

ialista que não seja membro

sua publicação.

Decreto no 78, de 06

de abril de 2021

Registre-se ê Publiquê'se'

CamPos de Júlio, Estado de Mato

de2O24-

IRINEU MA S PARMEGGTANI

PreÍeito de CamPos de Júlio

ArL 5o. Esse decreto entra em

Art. 60 Revogam-se as drsPosi

vigoÍ na data de

çóes contidas no

de sua execução;

Gabinête do Prefeito MuniciPal de

ãio.to, "o. 
17 dias do mês de abrtl

CNPJ: 01 614 515/0@1-99 - Municlpio de Ca'moos de lúlio - MT

valdir Masutti, r'r'zzg w - r'oteam'e'iü"J;;ãt - 
';tpos 

oe roriolür - cip' rgrrg-ooo 'Fone (6s) 1387-2800

§.

I
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000075

oBJETOT aqulslçâo de matônaÉ dg Íldidalgia, pont ê§ndârat dêmaílót!

da Secrelaía Muniopal dê Seúde, dô Municipio de câm9o3 de Júlio/MT

VALOR TOTAL. R! 30 A43.OO (lónta mil, oitocônto§ 9 quârant! a túa 'e
ar§)

VALOR UNITÁRIO: Paía o item 01 - R§ 507,00 (quinhêntos e 3ête íaâls)'

VALOR UNITARIÔ PâÍa o lt€tn 02 - Rt 747'00 (s6tscordos o qua.entâ ê

§ete reai§).

OOTAÇÀO ORÇAMENÍARIA:

Cenlro dê Ct §lo: 244 - Matríiô, HosDitda, - Hostild Lsoçy';

órgáo 6 - SecrêtEna Munrcip€l dê Saude;

,Jndader 1 - Fundo Munlcipsl do S8úda;

oespesas: 296 6 307/2024

Flrnctond 10.302 0002,2038.0000

Çalêqloíl, Éconôínrca 3.3.90,30,00

r-orúc de Rôcursos 500 o 6n0

vlGÊNoA De 12 (doze) mese§ ou se.is, 15l0[ng24 d 11m/,12425'

VINCULÂÇÃO Ptc$áo Elelúric§ oÔ 0O&2O2tl, ProÇes§o Llcit'8t&b rf
0000 I 6Í2024.

V oss,"lm TRTNEU t.tARcos PARMEGGTANI - P.Ídto/ coNTFÂTAUTE

C TIRADENTES MÉDlcO HOSPITALÁR LTDA' CNPJruF N' 0í'§36.135/

000}62l CÔNÍRATADA.

LlcÍÍaÇÀo
AVrSO OE RESULÍAOO OÊ LlClr^Ç^o - PREGÀO ELETRÔNICO

"sRP" X' 007'm2l

O Prêgo€rÍo do Muhlcrpro dê Cempos de Júlao - MÍ, no.n!âclo pêla Portaía
ã'2612021 ,!en a púbirco drurlgaa, p6lr conhocrmílto dos intorê§gâdoi
o r€sullado do Pr€gáo gbrôôico'SRP'no 007/2024. do lipo menoí píeço

poí rten. com abenura no dtâ O41O4n024, às 06h@, hoíârio local com

a Ínatdâde de 'RoeiatÍâr proço3 plr! lutuÉ! e ovanlual! aqulalçó..
de gônaÍoi â,iinaillcaoa Értcavaia, paía tttndla aa nacaaridldaa
dsr SscÍetaíiaa Munlclprlr q r!ü9 O6p!Íiamtntor", scndo doclarãda

vên êdoíâ do oarlsm. . otnpre§á COÍaERCIAL NOVA ÂURORÀ LTDA'

EPP. insc.ita no C'{PJTXF n' 03'!lZtt3ÂXrO't4E vêncedore dos rlêns

{o'1.02.03.04,05.08.10. 11.12.13. 14. 15. 16. 19 20 21.23.24 ?'t

26,27.28 29. 30. 3',1. 34. 35, 37, 38' 39.40, 4",47 48' 50,51 52' sJ

55. 56, ôO. Gl, 62. 63, 6,a, 8, 70. 1'1, 73. 74' 7a. 79, aO A,, a2 A',i 8s 86

e 87), Çom vâlo. tctal de R3 2.084.438.0ô (dois milhôÔÊ oilonla s qÚaro

md, qJalÍoc!ítlos o tflrta ê oilo roab 6 selg cêntavog)s aGROINDÚSÍRlA

AÍTEI{COURT 8 I{YO LTDA- mÉ, lnrcrh! no CNPJ'I|F rc 1 l' 1i'6 1901

000í.?ô. voncodo.g dos rlem (65 e 88), com v8loí lo!âl de R$ 108 816 c0

(ccnto o oiro ínil, oitoaentos o dezGssêb Í€is). Os ilens (42 48 e 72) Íoíânl

dádâredoú "DESERTO§', pol, nâo horw propoêts§ páía os il€ns' ate 3

datâ ds s€§são. O§ iten6 (06' 07,09, 17' 1E, 22, 3?. 33 36' 43 44' 45 46

49. 54. 57.59, 66.67.69.75,76 77 â 83). íoi dêclaÍado "FRÂCASSA'

oo3".

Paí9 03 itens (,t5, 8.t, 8ô e 87). íoi coÔcêdiíJo o bene{icio de alê 10'li'

paÍa omprosa local. em favo. d8 licitanto COMERCIAL NOVA AURORT'

EIRELfEPP. CNP..UMF nô 03.942 19U0O01-9E cotí(Íme pÍevrslo no e(lr-

t8l.

, Os valoíês unitâior do8 it€n3 6sUlo rqgi§lÍôdos na Atâ cle Rêunâô de Jul'

i gementos de Propoet.s smitüo pêlo Silt€ma {anexo ao procêdrme^lo e

I êm Ala ds Rogtslto do Preços. quo d$lrnâ o mono'oíêço dos rlôn§ poí

I um parlodo da t2 tra§65.

I r,laorcs intormaçtcc pod6Íáo 8cr obtde8 p.lo lelêlono 165) 336' - 2800

I iSS) S.g96S-3595 o,J p€lo 6-mal: licitBcáo2@câúposdeiulo mlgov br.

I campos oe .tul,o - uT. 17 dc abÍil de 202{'

I u"r*o t a B"t rt dos sanrog Llno

Pregosrro
AVISO DE ADE§AO Â ATA DE REGISTRO OE PREçO - PREGÀO

ELÉÍROT{ICO lr tUzOZ

AV§O DE ADESÃO A ÂTA OE REG|STRO DE PREçO8

PREGÀO ELEÍRONICO }f 138024

O Munrcigo de Campos do JÚlio ^ MT vsm a públi@ divubeí pars coúÊ i

orn€nb dos tntgrgssados, ql]G lol íonnalizado grecsso do Aósrâo á Ata I

dê Rô96tÍo dê Prsço! n'205/2023 oÍigrn d! do Preglo EUrü'co n' M/ 
|

2023. rÉd'zsdo pols PreÍe,tuía Mlnlcipal da Sâp€z'l- MÍ pert rqllsiçáo I

de mobliâro rscol6Í, loodo clmo d€ttntora do pícço Í€gi§t'sdo p€ls 6rÍl- 
I

prei. INFIMTY COMERCIO Ê CONSULTOFÚA LÍDA, rr§critÊ no CNPJ i

sob o n" 23.019.538r'0001-{3 com v8lo. dê Rg 57 000,00 
:

As especírcaçiê6 delâlhôdâs do objeto côrEtsm do Íêímo d€ R6í6Íáncia I

do píocosso ortgrnáno e da píoposta d€ dcteotore do pÍeço Ícgisl'ildo' d€-

/danEnli tunlados ão ÊÍocaôso dà edatáo. 
I

\r, A adêsà) aonia rnenciorÉda íoi sutuâds ínte'nãíionte §ob 6 moddidâdo

Pregâo Eteiltnlco n" 13/2024, poí msio úo Proc€cso LiotatÓÍlo no 2712024 
1

líâtores rnl(,mê,çtl.,s podorãô §€í obhdas p€lo t€lelono (65) 338' 2E0O ou

Delo o-.nâ( lcaiâcâo1@cárnpo§dgjulio.ml§ov.br 
i

Calnpo3 dê Jüro - MT 17 dG sÚil do 2024'

Eflc Rodrqo Pettonan 
I

A!ênls de Conlrátaçáo

Po-wê n" 2ü2021

ROMEIA C ISSÂO DE SELEçÀO PARA ATUAR NOS CHÀXAíEN"

rO3 PÚBLrcOs PARA CELEBRAçÂO DÉ TERT{OS DE COLABORA-

ÇÀo EIÍRE o ExEculwo [uiloPAL E as oRGÀNlzlçÔES oa
goclEoÂDÉ cMI-.

|ÍUXEU XARCOS PAnlEGGlANl PteÍ€ilo do Mlnicipio de Carípos d'

Jüro. Ésrado dr Mrto Grogso, no u§o dc suas atnbÚlçõês logals ptêv6la

no ôr1igo t48 dr Lci Oíglolcr Muniqpal(LOM) ';
CO SÍD€RArYOoo dispo§to íio âítigo 2o, x 27 §§ 1'' 2r t' 3o da Le FÊ-

derál ní 13.0í9. dê 3l de julho de 2014.

COrY§DÊRÁÍífrOo di§posto nos aÍngos 26 e 27 do OecÍêto MÚnÍ''pâl de

n". 51. de I do junho dê 2017;

coNSrDEl.í NDcõ vedâçào imp6ta no § 4o do 8ít€o 5l da Ler 8 6{iô de

2l dâ juírho de 1993i

RESOLVE:

Art t'Oo§(rnár o3 ílgírbro§ abaixo nomin6do§ paía compoÍ â coÍnr§sáo

dc S6loçào nos paocss§os de Chamaírenlos PÚblico§ p'ra celebíaçâo de

Í6rmo3 d€ Coleboráçáo e Foínento enÚ6 o Exoc!Úvo Munlcipêl ê às or_

. gânizsçõê6 da §ociedaa,ê Ciül assrín cônstituida

I - VtgnlI Dlrtd Pbrto . Plpsidenle:

, ll - X.dlr Í.hl lctsm - S.c,otárlâ:

. lll -Jasalc. Arrlann FtoalÚtch - Mêínbro:

i §1" Na ôudâncra ou impêdlrYEnto do prê$dente. a ÍesDectva Íun§áo 9e'à

i Grrrcda áutomâticátnGhb p€lo tcÍcârro m.mb.o.
I

I §P Ficam nomeadoô coítlo rDpaagrntaniê3 pôra âcompalthaín€rito oc§

I pÍocasso6 da chaman€4io púdrco o! Secíetános Municlpâis em êlelrvo

I oxorclcio e vlnculadoS 8o obiêto do c€ítame.

AÍL iÉ cabê à comissào do Sel6êo, ôôtro ouías stírbulçÕês prov|§lôs nô

Lei FgdêrEl nô 13,019/2014 e no Dêcreto Mumcipal n' 51201/

Jrdíonlu rcFãl orgrmúamm . wlJyr4.a.nm,org.bí 75
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l - Jüqôí ôs pÍoposia§ aprêsontâdss no plâno de tÍ8bglho, coír proenchi-

ínenlo do alas coíltendo no minríno a3 (btâs e o9 ctitónos oblctivo§ de 3ê
lêçào bem coíno a melodologia de pontuaçáó e o pêso attibüído â cada

um do§ crnoÍbs ôstabolocido§. so úor o ca§o:

lf pllmover â âLrerlurâ do rrÍNelope coÍn os docuíÍrntos dâ oÍ!ânlzâÇào

selecionada, com o obietrvo de v6ÍrficâÍ §e a mosmâ âEndeu as €xgàrEF
a§ dôcumêôtaia estabclêc,dss no Edit6l dê ChârÍrâmontÔ Públicoi

§l'Ouândo as nstalâçó9§ foíeín n€co63árias para a rê8lizaçáo do obJeto

psctuado. ã§ condi@s íl§lca6 c malarlala ds ôntidlda dcvêm sa. vdlla_

Cas pda Comissáo de Srlêçào âlravás do vlgúâ ir loco.

§2'Érrcoírada a6 eirpas do6 inos6l ê ll doste arligo, io.á lavradê a ala

conlondo no minríÍKl a PonfuaÉo, !ã Íor o ca!o, e a cla33iílcaÉo dâs Pío_

postas. bom como a inÚcaçâo dg paopo6ta voncadoía 6 dêínai§ rSsunto6

quê gnl,snaloí Íioco§§âlio§,

§3' Na hiÉ{eêê ds a orgànizâçáo solocioôadâ nào dgndêr qoo íequi§do!

eÍgidos, aquda imediataolonte mai§ bom das§iícads $eÉ @oüdâd, a

ácertar a oelabrsçáo dê pâíc€ía nos mssnros toflnos orêrtado8 parâ 6 con-

coÍÍêntê dô§clasíf cada:

§,ar Caso a organlzaçáo convrdada nos lBímo§ do inci§o lV dos88 srtigo

âc6ite celobraÍ a pârcâíia prcc6dêí_ao-á r vêriâcaçáo do6 doQmentoo

v QUe CofipÍOvem o atênclmeílo aôs reQuisltôs prêvisloo.

§5' O píôcedimenlo dos rnci3o§ V e Vl desse aíltlo seiá seguido §uces§i-

venÉnto ató que s8 @ndua a sd6çào Pr€vi8ta íro €dital.

IRINEU MARCOS PARIIEGGIAIII

00nn7Bdê C.rnpo. dê Jüio

otsPENsA DE UCITACAO ELETRôNrcÀ X'05/i!02a - E)ITRÂTO DE
miriÉlçlo oe ruiomaçÀo rrne coNrR^ÍaçÀo DIREÍÀ

ÍIspEt{3A DE LtcÍTAçÃo ELEÍRôXrA N' 0r?02t

EXTR ÍO DE RAÍflCAÇaO DA AUÍoRlZÂÇÀo PÂRA CO}{ÍRÂTA'

ÇÀo orRgÍA

O Munrcrplo de Câmpo§ de Jdb - MT. poa melo dô e0ênto dê cÔntÍâtâção

quê so tinal §obscreve, tomâ público, a quem pos§ã lnteres§âr' que â cofl'

tretâçáo direta abâiro dêscdta loi autonzada € íatificâdâ pelo PíÊlêúo M r'

nicipd, nos termos do aíi. 72, Mll, da Loi FedeÍãl no 14.133/2021 conÍi)r

riô d€spacho erar'ado no processo rgsp€ctvo.

Objoto: ContÍatáçáo de ssgurc aulomollvo total para velculos tx'(êírce1"

tos âo Municipio de Campoe de JÚlio- MT

lbm Ol . Ptopon.íi.: §EGURO SURA S.A. lnscntâ no CNPJ nq 3:l'l)65'

699/0001 -27.

vdor Unltário R! c3!,00

It m 02. ProPoorntr: GENTE SEGURADORA S A. lnscÍita no CNPJ r-

90. 180.605/0001 -02.

vdor Unhríio Rl í.250,00

It m 03 . Proponôot : GENÍE SEGURADORA S.A' ln§cÍrta no CNPJ r"

V.loí UnltlÍio il Ü30,ü)

hün lX - PÍoponút : SÊGURO SURA S.A. lnscnta no CNPJ n" 33 0ô5

69S,!00 1 -27.

Vdo. UoltlÍio Rl í-úOC,61

Itrm 05. Propoô.ít.: MAPFRE SEGURO GERAIS S'A' lnscíitâ no CNPJ

no 61.074.175001-36.

VdoÍ Ur*tlrio R§ 1"75t.00

Toa.l d. ContÍlt çao: Rl 3.at5'61

Fundâmonto l€gsl: LGi F€dôrâl no 14.13312021- árt' TS mciso ll Dêcíalo

! Municipal n" 2&202/t, art 'l'. § ?, ,nciso ll

ÍERMO OÉ RgrlFlcÁçÀo DA PORÍAR|Â '. í06' oE í6 DE AERIL
oÉ 2021.

lnlNEu IÂRCOS P^RreGcl^lll, PÍsíeilo do Municipo de Campos de

Júlio. Estado de Msto G.o§§o. no uso do sues atít urçóes logals o lâz sê'

bâÍ eú€ íica rqüÍcâdo a Poísíiâ no §4, de 01 de abnl de 2024, pãíe cont'
tar qua drda ia Ll
ABERTO FACUNDO OE OLIVÊIRA

PASSA A SER LIDO OORAVANTE CÔ}lO:

ALBERÍO FACUIIDO DE OLn/EIRÀ

PcÍmanocando rnallríados os dêfiars dlsposilivos câ sotrsdrlâ po(âírâ

nrgbtr.,rr . Frbllqu.-lt,
Gabinote do Píef6(o Mu^icipal dê Campos d€ Jülro. Eslâdo de Mato Gí"s-

§o, aos d§:eta€dê draS do mÔ8 da qbíil do arlo d€ dois mil e vlntô o quato

lRlNÊu nÂRcos PARx€GGl^xl

PTi{blto d. Crmpor d. Jrrlor}lI

§6'Caso â mmrssáo cntenda nccessário. por nqtivo de caso íortrit o, 90.180.60í000t -02
ío.É máror â sês6ão Dodc.à asr suEp6ns€ g d6 irnGdialo dc6lgfladâ nova

dala s troÍa pârr a íâtoôads clo rto, dovcndo no6!r hrpóte!â contignaÍ om

âtâ ôs motvos da §uspeh§Àr, óiGpoílaaíldo't t àcdavÉ a Grlo&rôia êoÔli,a

no inclso lll dês6o âÍtigo.

AÍt. 3' No rrjlg€mento da proposta. a Comi§6ào de Seloção dev€rá apíe'

senlaa:

I d.ínonstraÉo dg que os obp{ivo5 o finaladados iôstilucbmis e a ca9Ê

qdad€ tócnica 6 of»raooml óâs oagânizaçóas dâ soci€dadê civí íoÍam

âvaliâde ê 9âô co.rlpsüteÉ cdn o obrêtô;

ll - âprovaçáo do plano dê t'ebâlho. e $9r apíosontado nos t€tmo§ do Dê-

creto MunicDsl ô' 5'lr20l7i

lll cmrssál de íêlatoÍto lécnrco quê dêvêrá conter, de ío.m€ elpíasga, I

decriag a rcsge{o d,os s€gurntss aspecüos- 
- 

| vnoraclo Procêsso Licitrâlóno no 30/2024

ai rnéíiro da proposta. em coítío.mtdade com a modalldadê de pârcêria csmpos dê Júlro - MT' 17 d' êbril do 2024

ãdoláda Enc Rodrigo Poltênan

V 
b) ,d"n,il"d. 

" 
da íeciprocidâde dê inleÍesse dss penas na realrzaçao, em I ag"nte d. cootrataçào - PotE ia no 282024

mutua cooocraÇáo. da parcoÕa p§vi8lâ.

cl vrabhdiado d€ suâ 6racuçêo;

d)veníicaÉo (b crono0râma d6 dB§€rnboleg:

ct descí(á) dcrs ÍÍtêios dlsponiveb a s9€m ulili.ados pü-, a filcalizaçao

da srscuçâo da pâacsna, ossrm como dos procêdimcntoô quê dgvgÍào !âí
adotados para avaliaçâo da orecrrçáo fisica e fiílancâirâ. no ormprlmanto

dâa mêtâs c obiôtlvôs.

A.t. 4' Pará subsidiaÍ sôt G trabalho6, a comL6áo dê §obçao poó€Íá EdF

otâf es3osso.âmonto lácnko d6 e§pgcialtStt quê nôo g9j! mrmbro degge

cdêglado-

^rl, 
5'. Es3ê dec.eto cnt a om úgor na dala de su. ÊJblhsçáo.

Aê 6' Revogaíi-se as disporições coÔlidaG nq Dectelo no 78. de 06 do

aril de 2021.

Riglrt ..ra ! pu§lhur....

GãbirElo do PÍeáéilo Municjpâl da Cámpos de $lio. Edado de Mato Grêt_

so, ao§ 17 dia3 dg mâs ds abnld! 2024.

d,ànomunrclpd.org,lmUamm . www.amnr.org.bí 76
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
00nn77www.câmposdejulio.mt. gov.br

DECRETO NO. ,I55, DE 28 DE JULHO OÊ,202'1.

NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAçÃO E

MONITORAMENÍO DE PARCERIAS CELEBRADAS
coM oRGANIZAçÔES DA SOCIEDADE ClVlL.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais
prevista no artigo 148 da Lei Orgânica Municipal (LOM) e:

COTYSTOÊRÁ,i DO o disposlo no ârtigo 20, X, 27 , §§ 1o, 2o e 30, da
Lei FedeÍal no 13.019, de 3'1 de julho de 2014;

COr{STDERAT{DO o disposto no artigo 37 e seguintes do Dêcreto
Municipal de no. 51 , dê I dê junho dê 2017;

COIúSTOERANDO a soliciteçáo reportada na Comunicaçáo
lnterna-Cl n". 56/2021, subscrits pclo Éxmo. Secretário de AdministrêÇáo.

RE$OLVÊ:

Art 'le Designar os Íepresontãntes dos segmentos abaixo
nominados para compor a Comissão de Avaliaçáo e Monitoramento das
parcerias &teQraOas êhtre pelo Poder ExeculiÚo com organizaçôes da

sociedade civil, assim com
NOME

"-----**-CARGO

Presidente

LUCIANE FRAN UISE MASSOCO _§esr§!É!s-
MembroTHAíS SILVA MACIEL

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente,

a respectiva função será exercida automaticamente pelo segundo membro.

Art. 2o Cabe à Comissâo de Seleçáo, sntre outras atribuições
previstas no artigo 38 do Decreto no. 51, de 9 de junho de 20t7, abaixo
elencadas:

| * analisar e fiscalizar o andamento das parcerias,

ll - emitir relatÓrio técnico contendo

a) descrição sumária d atividades e metas

CNPJ: 01 614 516/0001-99 - Municipio dê

Av. Veldir Masutti, No 779 W - Lolêamsnto Bom Jârdim - Campos de Júlro- T-
ds Júlio - MT
CEP: 78307'OOO - Fone: (65) 3387-2800

W

MILTON BORGES PEIXOTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camPosdejulio.mt.gov'br

estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das

metas e do impacto do beneficio social obtido em razâo da execuçâo

doobjetoatéoperíodo,combasenosindicadoreseslabelecidose
aprovados no plano de trabalho;

c) valores eÍetivamente transÍeridos pela administração
pública;

d) análise e indicação dos documentos relativo as

despesas apresenladas pelas organizaçÔes da sociedade civil na

prestaÉo de contas, quando não for comprovado o alcance das

inetas'e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração

ou termo de fomento;

e) análise dos documentos compnobatÓrios referente às

visitas in loco realizado por êssa comissão;

f) análise doa docuÍnentos das auditorias realizadas
pelos conlroles intemos e extemos, quando houver no âmbito da

hscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas
que tomaram em decorrência dessas auditorias.

. AÉ. 40 Para §ub§idiar seus trabalhoe a Comissáo de Seleção
poderá solicitar assessoramênto técnico de especiatista que não seja

membro desse colegiado.

Art. 5o. E$se decreto entra em vigor na data de sua
publicação

Registre-sê e publique-se.

Campos de Júlio, 28 de lulho de 2021 .

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito de ampos de Júlio

CNPJ:01 614 516/0001-99 'Municipio de Campos óe Júlio - MÍ - -
Av. Vatdir Masutti. No 779 W - ur"ã*ãntoão,n iãrart - Carnpd" o":;i;üi-- ótÉ' z-Agoz-Ooo - Fone: (65) 3387-2800
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oÉêülE'rf; t8 E lt€É ürlrto l,E rül1.

xoxE A co tssÂo oE 
^vauAçÀo 

E moNroR El{To DE PAR-

cERras CELEERAOA3 COM ORGAtat?ÁçÔÊ§ DA SOC'EOADE ClVtL.

IRINEU IíARCOS PAR EGGIANI, PíêÍêito do MunlclBio dê Campos de

J(ilio. Eslado d6 Meto Grosso. no (so do sues etribüiçóeG legais pÍev!§lâ

no adigo 1í8 de La Orgàn!.a Muôrcrpsl (LOM) ê:

COrü§O€PÀr{OOo cispost no a.t€o 2. x, 27, §§ íô, iÉ c 30. da LêiFê.
deral n' 13.019. do 31 de lulho do 2014:

COTVSTDEnÂNDOo drlposlo no .rtigo 37 ê sêgúrnles do Dccrêto MunDi
pal dê n". 51. de I de iunho dê 2017.

COÍVSÍO€RAÍVOOa sdrolação íeportada na ComunraÇâo lntcma-Cl n'.
56/2021. s,Jt scrÍâ pêlo Exno. Secreláno de Admrnrst aÇão;

RESO|-VÉ:

AÉ ,o Desrcnaa os rspresentantes dos !€qÍn6l1tos abalxo nomrnados 9ara

compor â Corn§6ã0 dê Aváliaçào ô Mon,toíamonto das pâraêÍias c6lêbrá-

dâs gntre pelo Podor Ex€cutivo con,l oígonraaçóes dâ soci€dad€ crv . 8s-

sirÍl composla.

Paráglefo únlcp- Na ausêncie oo línpâdiÍncnlo do pílaidênt!, a rúpêdive
íunçáo seÍá 6xe.cid€ aut!9Ínatrcam€nh polo seol]ndo mamôo,

Att 2' Câbo á Comis§áo dê Sel.ção, ontÍe oulrâs at ibuiÉ$ prEvidá3 ng
6rt9o 38 do Dgcr.to n'. 51 . d. 9 do tunho dc 2017, absixo .lgncodâsj

l- andisar o fsÉlizar o ôndêmanto dãs psrcôrh§:

ll - emilir relato,no lCCfliCo conlendol

a) d€scriÉo 6umáÍia óas advidad€s o mqtar rstâboloqda§l

b) ândb6 dãs ârjvidrdss ÍÊslizado§, do cumpraaronto dás mot!ô at dô iÍrF
p.cto do bênolicto soc€l obttdo em rszáo da sxê@ção do obicto âté o pê-
riodo, ooín balg hoa lndiccdoroa csbbalccidos a apíovaatoa no dano da
tebelho;

c) velo.ês etotlvamêntê trsn§rerldos pêle admlnl§trâçáo púbk5:

d) andlsô 6 indkração dos documsnbs rêlÍivo as dcspêsâs sp.s6cntadss
pelâs oÍganizsÇôês da sociodíds ctvll na prlltâçàO d€ Côíltâô. quando náo
Íor cômprovado o elcânoe d€a metâ§ c r$rlbdos êatôb€lêcidos no lEs-
ptcttvo lêímo do aDlEboração ôu tenno do fomeôto;

\/ q) análiso dos documontos comprobalônos rgfur3nlê às vlrltls in ,oco rsa
lizado po. 6rE€ corri6sâoi

f) anâliso dos doclmentos das audihcria! Édizadrs pclos co.ltrolê6 intgÍ-
hos o oxlorÍros, quando houyfl no âmbito de Íscalizaçào pr€vontlva. bqm
corto de suas c!ôdusóss a das m6díÍas que iomarâm €fi d(roróncla
aro36as âudlloaias.

Aít 4ô Para subsidier sous trabathos. a Comlssào do Sol€çáo pod€râ soli-
cit$ â§sessorAm&llo lácnico dO es9ôcral|Bb quê náo sôia mcínbío dssgâ
cologredo.

Arl !,., Esss d€cíeto enlra gm vigor nê data dê sua publicaçáo.

R.giatr+aa a püblkpa-.a.

Clmoos d6 Júlro. 28 de iulho do 2021.

IiüXEU XANCO3 PAR EGGIAIü

PrrLlto ô C.mFo. d. Júlio

PORÍÂNIA N". 237, OE 28 OE JULHO OE 202'I.

arG3lotaA REPnESÉ|ITANTES PÀRA comPoR O cotlsELHo Írn .
I{ICIPAL DE OE§EI{VOLVIITENTO RURÂL SUSTENTAVEUCTIDRS,
PREVTSÍO r{A LEr UUN|C|PAL N. t7t OE 2r OÉ OÊ2Ê*IBRO OÊ 2017.

lRllEU UARCOS PÂR{EôGlAfll. PÉlcrto do MunÉipo dô Câmpos cb
Júlro, no uso dss rldburções legLâis cooíendâs no 8ni0o 149, l. b" dâ Loi

Orgânlcá Municipâls:

CO,ÚSTOEFÁIíOO a cdaçâo do respeclrvo corsclho. através da Lei Munr-

c:pal n'. 071, de 21 de dezêmbro de 2017.

COÍVSTDERÁIúOO o dispo6to no arugo 5', §zp da Lêl Muôbipal o a vacán-

c€ d€ mandato ênlrê o potiodo cl€ 10 da msio do 2020 I tg dê idho d€

2021 «PonBds no 95/2018 do 10 do msio dê 2018);

RESOLVE

Arl, lo DêsrgnaÍ 06 raprcronlantes abaixo rghÇronsdos, para compor o
Coffiâlho t unicipsl ds Oosgneolvrmsnto Ruíal Sustêntével-CMDRS psra

o mâôdeto 2021/2022. 6cândo asstm coô§tiuído

I . REPRÉsENÍATÍES DO POOER PÚAUCO

!) s.cratlria unlcipC da AgílrdtJr! PgcuáÍir r Íacio Âríbl.nl. Íi-
hrlâr: vágneí Danrêl Pinto - cPF: 91í.048.662.34 Sudoôto: Alinê T66sa
Stva Mor"a6 - CPF: 025.213,111-89 b) R.p..r!nLnt. da óí9lo do po.
dÍ.x.cutivo Trlula,i Édín ion Junior Oê Olivôiíâ - CPÉ 827.?13.851-87
Súplôniê Cintys Viêr€ Souto - CPF 03í-480.001{l c) Rêptrr.nt nto
do Pod.r L.íkl.üvo
Titular Jod Àntônio Colso- CPF: 594.266.83968

Supleít€ Eld Sôlel6 Ííe5 - CPFi 338.13.931-72

Titular Alox dos §antos Araújo - CPF: 033.979.581-64

Sugle.t€ Oolonq Válmoíbda - CPF. 913.828.821-49

d) RepÍcr.nt.nt! ds ô.gâo dá AdmiÍ.çâo Públcs Ertrdual

ÍitllâÍ Maúro Vic6nt€ 8ond.s - CPF. 27'1.245,920-20 (lNDErr'MT)

Suplanlo: Jaclaliís Silvg ds Caívdho CPF 002.14í.t42-52 IÉMPAER/
MT)

III - REPRÊSEIITA'{ÍE DA SOCIEDAOE CML

a) RapÍÚültlnL doa .atora! org.íltrdor dt aocladrda

Iitllar: AdoÍnir do Souzs Porto-CPF 002,Í4í,í42-§2 (CE RPÀ./CJ)

§rplente Fàrjma P6rBrê -CPF 028.921.271-57 (CEARPtuCJ)

Tilrrlsr. Junro. Prsdo Crmôrqo - CPF: 015.118.138-4E (ACICA)

Suplonte: o€§isne lemi6todes oe Agursr - CPF: 001.85't.362-06 6OCA)
Íitular RodÍieo CâBsd - CPF 93r.893.201-44

Suplenlô: Rogeros Câseol - CPF] 012.530,07í-95

b) íLpaettnbntr dc asloclr9âo da p.odstoÍêú rurai.

Tilular: Ro!ônildo Foniandli Sôuza - CPF.93 r .483.481-68 (Associaçáo
Nova Ê9p6r4431

Suplonlo Carlilo D€lÉÍa - Nova Espôrân(É CPF.198.224.999,19 (Â33ooa-

ção NovE E3pêrançã)

c) RapÍrSanllnle com ôotóio sabaí êm mltórL .mblantâ|, indkld!
poí InatltuiÉo da eôrl.o lnatrlrd. ôo munlciplo

Tiirlar: Mâuro Fl8vlo óê Sôurâ - CPF: 027.356.71§,.50 (E.M. Angel,ns Mâ-
zülti)

Suplsntê Adeibe FeÍreiÍô da Silva - CPF: 109.2'14.7&05 (E.E. ÀogÊl'na

Mazutt)

Aú 2t O mandllo do! mgínbÍos do Conrelho sêrá d. dois ano§. na tormê

do ánso 10 da Lei nô. 871. dr 21 dÉ dozombío de 2017, com arlbuiÉ€8
dorrcôdâa no ârtlgo no artigp 30 ds roí6Íida lei.

diâíomunicipal.oí9/mt/amm' $/ww.emm.oe. br 134 Àssinedo Dagülmêntê

J-g!E- lgl|co
IMILTON BORGES PEIXOTO lPrca'doole
I LUCIANE FRANCUISE MASSOCOISêcístána
EEÁr§EiETÃeiEL_lM"-ÃT.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

ALTERA A comPoslçÃo oa coutssÃo oe
MONITORAMENTO DE PARCERIAS CELEBRADAS
coM oRGANIzAÇÕEs DA soclEDADE clvlL,
PREVISTA NO DECRETO NO' 155' DE 28 DE JULHO

DÉ2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiÇôes legais

prevista no artigo 148 da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

CONSIDERANDO o dlsposto no aÍtigo 26, § 'lo, do Decreto

Municipal de no. 51, de I de junho de2017:

RESOLVE:

Art 1o Alterar a coqrposiçáo dos representantes da comissão

designada pelo Decreto no155r2o?f, em observânçia ao disposto no artigo

26, §1 do Decdêlo no. 51, cle 9 de junho de2017, passando a vigorar da

seguinte Íorma:

www.camPosdejulio.mt.gov. br

DECRETO NO. 170, DE 6 DE AGOSTO OE 2021.

NOME CARGO

MILTON BORGES PEIXOTO Presidente

T MACIEL Secretária
ÉóúÀnoo vtcroR BARBoSA ScAMATE MêmbÍo

Art. 20. Esse decreto entra em vigor na data de sua
publicação

Reg istre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 6 de agosto de 2021

IRINEU MARC S PARMEGGIANI
Prefeito de CamPos de Júlio

CNPJ: 01.614 516/000l'99 - Municipio dê Campos de Júlio - MT -- -
Av. VatdiÍ Masutti, No 779 W - r-oteàmJnto-eoÀJãroi. - campos oel'rrú-úr - cEP: 78307'00o - Fone: (65) 3387-2800
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A Prcsdente dê CL da Píê{o ura MunicipBl dô Csmpgr dê Jüio - MT no-

rneads pelo PoÍta.ia Muniopa! n'732021 vêm a público drvuloâÍ. para o

conhêcim€nlo dos inlêrôssador a para Íazrr conrtaí ío ÉXTRAÍO DE RÊ-

ÍtFlcAÇAo DISPENSA DE LICITAÇÃO Nô 59/2021, ct lo o obloto â RsÍê'

ícnlê aq!19çáo de cotbaes piÚa as §alâ§ dê aulá§ dê§ünades ao funclona'

Íhonto das Unidadgs EscolaaoÊ

Ond. râ làr

(...)

Obiato: Rêísrâôta aqulsiçeo dê C8çâmba 8alculsntc para. §ocíotâíia

Munropd dê AgÍtdrtura Pedr&rg e Moio Ambionts

Lol!"te'

(...)

Oblaio: ô ReíGísntê Équasrçáo dê coÍtrna§ pará a§ salaa óo a{ila! dostlna_

das ao funcronamento das UnidaóB EsdaÍe§.

Campo§ d€ JuÍo - MÍ. 05 dê âgoslo dà 2021.

Rosroeta Rodnsues Râmos Slha

Prosdonts dô CL

occeão $' ír0. oG c DE Erro oE 2o:lí .

aLTÉFA A COMPO8IçÀO DA COtll§sÀO DÉ âloNlÍoiAÍ{ENTO Oã

paRcERras CÊLÉBRADAS COll ORGANIZAÇoES DA SOCIEOAOE

ctvlL, PREVISÍA |lO DECRETO tf. ',|55. oE 28 DE JULHO DE 202t'

InINEU HARCOS PÂn EGG|AN|, Pruíoito do Municipro dr Campos dê

Jülo Eslado d€ Mato Gro§so. no uso de s!ôs alrlbuçõ8s lêgals provista

no ârtqo 148 dâ Lêr Or§ônica Mlnrcrpâl (LOM)ei

CO §IOERÁÍ{OOo drspo§to no aítrgo 26 § 10, do OêcÍêlo Munrcrpal do

no. 51. de I de lúnho de 2017.

RESOLVÊ:

Art 1c Alterâí a composiÇâo dos reprosanlânte§ da comrssào õosrgnada

p§lo Oe.râlo ro1s5/2o2! êm .t§8rvànc'â ao drsgoslo rr1) aír9o 26 §'1 do

Dêcrslo io. 51, dê I d€,unlo dê 2017 passândo â vrgorar da saguinlo foí_

aoRo PEIXOTO
IHAiS §ILVA L

VICTOR BARBOSA AÍÉ

Art 2., E33! decÍêlo êqtrã cÍí vigor nâ dal,a da sua publicaçâo

Reglatíe4c c pubalque{ô.

Campo§ de Julro, 6 de a§osto de 2021.

IRITIEU TIÂRCOS PARIIÊGGIANI

Píclello do C.fipoa do Júllo

UClTAÇÀO
ÂVISO OE RESULTADO OíÚCITÂÇAO. PREGÀO ELETRÔiTlcO

'sRP" t{" 03í1202í

O Prê{oêiío Oúcral do Munrc,pio de Cafipos d€ Júlr9 ' MÍ' nomo9do pôlo

Oêcreto Munlclpal n'006/20í8. vom a pÚU'co diwlgsr, parê conhoclínên-

lo dos ,oletessados. o r€s!,lado do Pí6gáo Eleltôílco "SRP' n" 031/2021'

do rrpg monor preço por êm. crm âbanuía no di8 19107/2021, à8 08hoo'

hoíãíio lÍrcal, com à finaldaCe de "RogitÚ6r pÉços para aqulrlçô'! lu'
lúrar c Plroehdaa da aqulprtrítoa a mrLtlalr Í''rmrtnt'r ho3

pltdrr.., odontolóoicoá r l.bôrrtoÍili.. plÍ. atrnd'r tt nrc'rlidt
d.. da S.cr.tâala iauniclpál da §.tidt a .au3 D'pÚLm'nlo!"' s€n'

do oedarades vêírccdoías do oertáíne a§ empÍêses ÁDOVÀltoRo LUlz

FRAPORÍ-ÉPP, CNPJ,MF í'07 554.9a310O01{5. vencôdo'6 dos itens

(17, 19, 23 € 51). com valor total d6 R§ 18.880'00 (dezoito mil oitoc6ntog

o o,t6nta íoa,s), c. E. cARBALxo co*.^.^.*rr'qpJ*l"lt'
Eô4I22/0OOí'73. vencêdo'a dos [ens {01 0E.25.26.29.30 35 37 52

60, ô5,6ô e 70) coín valoí lotsl do RS 38.507,90 (trinla Ô oilo mil quF

nhonio! e selB reais o novônlâ centovos). FEMAP COIIÊRCIO DE PRO'

, DUTOS HOSPITÂLARES ÉrRELl-iiE, c PJIXF n' 22.E03'03Et000í'35

v.ôcadoís dos (€ns (26,40.4í e 61). coí vato. totâl ds RS 5810,94
' (crnco nr , o(ocenlos ê dez rear6 e novenlâ ê qrlatro centavos) clRÜR'

GICA GOI{CALVES LTDA'ÊPP, cNPJ/LF n' 15.3?1.626/0001'70 vên'

cêdorâ do Ít6m (47), com valoí tolal do R$ E.160,00 loilo mí, c€nlo e

sessênta rears), OENÍEIÊD EOUIPÂ ENÍOS OOONÍOLÔGICOS LT'

DA, cNPJ/Íúf n' 0?.E9?.039,0o01'q). vencedôra do rlêm (16) cÔm vâ'

tor rôrâldê RS 22.OO0.OO (vint€ o dois mil '6ãis) ELBER INDÚSÍR A DE

REFiIGERÀçÂo LTDA, CNPJrÍÚF n' E1 .6t8,753/0001.67. vencêdora do

ilêm (22), com valor totd de R$ 40.470,00 (quarênta mll quâtrocontos o

setêôra rêals), Éot |MED EQUIPAIENÍOS IÉOICOS ÉOSPITALÀRES

LÍOA- E, Cl{PJltrlf n" 38.4{rE.80OrqrO1{9, vencêdo{a dos rlens (3'í' 38'

58 ê 67), com v6lor tôtol dé R$ 12.900 00 (dozc mll ê novacenlos rêârs)

HOSPCO ECTUIP^iTENTOS HOSãÍALÂRES ÊlRÊLl, CNPJ'i'F nô 05'

743.2E&OOO1.ll8 v€ncsdoÉ do ilem (r2). corn valoí totâl d€ RS 9 800'00

(nove mil e ojlôôênlos reârs), l' 3. COSTA CÊNTRÂL ÍELEMEDICII{A

EIRÊLI.|íE. CNpJ,UF n'18.031.325r000t'Os vencsdora dos [sns ('12 o

43), conr valor lolal de R$ 1.7oO,OO (hum mi, o letecentos rôârs) lNS'

ÍRÂITEO INOÚSTRIA MÊOICO HOSPTÍALÂR TTDA, CNPJ"'F li' 90.

9OO.§31/OOO1-10, vencodora do rtêm (32), cotn v6loí lotsl de RS 15' 105'00

(quinze mil. cônlo e crnco rêâls), K. C. R, S. CO ÊRCIO DÉ ÊQUIPA-

MEi{ÍOS EIRELI€PP, CNPJTMF Í!' 21.9?1.0'11,0001'03. vênoodore dô6

,tons (OB ê ,O). çom vâlor lolâl de R§ 3,7?6 00 (trê8 mrl' s€toconlos e un-

tê e sôr6 í6aÉ). Í{. CaRREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPIÍA'

LARE3 LÍDA. É, CNPJTmF n' 32.303.130,0001''0. vencedoía dos 
'len§

(03,06 14. 15. 31. 33.44.55, 56,57 e 71), com valor tolel 
'l€ 

RS 176'

976.00 (c6nlÔ o s€tênta ê sê§ mÍ novéconlo§ e §elênta ê sêis rsals) MTB

ÍEciloLocla LÍoa-EPP. CNPJ/,.IF í' o1-40ít3a,000í'10' vêÔcêdo'

ía dq rtom (53). com valoÍ lolal do RS 32 000,00 (tíinta e do s mil r6ai§)

OP OUIRINO DI§TRIâU[DOiA DE PROOUTOS HOgPITALÂRES ÉIRÊ"

U. Cl{PJllrF n' 22.228-6790001{3, vêncedora do ilêm (07)' corn valoí

totsl d€ Ri 299.28 (duzenlm e noven!â ô nov€ roais e Yrnte e orto cêo_

râvos). POEÍAL EOUIPAiIENÍoS HOSPIIALAnES ÊlRÊU'MÉ' CnPJ/

HF ô. 3í,372.3,t6,0001-44. vsncedoía dos iten6 (04 11.13.24,36.39.45.

46, 4E. 49, 50. 54. 59. 68 e 69), conr valoí total dê R§ 40.209,00 iqtraÍenta

nnl. duzeôtos e nove Íears) e SOLUTíED SOLUÇÔES HOSPITALÀRÉS

LÍDÀ-líÊ- CNPJ, F n' 2ô.749.23g1000t'52, vêncrdora do§ ilens 1ó2 63

ê 64). coo o valot (otal de R§ 1.334,00 (uÍÍ mll, trezentros e lr nlâ e quâtÍo

rêais). os rlens (02 e 05). Íorarn deckÍados "OESERÍOS", pois não hou-

vo proposus pata o! llôõs. 6ló s data d€ 3essão Os ilons (18. 20, 21 e 27)

ÍÔram .teclarados'FRÂcas§ADos".

I Os vâlores unltáíos de cada rbm e§tào rê§istradoi na Ala d€ Retmlào de

i Jdoarnântos do PropoÊtas emitido pglg Si6têmâ (an€xo âo Drocâdimonlo)

e em Ala do R€gi5lro dq Praços, que d§trôa o menoí prsçq do ii'íl poí

I um perlodo de 12 m6sês

I Merores intoÍm8çócs podê'âo !oí oblidss p€lo teleíone 165) 3387 - 2800'

, test S.SSOS-f SSS * O.to e-môÍ licrtôcâo2@camposdeldlo'mtgov'b''

I c.mpos de Jülio' MT. 06dâ âgosro d6 2021.

MaíCelo Josê E.lista dos Sa^io§ l-ino

PÍegôêiío OticÉl

REÍIFICACÁO AO EXTRAÍO OO 2' AOÍÍ|VO OO COI'IÍRATO N' ?1/
2020.

I OBJ€TO Coôtrttaçào dt rmpÍê3r '3P'ci'lized' 
em soflwâís de go3'

t5o públlça inlrgr.da Praâ reâli'àr mlo"Éo'convetlto' Implrúdção'

tÍ.inamGnlo 6 tomaclmanto d. llcon§aa de uso de sollwa'ô9
I

DAS AITFRÁçÔES

CÂRGO

dlâriomunicipâl.org/úUamm' www.âmm.oÍ9 br 72 Assinado DigitalÍnente

NOME

Mll
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PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE 

'ÚUOESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdelullo.mt.tov.br 00nnRz

DECRETO NO. ,I75, DE 05 DÊ SETEMBRO DE2022,

ALTERA A COMPOSTÇÃO On COMTSSÃO DE
MONITOR.AMENTO DE PARCERIAS CELEBRADAS
COM ORGANIZAÇÔES DA SOCIEDADE CIVIL,
PREVISTA NO DECRETO NO. 170, DE 06 DE AGOSTO
DÊ,202',t.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÕes legais
prevista no artigo 148 da Lei Orgânica Municipal (LOM) e:

COiJ§TOERAITOO o disposto no artigo 26, § 10, do Decrêlo
Municipal de no. 51 . de 9 de junho de 2017r

RESOLVE:

Art. ío Alterar a composiçáo da comissão designada pelo
Decrêto no 17012021, em observância ao disposto no artigo 26, §1 do Decreto
no.51, de 9 dejunho de2017, passando a vigorar LERINE LOANA OE

MACEDO GOMES como PRESIDENTE, em substituição do MILTON
BORGES PEIXOTO,

Art. 20. Esse decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos eo dia 31 de agosto de 2422.

Registreae e publique-§ê.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato
Grosso, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e
dois.

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefeito d Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/m01-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Mâ§utti, N' 779 W - Loteamênto Bom Jardim - campos de ,úlio-MT - CEP: 78319-0O0 'Fone (65) 3387-2800
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000n83
VALOR GLOBAL RS 37 O48.OO,

oOTAÇÀO oRÇAMÊNTÁRIA: Cenko de Cústo: 5300 - Depaítarnenlo de

Manutênçào de v€lculos e Mâquin$: Ôr0áol 5 - SêcretâÍla Munlclpsl dê

Obras Públrcas e Sêrviços Utbanosi Untdader 3 - Dêpâí8rÍEato dê M8nu-

tençáo de velculo§ e Máquina§: Degpês8: 72112022; CÔdlgo da Dotôçáo:

05.03 r.06914 90.52.39 00.00.00

vrGÊNCtA. 30/0€v2022 a 29r08n023

VINCULAÇÃO PÍoce3so A.,minÉf.t vo tf Á1n022. Pro.És§o do Coírl.

pía n

' 13A2022. Ottry'tsa de Liclhçeo n' 5112022

ASSINAM MUNICIPIO DE CAÀTIPOS DÊ JÚLIO * MÍ / CONTRATANTE,

E WERTCO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS ÉM BOMBAS DE

ABASÍECIMENTO DE COMBUSÍIVEIS. IMPORTACAO E EXPORÍA'

CAO LÍDA. CNPJ n' 27 314.9E0/0001-53 / CONTRAÍADO

aLTERÂ A COIPOSTÇÀO DA COtllSSÀO DE IIOXITORAUEIiTO OE

PARCERIAS CELEERADAS COtr ORGAIIZAçÔÊ§ ôA AOCIEOÂOÊ

clvtL PREvtsrÂ iro oEcR€To t{ô. í70, D€ 08 DE ÀGO§ÍO DÉ 2021.

lRlXEU mARCOS PAR EGGIÁI{|. PÍêfêito do Municlpio de Campo§ de

Jüro. Estado de Mâto Grosso. Ôo uso dê sua}3 atrlbulÉê§ legâB píevi§ta

no aíligo 148 da Lci OrgânÉa Munrcipal (LOM) e,

COTYSIDER íDOo dispcto no âÍtigo 26. § 1Ô. do O€crêio Municip6l de

n' 51 de I de júúo de 2017i

RESOLVE:

An, lo Alterar a composlÉo da comlrsào d€sgnada pdo Oecrelo no 170/

2021. om ob§ervâncra ao di§po§io no artigo 26, §1 do OecÍelo fiô. 5l. de

I de,unho de 2017. paesando a vlgorar LERI E LOANÂ OÉ MACEDO

GOmES co.Ío PRE3IOE ÍE, em subslrturÉo do ÍúlLÍOl' BOROES PEI'

xoTo

Aí. ?. Éssê decrelo enlra eÍn vigoÍ na data dê §uâ publicaÇâo. rêlroaOin

do ieus eGllo! ao dla 31 de sgoslo d€ 2022

Íaogtí.!,x . publlqu$...

Gabin€le do Preíeito Múmdpd de Ceínpos.le Júlio, E6tado de Mato Gro§-

30 âos dnco diea do íÉ§ de selernbro do ano de doas mile unte e doiS

do campo6 do Júllo

EXTRÂÍO DÔ CÔI{TRAÍO N" 2642022.

EJ(TRATO OO CONTRATO N" 2642022.

ESPÉClE: Credencrs.nento/srrviço3.

OBJETO: Crcdenciaínenlo de empÍesa ê§pêciaÍz8da na p.Blaçáo de

sêwr@s de ílmaoeífl. edlÇâo e produçâo de vldêos instltucionaE.

VALOR GLOBAL MAXIMO RI5O,2OO.OO,

MTAÇÔES ORÇAUENTARIAS:

Derpêssi 5912022 Côdlgo da Dolâção: ,0.0,l.2.107.3.3 90.39.59.00,00. ,ml
Oeseea. 4412022 Côdioo dâ Dc{scâo 03 01 2.000 3 3 90 39 50 m.(D 00

DeÉpes8: 812022. Códrgo da çroraçâor 02.01.2.0(x.3 3.90.39.59.00.00 00

Despe6B 107i2022. Códlgo de ootsçâo 04 03.2 016 3 3.90 39.59.00.00

00

Dosp6a 6532022. Côrígo ó8 Dotâçâo i3.01.2.108 3.3.90.39 50.00.00

@

Côdigo da Dotsçáor 06.01.2.034.3.3.90.39.59.m.m.

CôdEo ds Dotsçâo: 05.04.2.032.3.3 90.30.59.00 00

CódOo d. Dotâçto: 08.01.2 074.3.3.90.39.50.00.00.

Côdigo da Dolaçgo: 08.01.2 083.3.3.90 39.59.00.00.

côdigo da ootiaÉo: 06.01.2.078.3.3.90 39.59.00.00

código dr Dora{áo: 08.0í 2.081.3.3.90 39.5S.00.00.

Dê3p6sa.

00

Deapâs€l

00

De3pgaa

@

Despesa
00

O€3pôga

00

Doapc8a
00

207n022

19512022

1§t2ü22

4n/2,.22

5{ono22

48t2022

00

Dgtpesa
00

Do!p384
00

cbspêr€
00

Oespesa
00

D€tpâÊâ

*sw3â] 47AÍ2022. Código da DotBçáo 08 01 2.0E0.3 3 90 39 59.00.00

§392022. Cód§o da Dc'lsçto: 09.0í 1.005.3.3.90.39.59 00 0Ô

551/2022. Códbo de Dolaçào: 09.01.2.088.3.3.80 39 59.00.00

572/2022. Códlgo do Dotsçáo: 09.02 2 090 3 3 90 39 59 00 0o

56,.2022 côdEo dE ootaçàoi 09.02.2.091 3.3.90.39 59 00.00.

5?9P022. Código da Dolrçào: 09.03 2.092.3.3.00.39.59,00.00.

m
Dolpête: 16812022. Côdigo do Ootsçào: 0ti.02.2.028.3.3 s0.39.59 00 m
00

Do.pc!& 60312022. Códlgo d. Do{aÇâo: 11.01.2 097.3.3.90 39.59.()0.00

00

Desps$8r .í38/2022. Código da ootrçáo: 07.02.2.070.3.3.90.30.59.00 m
00

I \,4GÊNCÁ] 020SD022 a úl09/2A23.

VINCULÂÇÃo lnêxBiulrlade de Liciteçào no 13r2O22. Edit6l de CÍedêô-

ciaíÍEnto rf 0&/2022. P.ocêsso Mminiôlralivo Íf 822022 e Proce§go de

CoÍpra n'75no ..

AS§INAM MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MÍ / CONÍRATANTE.

e PANHOSÀÍTO SOLUTIONS LTOA, CNPJ no 47.685 285/0001"3/

CONÍRAÍAOO

EXÍRATO OO CONTRÁ,TO Nô 266t2022

EXTRATO DO CONÍRAÍO M 2662022.

ESPÉC|E: sêíviços

OBJEÍO: CÍadsnciamênto de empresar êspeoElEada§ no íomêcirÍEnto

de cêstâ§ báricas pira at§nclôí a! necês§idade§ dg Secretoía Munlcipal

de A§sistênciâ Social.

VALOR UNITÀRO, R3 195.73.

VALOR GLOBAL: Rl. 39.í,t{i.00

DOÍAÇAO ORçAMENÍARI.A. As dsspasas dscoíentes de§t8 conlí.ta-

§áo esláo proorâmadô3 cm doLaÉo orçãmentárie prôpoa. prevlslâ no oÊ

çâmonlo do Munlclprô de Cônpos cle Jülio, paÍa o exêrcfdo de 2022. oa

dâlsificâÉo abairo

Ôr0Êo: 0? - Socíet!Írâ Muniopol d€ As§l§tência §oci8l - SMAS

CantÍo de Cir.to: 1tZ - Unld.dg: 01 - FuÍldo Municipal dê Àtsí§têncla

Soclal

DoLçao 345.@3 c ô91 12022

alrâÍomunrcipal oíg/muamm ' lwvw amm org or Arsrnâdo Dq ãlíÉnle

I

IRIIEU ÍTIARCOS PARi/lÊGGtANl



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 00irn§1t

RELATóRIO TÉCNICO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

Com advento do Marco Regulatório das Parcerias com o Terceiro Setor, estabelecendo o regime

jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de recursos financeiros entre a Administração

Pública e as organizações da Sociedade Civil, o Município de Campos de Júlio, com o intuito de

proporcionar à população ações que integrem a socialização e o lazer, resolve selecionar organizações da

sociedade civil para a satisfação dos interesses compartilhados.

A Associação dos Pilotos de Sapezal expressa, no projeto apresentado à comissão de fomenlo,

que tem o papel de promover eventos esportivos ligados a corridas de veículos e velocidade na terra,

diante disto viemos pleitear para realizan tal evento uma vez que temos capacidade técnica e seguimos

todos os critérios da Federação de Automobilismo do Estado de Mato Grosso órgão este que regulamenta

a modalidade, a ser realizado nos dias 7 e 8 de outubro de 2023, na Pista Municipal de Automobilismo -

Romario Cargnin

Conforme exprêsso no plano de trabalho, o evenüo tem como público alvo os pilotos e equipes

independente de gênero participarão da competição divididos apenas em categorias regulamentadas sendo

a AP LIGHT e AP PRINCIPAL. PaÍticipação da população em geral, com aproximadamente 1.000

pessoas.

Conforme apresentsdo, tem como objetivo geral promover eventos esportivos ligados a corridas

de veículos e velocidade na Erra, defià forma, realizar a Etapa de Campos de Júlio no Circuito do

Campeonato Regional de Fusca Cross.

Foi expresso ainda, que a 2 Ehpa - Campos dc Júlio-MTlà024,Prova3 E 4 é um evento esportivo

que tem como objetivos específicos:

I - Incluir Campos de Júlio no Circuito Estadual do Fusca Cross.

II - Proporcionar mais uma opção de entretenimento e lazer à população.

III - Incentivar o esporte e o turismo, fomentando o comércio local.

Foi informado que o presente projeto será desenvolvido pela APISA - FUSCA, sob a coordenação

da Secretaria Municipal de Cultura" Esportes e Turismo de Campos de Júlio - MT, em parceria com a

Federação de Automobilismo do Estado de Mato Grosso (FAEMT).

Foi Identificado interesse mútuo na realização da parceria entre a Prefeitura Municipal e a Liga

Estadual de Motociclismo e Automobilismo de Mato Grosso. (

fr'^'.
CNPJr 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, Ne 779 W - Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP 78.319-000 - Fone: (65) 3387-2800

/



PREFEITURA MUNlCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov.br 0001x§

Foram apresentados, todos os documentos exigidos no artigo 24 do decreto n' 051, de 9 dejunho

de 201 7, bem como o Plano de trabalho apresentado, foi considerado satisfatório em relagão ao interesse

público, atendendo as exigências para que o termo prossiga.

Para aprovação, os setores técnicos competentes devem se manifestar acerca de:

a) Interesse público na alteração proposta;

b) Capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a

proposta;

c) Existência de dotação orçamentá.ria para execução da proposta.

Após a manifestação dos setores técnicos, â propostâ de alteração poderá ser encaminhada para

análise jurídica, observando o fluxo processual de cada órgão ou pasta, previamente à deliberação da

autoridade competente.

f
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Mâsutti, Ne 779 W - Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio-MI - CEP 78.319-000 - Fone: (65) 3387-2800

L.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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ANEXO VI

8 ANÁLISE DO PLANO DE TRABALHO

8.1 EM CASOS DE INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA

Administrador Público

Campos de Júlio

tt

( ) Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matricula

8.2 EM CASOS DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Administrador Público

Campos de Júlio

//

( ) Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, Ne 779 W - Bairro Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP 78.319-000 - Fone: (65) 3387-2800

Responsável pela análise

Campos de Júlio

i-l:-i1 ií- t'i

(X) Aprovado ( ) Reprovado

(^tv.ur tro,*rl 0l 
',1o,t'

AsSinatura e Matrícula

J

ssinatura e Matrícula

Assinatura e Matrícula

Comissâo «le avaliação e monitoramento

Campos de .lúlio

tl

( ) Aprovado ( )

Reprovado

Assinatura e Matrícula

T-



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPl:01-614.516/0001-99

A\,tNlDA VÀ.DIR MASUTTI 779-W

CE.P.: 78319-000 - Campos dê.Júllo - MT 00nnÊ7

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagãmento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

/ I - HÁ recursos orçamentários para pâgâmento das obrigações conforme dotação (ôes) especificada (s) abaixoi

Í I - NÃo HÁ recursot orçameítárlos pa.a pagamento das obrigações;

[ ] - Oespêsas Ext.a OÍçamentárias.

[ ] - Sistema de Reglstro de Píeços com indicação dê dotâção no momênto da âquisição

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Recursos orçamentários

Ficha

601

Exer.
Fic.
2024

Unid. Ex€c. Funcional

020902 27.812.0009.1003.0000

Cetôgoria

3.3.50 43.01.00

Fonte Recurso Velor Saldo Saldo Com Resetuâ

1.1.500 35oOO,OO 47.731,39 12731 39

Toral ttevisto . 35 OOO.OO

Campos de Júlio, 27 de agosto de 2024

AssinStü(4Áro §ilva

cnc-MT 005129/'t-6

PARECER CONTABIL

l,lf.ProcessoAdm./Ano: 000100/24
Datã do Processo Adm.: 27logl2o24
Modalidade: INEXIGIBILIDADE oo28lz124

Objeto do processo Adm.: Celebração de Termo de Colaboração com Organização de Sociedade Civil de natureza

privada sem fins lucrativos para realização da 29 Etapa do Campeonato Regionel de Fusca Cross 2024 em Campos

de Júlio - MT



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JULIO
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! 44!y. Ea !11BAqdej ulio. mt. qov. br
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JTISTIFICATIVA PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA SEM A
FORMALIZAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA À
CELf,BRAÇÃO DE PARCERIA DESTINADA A EXECI-IÇÃO DA 2' ETAPA
CAMPOS DE JÚLIO DO CAMPEONATO REGIONAL DE FT]SCA CROSS 2024
CONFORME CONSTANTES DO PLANO DE TRABALHO.

IDENTIFICAÇÃO:

OSC PARCEIRA: APISA - Associação dos Pilotos de Sapezal-MT - CNP.I:

1 8.354.658/0001 -ó7

TÍTULO DA PARCERIA: Campeonato Regional de Fusca Cross, 2o Etapa-

Campos de Júlio-MT 2024. Provas 3 e 4,

VALOR DA PARCERIA: RS 35.000,00

VIGÊNCIA DO TERMO DE FOME,NTO: Setembro de 2024

RELATÓRIO

O Município de Campos de Júlio por motivos intemos, resolveu que no corrente

exercicio náo realizad.a o Campeonato Regional de Fusca Cross, evento tradicional que

atrai participantes de diversas regiões, estimulando o turismo e a economia local.

Diante da noticia a APISA - Associação dos Pilotos de Sapezal-MT, visando

manter a tradição do evento e estimular o esporte, turismo e a economia local, haja vista

que a presença de visitantes impulsiona diretamente a cadeia de serviços e comercio tais

como hoteis, restâuÍantes e bares, dentre outros, formalizou pedido para realização do

evento através de termo de fomento nos termo da Lei 13.019/2014 e do Decreto Municipal

n' 5112017.

Nessa esteira, a Comissão de Seleção rccebeu e analisou toda a documentação e

verificou que a APISA - Associação dos Pilotos de Sapezal-MT estii apta a formalizar o

Termo de Fomento com o município.

Ademais verifica-se que recursos que serâo repassados à OSC estão compatíveis e

CNPJ:O1 614.516/0001-99 Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. ValdiÍ Masutti, n'779W- Loteamento Bom JaÍdim - Campos de Jútio - MT - 7E lo7{OO F 5) E7 :sdu

It



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwav.camposde iulio. mt.qov. br

adequados com a Lei Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de

Diretrizes Orçamentrírias, confoÍme previsto nos artigos l5 e l6 da LRF n' 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal) e são viáveis ao poder público, uma vez que o custo para a

execução do serviço e inferior se comparado ao custo que o Município teria para executá-

lo. O Termo de Fomento terá vigência em setembro de 2024 e correrá por conta da dotação

Municipal, sendo: Orgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;

Unidade: 02 Depaíamento de Esportes; Centro de Custo: 590 - Apoio ao

Desenvolvimento do Fusca Cross; Despesa 60112024; Elemento de Despesa:

3.3.50.43.0 1.00.00 00.

O recurso será liberado conforme cÍonogÍamâ de desembolso à OSC, em parcela

única, provenientes do Governo Municipal e aplicados em custeio, para a execução do

objeto proposto.

A Secretaria Municipal de Culttrra, Esporte e Turismo ficará responsável pelo

repasse, assegurando a promoção do Esporte, Turismo e Economia Local, pois esses

evenlos atraem entusiastas e paÍicipantes de diversas regiões, contribuindo para o aumento

do fluxo turístico. A OSC acima citada tem a capacidade de organizar um evento que não

apenas atraia competidores, mas também visitantes, beneficiando diretamente a economia

Iocal atraves do aumento de demanda por hospedagem, alimentação e outros serviços..

Alem dos interesses a serem compartilhados, constam como objetivo específicos:

. Incluir Campos de Júlio no Circuito Estadual do Fusca Cross;

. Proporcionar mais uma opção de entrelenimento e lazeÍ à população;

. Incentivar o espoÍe e o turismo, fomentando o comercio local;

. Incentivar a prática do Fusca Cross como esporte, valorizando a cultura

automobilística e a paixão pelos veiculos;

. Proporcionar oportunidades para comerciantes, prcstadores de serviços e

pequenos empresários locais se beneficiarem economicamente com o evento, através da

venda de produtos e serviços relacionados ao evento;

. EstabeleceÍ uma rede de parcerias entre o poder público, a sociedade civil

organizada e o segmento empresarial para apoiar o Projeto.

00nn,q9

/t2
CNPJ:0 t.ó 14.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT ( W-j *y

Av. valdir Masutti, n" 779W- Lôteamento Bom JaÍdim - Campos de Júlio - MT - 78 307-0OO Fàní065ÚlS7 zdbo

t\
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A OSC deverá zelar pelos serviços prestados, ficando como gerenciadora e, na

pessoa de seu representante legal, responsabilizada pela necessária manutenção, devendo,

ainda, manter em adequadas condições dos serviços.

Cabe ressaltar a impoíância deste Projeto, uma vez que pode integrar o Poder

Público, desportistas e a iniciativa privada, somando esforços para promover o

enfietenimento e o desenvolvimento da atividade esportivas e turística no município.

Campos de Júlio/MT, 26 de agosto de 2024

Secretiino Municipal de Itura, spQÍe e Turismo.

Milton BoÍges Peixoto
Scc rcla rlo Mtllll(]l)ill (lc

C u lttlra Esl)orle e Ttt rtsttto
Fcr,i,rra C6.2U2t - I'lal 19C1

3

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Mâsutti, n" 779W- Loteamento Bom JaÍdim - Campos de Júlio - MT - 7E.307-ooo Fone (065) llET 2Eo0
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CoNTRATO N' XXX2024

TERMO DE PARCERIA NO XÚ2024

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. 1. Através do presente, o MunicÍpio de Campos de Júlio - MT e a PROPONENTE registram interesse

para o desenvolvimento do projeto/atividade visando à rcalizaçào da 2" Etapa do Campeonato Regional de

Fusca Cross 2024 em Campos de Júlio - MT, que será realizada nos dias 07 e 08 de setembío de 2024.

'1 .2. A pROpONENTE desenvolverá o projeto conforme estabelecido no Plano de Trabalho e Propostas

aprovados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL

2.1. O projeto/atividade será realizado no Município de Campos de JÚlio - MT

CLÁUSULA TERCEIRÂ . DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 . A presente parceria importa no repasse, pelo Município de Campos de Júlio -MT, do valor total dê

R$ 35.OOO,OO (trinta e cinco mil reais), correndo a despensa a conta da seguinte dotação:

Ficha: 601 - 3.3.50.43.00 - SubvençÕes sociais.

Cêntro de Custo: 590 - Apoio ao Desenvolvimento do Fusca Cross e Motocross;

PÍojeto/Atividade: I .003 - lncentivo e parceria para Íealizaçào de evento esportivo

3.2. O pagamento será realizado nos termos do Cronograma de Desembolso apresentado pela

PROPON ENTE,
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peto presente instrumento, o MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO, Estado de Mato Grosso, através

da Prefeitura Municipal, pessoa.iurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001-99.

com sede à Av. Valdir Masutti, no 779W, Lot. Bom Jardim, neste ato representada por seu PreÍeito, Sr. lÍineu

Marcos Parmeggiani, brasileiro, casedo, portador da CURG n'90)ü)«XXX21 SJSI/RS e inscrito no CPF/MF

sob o no 462.XXX.XXX-34. residente e domiciliado nesta cidade de Campos de Júlio - MT e a entidadê APISA

- AssoclAÇÃo DoS plLoToS DE sApEzAL - MT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ/MF

sob o no 18.354.658/0001-67, com sede à Rua Cascudo, no 1450, centro, sapezal - MT, cEP 78.365-000

neste ato representado por seu Presidente, Sr. Antônio Carlos Furlan, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o no

240.XXX.XXX-OO, denominada simplesmente de PROPONENTE, com fundamento no artigo 2o, inciso Vll

(Colaboração) da Lei Federal n" 13.019/2014 e no Decrêto Municipal n" 51/2017, nos termos da lnexigibilidade

de LicitaÇão n 2812024 (lnexig ibilidade de Chamamento Público), Processo Administrativo n' 10012024

celebram a presente parceria, nos termos e cláusulas que seguem.
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3.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serâo depositados em conta corrente especifica

em instituiçáo financeira pública, nos moldes previstos no artigo 51 da Lei n" 13.019/14 e no Decreto Municipal

Íto 5112017.

3.3.1 . Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às

mesmas condiçÕes de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

3.3.2. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os

provênientes das receitas obtidas das aplicações Íinanceiras realizadas, serão devolvidos à administração

pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei n"

13.019, de 2014.

3.4. É vedada a utilização dos recursos repassados pelo Município de Campos de Júlio - MT em

finalidade diversa da estabelecida no(a) projeto/atividade a que se refere êste instrumento, bem como no

pagamento de despesas êfetuadas anterior ou posteriormente ao período acordado para a execuçáo do objeto

desta parceria.

3.5. Toda movimentaçáo de recursos no âmbito da parceÍia será realizada mediante transferência

eletrônica sujeita à identificação do beneficiário finâl e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

3.5.1. Exôepcionalmente, poderáo ser feitos pegamentos em espécie desdê que comprovada a

impossibilidade física de pagemento mediante transfeÍência banÔária.

3.6. É permitida a aquisiçáo de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do

objêto ê a contratação de serviços para edequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos

referidos equipamentos e materiais.

3.7. Poderá ser paga com recursos da parceria a rêmuneração da equipe dimensionada no plano de

trabalho, inclusive de pêssoal próprio da organização da sociedade civil, observadas as disposiÇÕês do Decreto

Municipal no 51/2017 e do artigo 46 da Lei Federal n"'13.019/14.

3.7.1 . Fica vedada à Administração Pública Municipal a prática de atos de ingerência direta na seleção

e na contrataçáo de pessoal pele organizaçáo da sociedade civil ou que direcione o recrutamento de pessoas

para tÍabalhar ou prestar serviços na rêferida organização.

3.8. Ouando for o caso de rateio, a memória de cálôulo dos ôustos indiretos, previstos no plano de

trabalho, deverá conter a indicaÉo do valor integral da despesa e o detalhamento quantitativo da divisão que

compÕe o custo global, especificando a fonte de custeio de cada fração, com e identificaÇâo do númêro e o

órgâo da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de ume mesmâ

percêla da despesa.

3.8.1. Os custos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas de internet, transporte, aluguel e

telefone, bem como remuneraçÕes de serviços contábeis, de assessoria juridice e Serviços administrativos'

3.8.2. Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se como despesas diretamênte atribuÍda6

ao objeto da parceria, tais despêsas serâo consideradas custos dirêtos.

3.8.3. lncluem-se como custos diretos os custos de locação de equipamentos e/ou seÍviços diretamente

atribuÍdos ao objeto da parceria.
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3.9. O atraso na disponibilidade dos recuÍsos da paÍce[ia aulotiza e compensaÇão de despesas

despendides e devidamente comprovadas pela entidade, no cumprimento das obrigaçôes assumidas por meio

do plano de trebalho, com os valores dos recursos públicos repassados assim que disponibilizados.

3.10. Durante e vigêncie dêste termo é permitido o remanejemento de recursos constantes do plano de

trabalho, de acordo com os critêrios e prazos a serem definidos por cada órgâo ou entidade municipal, dêsde
que não altere o valor total da parceÍia.

3.10.1. A organizaÇâo da sociedade civil poderá solicitar a inclusâo de novos itens orÇamentários

desde que não altere o orçamento total aprovado.

3.'1 'r . +

3.11.1. Náo é cabÍvel a exigência de emissáo de nota fiscal de prestação de serviços lendo a
Municipalidade como tomadora nes parcerias celebradas com organizaçÕes da sociedade civil.

CLÁUSULA QUARTA. DA PRESTAçÃo DE coNTAS

4.1. A prestação dê contas deverá conter adequada descrição das atividades realizadas e a

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o perÍodo de que trata a prestaçâo de

contas.

4,2. Os dados financeiros sáo analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a

receita e a despesa realizada, a sua conbrmidade e o cumprimento das normas pertinentes, bem como a

concilaação das despesas com a movimentaçáo bancária demonstrada no extrato.

4.3. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa

suficiente.

4.4. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-âo em conformidade com as

disposições especlficas contidas no Decreto Municipal io 5112017.

4.5. As organizaÇões da sociedade civil deverão apresentar os seguintes documentos, com folhas

sequênciais numeradas em ordem cronológica, para fins de prestaÇões de contas parciais e final (art. 54 e

seguintes do Decreto Municipal no 5112017).

4.5.1. Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedâde civil, assinado pelo

seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo

de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma fÍsico, com respectivo material

comprobatório, tais como lista de presença, fotografias, vÍdeos ou outros suportes, devendo o evêntual

cumprimento parcial ser devidamente iustificado, composto dos seguintes documentos:

a) capa;

b) ofÍcio de encaminhamento da Presteçâo de Contas, dirigido ao responsável da Unidade Gestora,

assinado pelo presidente da organizaçáo da sociedade civil;

c) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos;

d) declaraçáo firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos

previstos, quanto à aplicaÇáo dos recursos repassados,

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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4.5.2. Relatório de Execuçáo Financeira, assinado pelo seu representante legal e o contador

responsável, com a relação das despesas e receitas efetivamente realizadas e vinculadas com a execuçáo do

objeto composto dos seguintes documentos:

â) original do extrato bancáío da conta específica mantida pela organização da sociedade civil

beneflciada, evidenciando o ingresso e a saÍda dos recursos;

b) cópia das transferências eletrônices ou ordens bancárias vinculâdãs às despesas compÍovadas;

c) comprovante da devolução do saldo remanescente, se for o caso, à Unidade Gestora;

d) original dos comproventes da despesa, emitidos em nome da organizaçáo da sociedade civil

beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite;

e) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de ArrecadaÇão Municipal, quando da utilizaÇão

da Nota Fiscal Avulsa.

4.6. Em caso de descumprimento parcial de metas ou resultados fixados no plano de trabalho, poderá

ser apresentado relatório de execuÇão financeira parciel concernênte a referidas metas ou resultados, desde

que existam condições de segregar referidos itens de despesa.

4.7. Constatada irregularidade ou omissão na prêstaÇão de contas, será a organizaÇão de sociedade

civil notificeda para sanar a iÍregularidadê ou cumprir a obrigação, no prazo máximo de 45 dias, prorrogável por

igual perÍodo.

4.8. Transcorrido o prazo, não havendo saneamento, a autoridade edministrativa competente, sob pena

de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuraçáo dos fatos, identifiôação dos

rêsponsáveis, quantiÍicaÇâo do dano e obtençâo do ressarcimento.

4.9. Cabe à Administraçáo Pública enalisar cada prestação de contas apresêntada, para fins de

avaliaÇáo do cumprimento des metas do ob.ieto vinculado às parcelas liberadas.

4.10. A análise da prestaçâo de contas náo compromete a liberaÇão das parcelas dê reôurso3

subsequentes.

4.11. A análise da prestaçâo de contes final constitui-se das sêguintes etapas:

4.11.1. O Responsável pela Unidade Gestora de posse da prestação de contas encaminhada pelo

presidênte da organização da sociedade civil remeterá a mesma à Comissão de Monitoramento e Avaliaçâo

que por sua vez analisará no prazo máximo de 1O (dez) dias, devendo emitir relatório técnico e podendo solicitar

diligências, que deverâo durar por no máximo 10 (dez) dias, encaminhando posteriormente ao gestor;

4.11.2. O gestor, após apreciaÇão dos relatôrios citados nos incisos l, ll e lll do § 1", do art. 57 do

Decreto Municipal n, 5112017, poderá solicitâr diligência que náo poderá ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias

e terá igual prezo para encaminhar a prestação dê contas com seu parecer técnico à Contadoria Municipal quê

verificará a consistência da documentação apresentada quanto à legalidade, à Íegularidade contábil e

legitimidade da âplicaçáo dos recursos em consonância com o Plano de Trabalho,

4.11.3. Não havendo impropriedades na presteção de contas a contadoria municipal aprovará e

encaminhará a referida em até 15 (quinze) dias à Unidade de Controle lnterno Municipal para emissão de
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parecer de admissibilidade quê devolverá o processo à Contadoria Municipal em até 't0 (dez) dias para baixa

e arquivamento do processo.

4.1 1.4. Constatadas possÍveis improbidades na prêsteçâo de contas o órgão setorial de contabilidadê

devolverá o processo ao Gestor, que terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para es devidas providências;

4.11.5. Em caso de permanência dâs irregularidades o processo deverá ser encaminhado à Unidade

de Controle lnterno Municipal ê a organização da sociedade civil tornar-se-á inadimplente e impedida de

receber novos repasses ou pârcêlas;

4.11.6. Após o recebimento pelo órgão setorial de contabilidadê, e Unidade de Conkole lnterno

Municipal analisará a prestação de contas, podendo abrir diligência, se necessário, quanto à consistência de

documentação apresentada, à legalidade, à regularidade contábil e à legitimidede da aplicação dos recursos e

sua consonância com o Plano de Trabalho, emitindo parecer e encaminhando ao presidente da organizaçáo

da sociêdade civil, que terá o prazo máximo dê 15 dias, prorrogável por igual perÍodo, para regularizar as

impropriedades constantes do parecer da Controladoria Municipali

4. 11.7. Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser rejeitado pela Controladoria

Municipal, que solicitará ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instauração de Tomada de Contas especlal;

4.1 1 .8. lnstaurada a Tomede de Contas Especial a Controladoria Municipal informará o fato ao Tribunal

de Contas do Estado de Mato Grosso e ou ao Ministêrio Público do Estado de Mato Grosso;

4.11.9. Se no transcurso das providências determinadas item 4.'11.6 a entidade sanar a pendências, a

Controlâdoria Municipal certificará e as encaminhará para baixa contábil e arquivamento do processo;

4.1 1 .10. Em qualquer caso de devoluçâo de recurso, parcial ou integral, a importância será corrigida

monetâriamente.

4.6.11. Enquanto não for encerrada a Tomada de Conte Especial, a organizaçáo da sociedade civil

envolvida ficará impedida de receber recursos públicos do municÍpio.

4.7. Havendo indÍcios de irregularidade durante a análise da execução do obieto da parceria, o gestor

público poderá, mediante justificativa, rever o ato de aprovaÇáo e proceder à análise integral dos documentos

fiscais da prestaÇâo de contas.

4.9. A organizaçâo da sociedade civil está obrigada a prestar contas Íinais da boa e regular aplicaçâo

dos recursos recebidos no prazo de atê 90 dias a pertir do têrmino da vigênôia de parceria.

4.10. O prazo poderá ser prorrogado por até 30 dias, a critério da Administraçáo, desde que

devidemente justificedo.

4.1 1 . Na hipótese de devoluçáo de recurso§, a guia dê recolhimento deverá ser apresentada juntamentô

com a prestaÇáo de contas.

4.12. Após a presteçâo de contas final. sendo âpuredas pela Administraçáo irregularidades financeiras,

o valor respectivo deverá ser restituldo ao Fundo Municipal competente, no prazo improrrogável de 30 dias.

4.1 3. As prestaçôes de contas seÍão avaliadas:

4.13.1. Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e

metas estabelecidas no plano de trabalhoi
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4.13.2. Reguleres com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou quelquer outra falta de

natureza formal de que náo resulte dano ao erário;

4.13.3. lrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimênto injustificado dos ob.ietivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestâo ilegítimo ou antieconÔmicoi

d) desfalque ou desvao de dinheiro, bens ou valores públicos.

4.'14. São consideradas falhas formais, parâ fins de aprovaÇáo da prestação de contas com ressalvas,

sem preluÍzo de outras:

a) nos cesos em que o plano de trabalho preveja que as despesas deverão ocorrer conÍorme

os valores deÍinidos para cada elemento de despesa, a extrapolação, sem prévia autoÍização, dos

valores aprovados para cada despesa, Íespeitado o valor global da parceria.

b) a inadequaçâo ou a imperfeição a respeito de exigência, forma ou procedimento a ser

adotado desde que o objetivo ou resultado Íinal pretendido pela execução da parceria seja alcançado.

4.15. As contas seráo rejeitadas quando:

a) houver omissão no dever de prestar contas;

b) houver descumprimento injustificado dos objetivos ê metas estabelecidos no pleno de

trabalho;

c) ocorrer dano ao erário decorrente de ato de gestâo ilegÍtimo ou antieconÔmico;

d) houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores pÚblicos;

e) não for executado o objeto da parceria;

0 os rêcursos forem aplicados em finalidades diversas das pÍevistas na parceria.

4.í6. A administraçáo pública apíeciará a prestaçáo final de contas apresêntada, no prazo de até 150

dias, contado da data de sêu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinadâ, prorrogável

justificadamente por igual perÍodo.

4.17. O transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que es contas tenham sido apreciadâs

não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas

saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos coÍres públicos.

4.18. Nos casos em que não for constatado dolo da organizaçâo da sociedade civil ou de seus

prepostos, sem prejuízo da atualizaçâo monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos

eventualmente apurados, no período entre o Íinal do prazo referido no item 4.16 e e data em que foi ultimada

a apreciâÇâo pela administraçáo pública.

4.17 . CabeÉ um único recurso â autoridade competente da decisáo quê rejeitar as contas prestadas.

a ser interposto no prazo de 10 dias úteis e contar da notificação da decisão.

4.18. Exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organizaçáo da sociedade civil poderá solicitar

autorizaçâo para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açÕes compensatórias de interesse
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público, mediente apresentaÇão de novo plano de tÍabalho, conforme o objeto descrito neste termo e a área dê

atuaÇão da organizaçào, cuja mensuraçáo econômica será Íeita a partir do plano de trabalho original, desde

que não tenha havido dolo ou fraude e nâo seja o caso de restituição integral dos recursos.

4.19. A rejeição da prestaçáo de contas, quando deÍinitiva, ensejará em providências pare apuraçáo

dos fatos. identificaÇão dos responsáveis, quantiÍicação do dano e obtenÇão do ressarcimento.

4.20. O dano ao erário será previamente delimitado para embasar a rejeiçâo das contas prestadas.

4.21. Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária e juros.

CLÁUSULA QUINTA. DA CONTRAPARTIDA

5.1. Não será exigida contrapartida financeira.

CLÁUSULA SEXTA. DA EXECUçÃO

6.1. A execuÇão do objeto da presente parceria se dará conforme o estabelecido no Plano de Trabalho,

constante do processo administrativo.

6.2. As aquisiçôes e contrataçÕes realizedas com recursos da parceria deverão observar os princÍpios

da impessoalidade, moralidade e economicidade, bem como deverá a PROPONENTE certificar-se e

responsabilizar-se pela regularidade jurldica e fiscal des contratadas.

6.2.1. paÍa a aquisição de bens e contratação de serviços, será exigida pesquisa ao mercado prévia à

contratação.

6.2.2. Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deveráo ser incorporados ao patrimÔnio

público ao têrmino da parceria ou no caso dê extinçáo da organizaçâo da sociedade civil parceira.

6.2.3. Os bens remanescentes adquiridos, pÍoduzidos ou transformados com recursos da parceria,

seráo mantidos na titularidade do órgáo ou entidade pública municipal quando necessários para assegurar a

continuidade do objeto pactuado para celebração de novo termo com outre organização da sociedade civil apÓs

a consecução do objeto, ou para exêcuçáo direta do objeto pela administraçáo pública municipal, devendo os

bens remanescentes estar disponÍveis para retirada pela administraçáo após a apresentação final de contas

6.2.4. A oryanizaçâo da sociedade civil poderá pedir, justificadamente, alteraçáo da destinaçáo dos

bens remanescentes prevista no termo, que será analisada pelo gestor público, sob juÍ2o de conveniência e

oportunidade, permanecendo a custódia dos bens sob responsabilidade de organizaÉo até a decisáo final do

pedido de alteraçâo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÓES DA PROPONENTE

7. 1. A PROPONENTE, em atendimento a pÍesente parceria se obriga a:

a) exeôutar setisfatória e rêgularmente o objeto deste a.iuste;

b) responder perânte o Município de Campos de Júlio - MT pela fiel e integral realizaÇão dos

serviços contratados com terceiros, na Íorma da legislação em vigor;
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c) responsabilizar-se poÍ todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária e tributária,

decorrentes da execução do objeto desta parceria, bem como por todos os Ônus ordinários ou

extraordinários eventualmente incidentes;

d) facilitar a supeNisáo e fiscalizaçâo da Municipio de campos de Júlio - MT, permitindolhe

efetuar o acompanhemento "in loco" e Íornecendo, sempre que solicitado, as inÍoÍmaÇÕes e

documentos relacionados com a execuÇáo do objeto deste instrumento, bem como apresentar relatÓrio

de atividades. contendo o desenvolvimento do cronograma do prqeto;

e) elaborar e prestaçáo de contas ao Municlpio de campos de Júlio - MT, nos termos do

Decreto Municipal no 5112017 e da Lei Federal n" 13.019/2014.

h) divulgar, em seu sÍtio na internet, caso mantenha, e em locais visiveis de suas sedes sociais

e dos estabelecimentos em que exerça suas âÇÕes, as parcerias celebradas com o poder pÚblico,

contendo as informações dispostes no artigo 45 do Decreto Municipal n" 5112017 '

GLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÔES DO MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

8.í. O MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, em atendimento a presente parceria, se obriga a:

a)manteroempenhoparaosrecursosnecessáriosaodesenvolvimentodestêajuste;

b) repassar à PROPONENTE os recursos decorrentês do prêsentei

c) fornecer dados, relatórios e demais informaçÕes necessárias à execuÇão da parceria;

d) decidir e indicar soluçÕes aos assuntos que lhe forem submetidos'

e) manter, em sítio oÍicial na internet, a Íelaçáo das parcerias celebradas e dos respectivos

planos de trabalho, atê 180 dias após o respectivo encerramento, contendo as inÍormaÇÓes dispostas

no artigo 45 do Decrêto Municipal no 5112017 .

CLÁUSULA NONA. DO ACOMPANHAMENTO

9.1 . Compete à comissão de avaliaçáo e monitoramento o aprimoramento dos procedimentos,

unificação dos entendimentos, a soluçáo de controvérsias, a padronizaçâo de objetos, custos e indicadores'

fomento do controle de resultados e avaliaçáo dos relatÓrios técnicos de monitoramento.

9.2. O relatório técnico de monitoramênto e avaliação será homologado pele comissáo de

monitoramento ê avaliação, independente da obrigatôriedade dê apresentação da prestaçâo de contas devida

pela organizaçâo da sociedade civil.

g.2.1. O grau de satisÍaçâo do público-alvo será levado em consideraÉo tendo em vista o processo de

escuta ao cidadào usuário acerca do padráo de qualidade do atendimento objeto da parceria, nos moldes pré-

definidos pelas áreas responsáveis às políticas sociais.

9.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliaçâo da parceria deverá conter:

a) descrição sumária das atividedes e mêtas estabelêcidas;
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b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefÍcio

sociel obtido em Íazâo da execuÉo do obieto até o perÍodo, com base nos indicadores estabelecidos

e aprovados no pleno de trabalho;

c) valores efetivamente transferidos pêla administraÇão públicai

d) análise e indicaçáo dos documentos relativos as despesas apresentadas pelas organizações

da sociedade civil na prestação de contas, quando não foí comprovado o alcance das metas e

resultados estabelecidos no presente termoi

e) análise dos documentos comprobatórios rêferente às visitas in loco rêalizado por essa

comissão;

f) análise dos documentos das auditonas realizadas pelos controles internos e externos,

quando houver no âmbito da fiscalizaçáo preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas

que tomaram em decorrência dessas auditorias.

9.4. Os procedimêntos de fiscalização devem ser efetuados preÍerencialmente entes do término da sua

vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto;

9.5. A Comissáo de monitoramento e avaliação íealize(á, sempre que possível, pesquisa de satisfação

com os beneficiários da parceria e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e

do cumprimento dos obietivos pactuados, bem como na reorientação e no a.juste das metas e atividades

definidas.

9.6. Sem prejuÍzo da fiscalizaçáo pela administração pública e pelos órgâos de controle, a execução

da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos das árees correspondentes de atuação existentes.

9.7. As parcerias de que trata esse decreto estaráo também sujeitas aos mecanismos de controle social

previstos na legislaçâo.

9.8. Da decisâo da comissão de monitoramento e avaliação caberá a interposiÉo de um único recurso,

no prazo de 5 dias úteis, contado da intimação da decisão.

9.9. A comissâo de monitoramento e avãliaçâo poderá reformar a sua decisão ou encaminhar o recurso,

devidamente informado, à autoridade competente para decidir.

CLÁUSULA oÉcIMA - Do GESToR

10.1. A gestáo da parceria será exercida por intermédio de servidor designado por despacho da

autoridade competente, a quem competirá:

a) acompanhar e flscalizar a execuçào da parceria,

b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometem ou possam

comprometer atividades ou metas da parceria e dê indlcios de irregularidedes na gestâo dos Íecursos,

bem como es providências adotadas ou que serão edotedas para sanar os problemas detectados,

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestaçâo de contas final, lêvando em

consideração o conteúdo das análises bem como dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação

de que trata o item 9.3.
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d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação.

e)atestararegularidadefinanceiraedeexecuçãodoobjetodeprestaçãodecontas,

10.2. No caso de parcela única, o gestor emitirá pareceÍ técnico conclusivo para fins de avaliação do

cumprimento do obieto.

10.3. O gestor da parceria deverá dar ciência:

a) aos resultados das análises de cada prestação de contas apresentada'

b) aos relatórios técnicos de monitoramento e avaliaÇão, independentemente de sua

homologaÇâo pela comissâo de monitoramento e aveliação'

10.4. Os pareceres técnicos conclusivos deveráo, obrigatoriamente, mencioner:

a) os resultados iá alcançados e seus benefÍcios;

b) os impactos econÔmicos ou sociais;

c) o grau de satisfaçáo do público-alvo, considerado o pÍocesso de escuta ao cidâdão usuário

acerca do padrão de qualidade do atendimento do objeto da parceria, nos moldes do plano de trabalho;

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado' se for

o caso.

cLÁusuLA DÉC|MA pRtMEtRA - DO PRAZO DE EXECUçÂO E VIGÊNCIA DA PARCERIA

11'1'oprazodeexecuÇáoedevigênciadestaparceriael2(doze)meses,contadosdesuaassinatura,
mas apenas após flnal aprovaÇão da prestação de contas esterá a PROPONENTE desobrigada das cláusulas

do pÍesente termo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO, OENÚNCIA E RESCISÃO

12.1. A critério da Administração, admite-se a alteraÇão da parceria, devendo a proposta ser

acompanhada de revisáo do plano dê trabalho, desde que náo se.ia transfigurado o objeto da parceria'

12'2, PodeÍà haver redução ou majoraçáo dos Valores inicialmente pactuados para Íedução ou

ampliação de metas ou capacidade do serviço, ou para qualificaçáo do objeto da parceria, desde que

devidamente justiÍicados.

12.3. Faculta-se ao MunicÍpio de Campos de Júlio - MT o repasse de eventual verba adicional, não

prevista no valor total da parceria, para a melhor execução de seu objeto e aperfeiçoamento dos serviÇos, nos

moldes deÍinidos pelo parceiro público em portaria especiÍlca, desde que observada a disponibilidade

financeiro-orça mentária.

12'4'Paaaprovaçâodaelteraçáo,ossetorestécnicoscompetentesdevemsemanifestaracercâde]

a) interesse público na alteração proposta,

b) a capacidade técnica-operacional da organização da Sociedade civil para cumprir a proposta;
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c) a existência de dotação orÇamêntária para execuÇâo da proposta.

12.5. Após a maniÍestaçáo dos setores técnicos a proposta de alteraçáo poderá ser encaminhada para

a análise jurÍdica, obsêrvado o fluxo processual de cada órgão ou Pasta, previamente à deliberação da

autoridade competente.

12.6. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsávêis somente

peles obrigaçôes em que participaram voluntariamente da evença, não sendo admissivel cláusula obrigatÓria

de permanência ou sancionadora dos denunciantes.

12.7. Constitui motivo para rêscisão de parceria Õ inadimplemento injustificado des cláusulas

pactuadas, e também quando constãtada:

a) a utilizaçáo dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) a falta de apresentaçáo das prestaçóes de contas;

12.8. Em caso de denúncia unilateral náo enquadrada nas hipóteses do item enterior, deverá a parte

comunicar à outra com antecedência mÍnima de 60 dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS SANçÕES

13.1. pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas legais, a

Administração podeÍá, gerantida a prévia defesa, eplicar à organizaçáo da sociedade civil parceira as seguintes

sançÕes:

| - Advertência;

ll - Suspensão temporária da participaçáo em chamamento público e impedimento de celebrár

termos de colaboraÇão ou termos de fomento e contratos com órgãos e entidades da esfera de governo

da administraçáo pública sancionadoía, por prazo não superior a dois anos;

lll - Declaraçâo de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termos de

colaboração ou termos de fomento e contratos com órgáos e entidades, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organizaçáo da sociedade civil

ressarcir â administraçáo pública pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no parágrafo segundo deste artigo.

13.2. A sanÇão estabelecida no inciso lll do item 13.1 é de competência do responsável pela Unidade

Gestora, conforme o caso, facultada a dêfesa do interessado no respectivo processo, no prazo de '10 (dez) dias

de ebêrtura de vista, podendo e reabilitação ser requerida após dois anos de sue apliceção'

13.3. A sanção estabelecida no inciso I do item 13.í é de competência exclusiva do gestor da parceria,

facultade a deÍesa do interessado no respectivo processo, no prazo de cinco dias Úteis, contâdos da abertura

de vista.

í3.4. Os órgãos têcnicos devêrão se manifestar sobre a defesa apresentada, em qualquer caso, e a

área juridica quando se trataÍ de possibilidade de apliceção das sançôes prêvistas nos incisos ll e lll do item

'13.1 .

13.S. A organizaÇâo da sociedade civil deverá ser intimada acercÉt da penalidade aplicada.
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13.6. A organizaÇáo da sociedade civil terá o prazo de 1O dias Úteis para interpor recurso à penalidade

aplicada.

13.7. As notificações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadas à organizaÇão da

sociedade civil preÍerencialmente via correspondência eletrÔnica, sem prejuízo de outras formas de

comunicaçáo, assegurando-se a ciência do interessado para Íins de exercício do direito de ContÍaditÓrio e ampla

defesa.

13.g. prescreve em cinco anos, contados e partir da data da apresentaÇáo da prestação de contas, a

aplicação de penalidade decorrente de infraçâo relacionada à execução da perceria

13.9. A prescrição será interrompida com a edição de ato administÍativo voltado à apuração da infraÇáo'

1 3.10. Os recursos tÍansfêridos etravés do termo de colaboÍeção e do termo de fomento, quando a sua

dotação orçamentária tiver origem vinculada a fundo constituÍdo, a fiscalizaçáo também deve ser exercida pelo

respectivo fundo e pelo respectivo Conselho Municipal'

13.10, Aplicam-se, no que couber, a Lei Federal n"' í3'0,19/2014, o artigo 70 da ConstituiÇão Federal,

como também as Resoluções e Jurisprudêncies do Tribunal dê contas do Estado de Mato Grosso'

cúusuLA DÉclMA oUARTA - DlsPoslÇÔES FlNAls

14.1.oMunicípiodeCamposdeJúlio-MTnãoseráresponsávelporquaisquercompromissos
assumidos pela PROPONENTE, com terceiros, ainda que vinculados à execução desta parcerie, nêm por

danosquevenhamaserêmcausadosemdecorrênciadeatosdossêuspropostosouassociados;

14'2,oMunicÍpiodeCamposdeJúlio-MTnãoSêresponsabilizaporquaisquerdanos,prejuÍzos
causados, Ônus, direitos ou obrigaÇÔes decorrentes da legislação hibutária, trabalhista, previdenciárie ou

securitárie, nem aqueles derivados da execução da pÍesente parceria, ainda com seus empregados, prepostos

ou subordinados, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à PROPONENTE'

l4.3.opagamentoderemuneraçâodaequipecontratiadapelaorganizaÇáodaSociedadêcivilcom
recursos da parceria não gera vÍnculo trabalhista com o poder público'

14.4. Os agentes da administíaçáo pÚblica, do controle interno e do Tribunal de contas têm livre acesso

aos processos, aos documentos e às informaçóes relacionadas a este termo, bem como aos locais de execuçáo

do respectivo objeto.

14.5,Aadministraçãopoderáassumiroutransferiraresponsabilidadepelaexecuçãodoobjeto,no
caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

1 5.1 . Fica eleito o foro da comarca de comodoro - MT para dirimir quaisquer controvérsias decoÍrentes

do presente ajuste.

E,porestaremassimjustasecontratadas,foilavradoesteinstrumentoque'apÓslido,conferidoe
achado conforme vei assinado e rubricado em 3 vias de igual teor e forma, pelas partes ebaixo identificadas'
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Campos de Júlio - MT, 28 de agosto de 2024

MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚLIO. MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito Municipal

AP|SA - ASSOCIAçÃO DOS PILOTOS DE SAPEZAL - MT
CNPJ/MF: 1 8.354.658i0001 -67
Por Antônio Carlos Furlan
PROPONENTE

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em 

-/-i -
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ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAí$AMENTO pÚeLlCO plRl
FORÍ1;AL;ZAçÃO DE PARCERIA COM APISA - ASSOCIACAO DOS PILOTOS DE SAPEZAL -

MT

considerando que a Lei 13.O19t2014, popularmente chamada de Marco Regulatório do

Terceiro Setor, estabeleceu o regime jurídico daS parcerias voluntárias, com ou sem transferência de

recursos financêiÍos, entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de

mútua cooperaÇão, para a consecução de finalidades de interesse público;

considerando que a referida lei passou a ser aplicada aos municípios a partir de 1o de janeiro

de 2017 ,estabelecendo diversos critérios para a formalização de parcerias, dentre eles a regra geral

do chamamento público;

ConsiderandoaediçãodoDecretoMunicipal5í,de0gdejunhode2olT,queregulamentou
a Lei 13.019/2014 no âmbito do Município de Campos de Júlio - MT;

Considerandoqueoart.3ldaLeil3.olgt2ol4,amparadopeloarts.60e.lldoDecreto
Municipal no 51120217, prevê a inexigibilidade do procedimento administrativo de chamamento

Público "na hipôtese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil' em

Íazáo da natureza singular da natureza singular do objeto da parceria ou se as metes somente

puderem ser atingidas por uma entidade especifica";

considerando que a parceria proposta contempla interesses recíprocos entre a Administraçâo

e a entidade parceira, na medida que: 1) incentiva â prática esportiva, promovêndo o lazer e a

integração entre os participantes; 2) estimulando o potencial turistico do Município; 3) impulsiona

diretamente a economia local; 4) pÍomove a saúde física e mental, incentivando a prática de um

esporte ao ar livre; 5) estabelece uma rede de parcerias entre o poder público, a sociedade civil

organizada e o segmento empresarial para apoiar o proieto'

considerando que a entidade parceria é organização da sociedade civil sem fins lucrativos,

que não remunera, nêm requer distrrbui lucros e/ou excedentes aos diretores, gestores ou

associados, bem como têm prêvista, em caso de desconstituição, a destinação do seu patrimônio a

outra instituição de mesma natureza ou ao Poder Público, atendendo plenamente aos critérios do art'

20, I, da Lei 13.01912014;

ConsiderandohaVerrecursosorçamentáriosadequadosesuíicientesàtransferência
financeira prevista no Plano de Trabalho, conforme parecer contábil acostado ao procedimento:

Entendemos haver iustificativa válida, idônea e de interesse público para a celebração de

parceria entre o Município de campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, por intermédio da sêcretaria

Municipal de cultura, Esporte e Turismo, e APISA - Associação de pilotos de sapezal - MT.

Tendo em vista não haver, no município, pluralidade de entidades organizadas capazes de

realizar as ações previstas no projeto e plano de trabalho, a celebração da parceria será efetivada
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por meio de inexigibilidade de chamamento público, conforme art. 31, caput, da Lei Federal no

B.A1gt2O14, combinado com o art. 11 do Decreto Municipal de no 51, de 09 de junho de 2017, e

instrumentalizada por meio de Termo de Fomento, com projeto e plano de trabalho voltados à

organizaçáo e realização da 20 Etapa do Campeonato de Regional de Fusca Cross em Campos de

Júlio - MT.

Vale ressaltar que a inexigibilidade de chamamento público não dispensa a orgânização da

sociedade civil dê cumprir integralmente aS outras etapas de celebração de parceria, como a

apresentação do plano de trabalho, apÍesentação dos documentos necessários para a Gelebraçâo

da parceria, a prestação de contas e as demais êtapas obrigatórias.

Ademais, corroborando com o acima disposto, frisa-se que a entidade proponente já firmou

parcerias com a Administração Municipal em datas prêtéritas, não existindo, até o momento, registros

de condutas desabonadoras eiou prestação de contas pendentês.

Diante do exposto, Íica autorizada a abertura de procedimento de lnexigibilidade de

Chamamento Público, com Íulcro no art. 31, caput, da Lei 13.019/2014 e no art. 11 Decreto Municipal

no 51120217, para celebração do Termo de Fomento com â APISA - Associação de pilotos de

sãpezal - rúT, inscrita no CNPJ sob o no 18.354.658/0001-67, com valor global de R$ 35.000'00

(trinta e cinco mil reais).

o presente ato de justificativa é realizado com base no Relatório Técnico exarado pela

comissão de seleçáo nos processos de chamamentos Públicos para celebração de Termos de

Colaboração e Fomento entre o Executivo Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, nomeada

pelo Decreto no í29, de 17 de abril de 2024-

Desta forma, nos termos do art. 35, Vl, da Lei Federal no 13.01912014, submeto o presente à

análise juridica para emissão de parecer acerca da possibilidade de celebração da parceria aqui

descrita.

concluindo o parecer jurídico pela possibilidade e legalidade da celebração da parceria, a

presente .iustificativa será publicada no sitio eletrônico

https://wvwv.camDosde ulio mt.oov. bíLicitacoes/lnexi o ibilidade-de- licitacao/ e no Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso - AMM, admitindo-se impugnação, nos termos do art. 32, §

20, da Lei Federal no 13.01912014 e o arl. 12, § 20, do oecreto Municipal no 5112017, que deverá

protocolada no setor de protocolo da Prefeitura de campos de Júlio - MT, situada à Av Valdir Masutti,

no 779W, Bom Jardim, campos de Júlio - MT, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 11h00 e das

13h00 às 17h00

A impugnação deverá ser apresentada no prazo de cinco dias a contaÍ de sua publicação,

cujo teor será analisado até cinco dias da data do respectivo protocolo'

Havendo fundamento na impugnação, será revogado o presente ato e será imediatamente

iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conÍorme o caso.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos dê Júlio - MT
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Campos de Júlio - MT, 28 de agosto de 2024.

IRINEU M PARMEGGIANI

EFEITO
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PARECER JURIDICO N" 012/2024/ PGMCJ

I. RELATÓRIO

O presente parecer tem como objetivo analisar a viabilidade jurídica de celebração de um

Termo de Fomento entre o Município de Campos de Júlio e a Organizaçáo da Sociedade Civil

(OSC) APISA - Associagão de Pilotos de Sapezal, visando à realizaçáo da 2" Etapa do

Campeonato Regional de Fusca Cross 2024.

A solicitação para a elaboração deste parecer foi trazida pelo Secretário de Administração,

em razão da proximidade da data de execução do evento. A demanda foi encaminhada à

Procuradoria Geral do Município, visto que a Procuradora Jurídica efetiva está atendendo

demandas processuais urgentes, o quejustificou a atuação direta da Procuradoria Geral na análise

do caso.

O pedido de celebração da parceria foi encaminhado à Secretâria Municipal de Cultura,

Esporte e Turismo, que, no início do processo, a osc APIsA estava impedida de receber repasses

do município, conforme apontado no Memorando Circular no 0Oll2024lUCl, emitido pelo

Auditor Público Intemo e encaminhado à Comissão de Seleção de Projetos. Esse impedimento

ocorreu devido à constatação de falta de prestação de contas do evento realizado cm 7023,

conforme Parecer no 0312024 da Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias

Celebradas entre o Município e a APISA'

Foi concedida à OSC a oportunidade de regularizar a situação, apresentando a prestâção

de contas dentro de um prâzo determinado. Após o protocolo da prestação de contas na Unidade

de Controle lnterno (UCI), a documentâção foi analisada e aprovada, o que resultou na emissão

de novo Memorando circular no 002l2o24lucl, informando que a oSC APISA estava adirnplente

e, portanto, aptâ a receber lranslerências de recursos do erário municipal.

Dando sequência ao processo, a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

apresentou j ustificativa válida e idônea para a dispensa do chamamento público, conforme ato de

\,\
1
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CONSULENTE: Secretaria de Administrâção - Setor de Licitações da Prefeitura de Campos

de Júlio MT

ASSUNTO: Análise jurídica da possibilidade de celebração de Termo de Fomento entre o
Município de Campos de Júlio e a OSC APISA - Associação de Pilotos de Sapezal para

realização da 2" Etapa do Campeonato Regional de Fusca Cross 2024.

PROCESSO: 10012024 - Inexigibilidade n" 2812024 -Data do Processo: 2710812024.
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justificativa apresentado. A documentação exigida foi integralmente apresentadâ pela entidade

proponente, e o projeto e plano de trabalho foram aprovados pela Comissão de Seleção de

Projetos, conforme relatório anexado fls. 84-86.

O valor do repasse parzr o exercício de 2024 està previsto na Lei Orçamentária Anual

(LOA), no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), totalizando R$

3s.000,00.

É o breve relatório.

II - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURiDICA

A Lei Federal no 13.019/2014, conhecida como Marco Regulatório das Organizações da

Sociedade Civil, regulamenta as parcerias entre a administração pública e as OSCs,

estabelecendo, como regra geral, o chamamento público para a seleção de projetos. Contudo, o

art. 3 I da referida lei prevê a possibilidade de inexigibilidade de chamamento público "na hipótese

de inviabilidade de competiçâo entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza

singular do objeto da paÍceria ou se as metâs somente puderem ser atingidas por uma entidade

específica".

O Decreto Municipal n'5112017, que regulamenta a Lei n' 13.019/2014 no âmbito do

Município de Campos de Júlio, reforça essa disposição em seu art. ll, autorizando a

inexigibilidade de chamamento público quando presente a inviabilidade de competiçãô.

No caso em análise, ajustificativa apresentadâ demonstra que a parceria com a APISA -
AssociaÇão de Pilotos de Sapezal atende a todos os requisitos legais, incluindo:

l. Naturêza singular do objeto da parceria: A realização e organização da 2o Etapa do

Campeonato Regional de Fusca Cross, em especial pela especiÍicidade do evento e a expertise da

entidade proponente, quejá possui histórico de parcerias semelhantes com o Município.

2. Interesse público: O projeto incentiva a prâlica esportiva, promove o lazer e a

integração social, estimula o potencial turístico do Município, impulsiona a economia local e

promove a saúde fisica e mental dos participantes.

3. Documentação e Plano de Trabalho: A entidade proponente apresentou toda â

documentação exigida, e seu plano de trabalho foi aprovado pela Comissão de Seleção de

Projetos, com parecer contábil favorável.

, t)'
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4. Previsão Orçamentária: O valor a ser transferido está previsto na Lei Orçamentária

Anual, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme previsto nos artigos

l5 e l6 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

5. Histórico da Entidade: A APISA possui um histórico positivo de parcerias anteriores

com o Município, sem registros de inegularidades ou pendências na prestação de contas.

Além disso, é importante destacar que o art.74, inciso Vlll, da Lei Federal no 14.13312021

(nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) também prevê a inexigibilidade de licitação

quando há inviabilidade de competição, aplicando-se, por analogia, a dispensa de chamamento

público nos termos da Lei no ll.0l9l20l4.

III . CONCLUSÃO

Diante do exposto, concluo que estão presentes todos os requisitos legais para a

celebração de parceria entre o Município de campos de Júlio e a APISA - Associação de Pilotos

de Sapezal, por meio de Termo de Fomento, com dispensa de chamamento público, com base no

art. 3l da Lei Federal n' 13.019/2014, no aÍt. I I do Decreto Municipal n" 5ll2017' e fo àí.74,

inciso VIII, da Lei Federal n' 14.133/2021.

Recomendo que seja formalizado o Termo de Fomento, observando-se as disposições

legais quanto à prestação de contas, acompanhamento e fiscalização da execução do objeto,

garantindo a transparência e o interesse público.

Adicionalmente, recomendo à Comissão de Avaliação e Monitoramento que se atente

rigorosamente aos prazos para â prestâção de contas do projeto realizado, a fim de evitar futuros

impedimentos e garantir o cumprimento das obrigações legais e contratuais, preservando a

regularidade das parcerias e a eficiência na gestão dos recursos públicos.

Este ó o paÍecer, salvo melhorjuízo.

Campos de Júlio/MT, 28 de agosto de 2024.

o, a:i err ; r,!, !P."c Wuor ir u oro

Procuradorá Geral lluniciPal

Porl,l.'1 2A22
MAT,2O33

3
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INEXIGIBILIDADE

0028t2024

Processo Licitatórao: 000100124

Data do Processo . 2710812024

TERMO DE ADJUDICACAO E PRocESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições quê lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133121 e alteraçôes posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, re6olve:

Ol - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo No: m01m24

b) Licitaçáo tf,V2ün24

c) Modalidade: INEXIGIBILIDADE

d) Dâta Homologaçâoi 2810812024

e) Objeto da Licitação: Celebração de TêÍmo de Colaborâçáo com OrganizaÇão de Sociedâde Civil de naturêza privada sem fins

lucrativos para Éalizaçào de 2o Etapa do Câmpeonato Regional de Fusca Cross 2024 em Campos de JÚlio - MT

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

llêm DôscÍiçáo do llcm
ClâssiÍ caÉo

OTD Vetor lJnitáno
(R§)

Valor Toral (R$)

Proponcnt6 / Fornêcêdor

1 SubvenÇáo Social
APISA. ASSOCIACAO DOS PILOÍOS DE SAPEZAL

UN 1

35 000.00 35 000,00

35.000,00Íotal Gerâl

5182
Cdigo

APISA " ASSOCIACAO DOS PILOTOS DE SAPEZAL
CNPJ: 10.35t.658/000147
Rua RUA OO CASCUDO, 1450 - CENTRO, Sapozel- MT, CEPI
78365-000
Íêlêfonê:6533831500
Oêscriçro do P rodutc/Scrviço
Subvençâo Sociel
Total do Píoponente

Quanlidadê Velor UnitáÍio Valoí Íotel

001 024 563 UN 35.000.00 35.000.00
35.000,00

TOTAL GERAL: 35 000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondentê(s).

Ficha

601

Exer.
Fic.
2024

Unid Exec. Funcionâl

020902 27.812.0009.1003.0000

CategoÍia

3.3.50 43.01.00

Fonte
Recurso
1.1.500

Valor Saldo Saldo Com
Reserva

47.731.39 12.731.3935.000.00

Cêmpos de Júlio E.I1 2810812024

IRINEU PARMEGGIANI
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Processo Licitatório: 0001 00/24

Data do Processo 27 10812024

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.ô14.51 6/000'1-99

AVENIDA VALDIR MASUTII 779-W

C.E.P :78319-000- Campos de Júlio - MT

000 t

TERMO DE HOMoLocAGÃo oe pROCESSO LlGl RIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133121 e alteraçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve;

01 - HOMOLOGAR a presênte Licitação nestes termos :

Procêsso No.:0001m24

Licataçáo N".: 00282024

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

Data Homologação. 2AlOAl2O24

Objeto dâ Licitação: CelebraÉo de TeÍmo de Colâboração com Organização dê Sociedade Civil de natureza privada sem fins

lucrativos paÍa realizaçáo da 20 Etapa do Campeonâto Regional de Fusca Cross 2024 em Campos de Júlio - MT

Fornecedores e ltens declaÍados Vencêdores:

5182
Item Código

APISA . ASSOCIACAO OOS PILOTOS DE SAPEZAL
CNPJ: 18.354.658/0001-67
Rua RUA DO CASCUDO. 1,150 - CÊNÍRO, Sapezal - MT, CEP
78365-000
TeleÍone: 6533631500
Desc.iÉo do PÍoduto/Serviço
Subvenção Social

Unídade Ouantidade Valor Unitá.io ValoÍ Total

1 001 024 563 UN 1 35.000,00 35 000.00
35.000.00Tolal do Pro onente

TOTAL GERAIT 35.000,00

AptSA - ASSOCTACAO DOS P|LOTOS OE SAPEZAL. Perfazendo o valoÍ total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). PeÍÍazendo esta hciiaçáo o

valor global de RS 35.000,00 (t.inta e cinco mil reais).

Campos de Júlio, Em 28lOBl2O24

rRrNSu OS PARMEGGIANI
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O Prefeito do Município de Campos de Júlio - MT, no uso de suas atribuições

legalmente conferidas, RATIFICA e AUTORIZA a realização de despesa com base na

lnexigibilidade de Chamamento Público abaixo especificada:

Objeto: Celebração dê Termo de Colaboração com Organização de Sociedade

Civil de natureza privada sem fins lucrâtivos para realizaÇão da 2o Etapa do

Campeonato Regional de Fusca Cross 2024 em Campos de JÚlio - À/T.

Proponênte: APISA - Associação dos Pilotos de Sapezal. CNPJ/MF no

18 354.658/0001-67.

Valor global: R$ 35.000,00.

Vigência: 12 (doze) meses.

Fundamento Legal: Caput do art. 3í da Lei Federal no 13.019/2014, e art. 11,

l, do Decreto Municipal no 5112017.

Vinculação: lnexigibilidade de Licitaçáo no 2812024 (lnexig ibilidade de

Chamamento Público), Processo Licitatória n' 10012024.

A APISA - AssociaÇão dos Pilotos de Sapezal, ora proponente, detém conhecimento e

qualificação técnica compatível com o objeto da parceria. Aliás, é a entidade que

trad icionalmente organiza o Circuito do Campeonato Regional de Fusca Cross em nosso

município.

Desta forma, dada a natureza singular do objeto do plano dê trabalho e tendo em vista

que as metas somente podem ser atingidas pela entidade acima mencionada, o presente caso

se amolda peÍfeitamente à hipótese de inviabilidade de competição prevista no art. art. 12, § 1o,

do Decreto Municipal no 5112017 e no art. 32, § 10, da Lei Federal no 13.01912014.

Ademais, corroborando com o acima disposto, frisa-se que a entidade proponenle já

firmou parcerias com a Administração Municipal em datas pretéritas para execução de objeto

cNPj: 01.614.516/oool-e9 - MunicÍp ,o o. ,"#a" tUio - *,
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim- Campos de Júlio-MT - CEP: 78319{00 -Fone (65} 3387-
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idêntico, náo existindo, até o momento, registros de condutas desabonadoras e/ou prestaçáo de

contas pendentes.

O presente ato dê ratificaÇão é realizado com base na Ata de Reunião e no Relatório dê

Julgamento exaÍado pela Comissão de Seleção nos processos de Chamamentos Públicos para

celebração de Termos de colaboraÇão e Fomento entre o Executivo Municipal e as

organizaçóes da sociedade civil, nomeada pelo Decreto no 78, de 06 de abril de 2021, em

consonáncia com a iustificativa apresentada e com o parecer jurídico pertinente, de acordo com

o arl. 12, § 1o, do Decreto Municipal no 5112017 e art.32, § 1o, da Lei Federal no 13.01912014'

Admite-se impugnação à presente justiÍicativa, nos termo do art 32, § 20, da Lei Federal

n. 13.019/2014 e o atl. 12, § 2o, do Decreto Municipal no 5112017, que deverá protocolada no

setor de protocolo da Prefeitura Municipal de campos de Júlio - MT, situada à Av. veldir

Masutti, no 779w, Bom Jardim, campos de Júlio - MT, no horário das 07h00 às 1 í h00 e das

1 3hOO às 17hOO, ou pelã fenamenta Protocolo Wêb, disponível em

httos://www.ca moosdeiulio oov.br/

Campos de Júlio - MT, 29 de agosto de 2024

lrineu s Parmeggiani

Preíeito Municipal
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g) Receber, provisória ou deíinitivamente, o objeto do conkâto sob sua
rêsponsabilidade, mediante têímo ckcunstanciado ou recebido, assinado
pelâs pâíes, de amrdo com o ârt.73 dâ Lei n'8.666/93, recusando, de
logo. objetos que não correspondêm ao contÍatado;

h) Teslâr o íuncionamento dê equipamentos e registrar a coníormidade em
documento;

l) Analisar, coníerir e atestar as notas íscêis encaminhando ao Selor de

Conkatos junlemente com o relâtório mensâldê âcompanhamento do con-
trato.

j) Exagirjuntamente com as nolas fiscais, os comprovantês de regularidade

dâ contratadá, sendo. no mlnlmo: Certidáo Negâtiva de Débitos Píeviden-

ciários: CêrliÍicado de Regularidade do FGTS; Cenidão Conjunta Negaliva

de Débilos da Uniáo; CeÍtidão Negativa dê Débitos Estadual - ICMS lP-

VAt Certidão Neoativa de Débitos Municipal; Cerlidão Negativa de Débitos

Trabalhislas.

k) Em se tratando de prestação de serviço terceirizado, deverá exigir além

dos ilens ecima:

k.1) Comprovantê de pagamento da remunêraçâo e das contíibuiçóês so_

ciais - FGTS (Fundo de Gêrantiê do Tempo d6 Serviço) ê Prêvidência So-

cial, conespondentes ao mês da últimâ nota fiscal ou falura vencida, com_

palivel com os empregados vinculados à execuçáo contralual, nominâl-

mente idêntificâdos.

k.2) Cópia do prolocolo de envio de arquivos, emitido pêla Conectividêde

Social(GFIP).

k-3) CóDia dos holerites assinados; juntamente com os documentos que

compÍovem â jornada de trabalho de seus empregados, bem coíÍlo espê-

lho de substituiçôes e rescisões:

k.4) Demonstratrvo de folha dê pagâmento, contendo nome dos íuncioná-

rios e vâlor dos vencimentos e númeÍo da conla coÍrente, e mês de rêfe_

rênciâ:

l) Encaminhar têmpestivamente a documentâçâo âo Setor de Contrêlos

para pagamento;

m) Comunicar à Adminislraçáo eventual subconkatação da execução,

sem previsão edilalÍcia ou sem conhecimento da Adminislração;

n) Vêriíicá., por intêrmédio do p.eposto da contratada, a utilização pelos

empregados da empresa dos equipamentos dê proteção individual êxigi-

dos pela legislaÉo peÍlinênte. êtigindo daquelo a interdição do acesso ao

local dê habâlho, e na hipólese de descumprimento, comunicar à Adminis-

lrâção pâra a possível instauraÉo dê processo punitivo conkatual.

o) Exigir, por interíhédio do preposto da contratadà, a utilização de crachá

e de unifoíme pelos empresados da conkatada, quando for o caso, e con_

duta compatívelcom o sêrviço público pautada pelâ ética e urbanidâde no

atendimenlo.

ARTIGO 29 - Nâ ausência do servidor supra designado, lica nomeâdá co-

mo suplente e servidorâ ODETE SELVA matrícula no 465, lotada na SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ARTIGO 3" - Eslâ Porlaria enlrará em vigor nâ datâ de sua publicaÇão, re-

troegindo seus eíeitos a parlir de 13 de agosto de 2024. revogada as dis-

posições em contrário.

Gablnete do Prefeito Municipal de Campo Verde, aos 16 dias do mês de

agosto de 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

LUCAS ANDRÉI BUÉNO

FISCAL DO CONTRATO

ODEÍE SELVA

SUPLENTE

Registre-se, Publique-se.

CLAUOILEI OE OLIVEIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

E RECURSOS HUMANOS

SETOR OE CONTRATOS
EXTRATO OO PRIMEIRO TÉRMO AOITIVO CONTRATUAL

REFERENTE ÂÔ CONTRATO N'O50/2024

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO AOITIVO CONTRATUAL REFÉREN-

TE AO CONÍRATO N" O5O/2024. CUJO OBJETO É A REFORi'A E RE-

vtIÂLtzÂçÃo DA ÁREA DE LAZER RECANTO DO SOL.

contÍarante: MuNlcÍPlo oÊ caMPo vERDE

Conlratádo: M. A. VIANA DA CRUZ LTDA

Obietor Fica pÍorrogado o prazo de vigência do contrelo originário e

de execução da obÍa até o dia 30 de novembÍo de 2024, contados a

partir do dia 30 de agosto dê 2024.

Dala dê Asslnatura: 29 de agosto de 2024.

PR€FE!ÍURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JÚLlo

DEPARÍAMENTO OE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO NO 165/2024

EXTRATO OO CONTRATO N" 165/2024.

ESPÉClE: Execução de obra.

OBJETOT Obra de construção de portâl no Parque de Exposiçáo Olívio

Reck.

REGIME DE EXECUÇÃO: Emprêitada por prêço global.

VALOR GLOBAL: R$ 287.287,20.

DoTAÇÂo ORÇAMENÍÁRÁ: Ficha; 84112024, Órgáo'. 11 - Secrelâia

Municipal dê Agriculturá, Pecuária e Meio Ambiêntê; LJnidadel Deparla-

mento Agrcp€cuáíio; Funçáo: 04 -Administração; Subfunçãoi 382 - DiÍu-

são Cúltural; Proj/Ativr '1.138 - Portal Parque de Exposição; Elementol 4.

4.90.51.00 - Obras e lnstalâçôes.

vlGÊNclA: 12 (dozê) meses, contâdos da assinatura.

PRAzo DE ExECUÇÃor 120 dias, contâdos a partir do 10 (décimo) dia

postenor à enkegá da Oldem de SeNiços.

VINCULAçÂO: Côncorrência Eletrônica no 13/2024; Processo Licitatório

t'" 8412024.

PARTES: MUNrcIPIO OE CAMPOS DE JÚLIO - MT / CONTRATANTE,

e PSV CONSTRUÇÔES LTDA, CNPJ n" 50.708.520/0001-21 / CONTRA-

TADA.

o rERMo DE JUsIFtcATrva E RAÍlFlcaçÃo DE INEXIGIBILIDADE
OE CHAMAMENÍO PUBLICO

DEPARTAITIENTO OE LICITAçÃO

TERMo DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAçÃO OE INEXIGIBIUOAOE DE

cHArraMENTo PúBLrco

O Prêfêito do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, no uso de suas atribui-

çôes legalmente confendas, FIATIFICA e AUTORIZA a realizsçáo de de§-
p€sa com b€se na lnexlgibilidade de Chámamento Público abaixo especi-

íiceda:

Objeloi Celebração de Têrmo de Colaboração com Organização dê Soci-

odâde Civil d€ naturêza paivada sem fins lucrativos para Íêalização dâ 2o

Etaps do Camp€onato Regional de Fu§ca Cross 2024 êm Campos de Jú-

lio - MT.
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PÍapooente: APISA - Àssociação dos Pilotos de Sapezal. CNPJ/MF n" 18.

354.658/0001-67.

ValoÍ global: R$ 35.000,00.

Vigência: Í2 (dozo) m9sos.

Fundamento Legal: Caput do an. 31 da Lei Fodoral no 13.0'l9l20'l.4, e art.

11, I, do Decreto Municipal no 51/2017.

VlncLrlaçáo: lnêxigibilidad€ de Licilação no 28/2024 (lnoxigibilidade d€ Cha-
mam€nio Públioo), Procasso Licltatória no 100/2024.

A APISA - AssociaÉo dos Pilotos d6 Sapezal, ora pÍopongntg, dotám co-

nhecimênto 9 qualificaçáo tácnlcâ compstÍvêl com o objêto da prrceria.

Aliás, ó a entidado quo kâdicionalmênte orgaoizâ o Circuito do C€mpêo-

nato Regional dê Fus€â Cro6s sm nosso municlpio.

Oêstâ íorma, dada a naturêza singular do objEto do dano d6 trabãlho e

tendo em vista que a8 mstas soment€ podem ser úngid88 pela ontldade

acima monclonada, o pressnte ca§o sô amolda po.íeitamont6 à hlpótes€

de inviabilidadê do compotiçáo p.ovista no aft. atl, 12, § 10, do Decrêto

MunicipaÍ no 51/2017 e no art. 32, § 10. da Lsi Federalrf 13.019/2014.

Adomais, coíÍoborando côm o acima disposto, íÍisa€o qug a entidâdo pro.

ponontê já firmou parc€riá8 com a AdminigtÍaçáo Municipal om datâ8 pre
tóritas p8ra gx€cução d€ objgto idôntico, ôão existindg, etó o momento, r9-
gistros do coodutrâs doeâbonadora§ 610ü prestação d€ cont s pêndêntes.

O pressht€ ato de ratlf,caçáo é rsallzado com bas€ na Ata d€ Rôunião g

no R6lâtório do Julgamenlo gxarâdo pela Comissão dê Soloção nos pro-

côsso8 d6 Chamâmsnlos Públicos pa.a cÉl9bíaçáo d€ Tormos d6 Colâbo-

raçáo e Fomento entÍg o Executivo Municipale 88 OEanizações da Soci€-

dade Civil, nom€ada p€lo O€cÍêto rP 78, ds 06 de abíl de 2021, em conso
nânciâ com a jusüÍaativa apresênladâ e com o paÍscer juÍídico pêrtinentô.

de acordo coín o ar1. 12, § 10, do Decr€to Municipal n'5'1/2017 e art. 32, §
1o. da Lei F€deral no 13.0192014.

Admite.se impugnaÉo à prôgonlo iugtificativa. nos t6lmo do art. 32, § 20,

da Lel Federal n' 13.019/2014 o o od. 12. § 20, do D€crsto Municipal no 51/

2017, quê d6v6rá pmtocolôda no setoí de protocolo da Píeíôiturà Munici-
pal de Campos do Júlio - i,Íf, situada à Av. Valdir Masutli. nô 779W, Bom

Jardim. C8mpos de Júlio - MT, no horário dâs 07h@ às 11h00 e das 13h00

às '17h00, ou pêla foÍrámenta Protocolo Web, disponÍvsl om hltps://www.
camposdêjt llo.mt.gov.br/.

Campos d€ Júlio. MT, 29 d6 agosto dê 2024.

lrineu Marcos Parmgggiani

PrgÍeito Municipal

EOITAL OE CHAMAOA PÚBLICA N" O1/2024 AGRICULTURA
FAMILIAR . PNAE AVISO DE RESULTAOO

ÉOITAL DE CHAMAOA PÚBLICA N" 01/2024

AGRICULTURA FAMILI,AR - PNAE

AVISO OE RESULTAOO

A PreÍeilura Municipal de Campos de Júlio - MT, através do Depârtamento

de Licitação, torna público, para conhecimento dos interessâdos, o rêsul-

tado da Chamâdâ Pública 
^" 

o112o24, quê visa a aquisiçáo de gêneros

alimenticios oriundos da Agricullura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rurâl paÊ atender as demandas dâs unidades escolares municipais e o
Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar (PNAE).

Apresentaíam p.ojeto de venda e foram habilitados os seguinlês agriculto-

res fêmiliaÍes;

1) Adíiana Koch, para os itens 3 - Alface Crespã, 4 - Alríeirão, 8 - Cheiro
Verde e 19 - Rúcula.

2) Adilson Carlos Oliveira Piovezan, parâ o item 5 - Banana Nanica.

3) José Lourenço do Nâscimento. para os itens I - Couve tipo Folha, '13 -
Mandioca Branca e 20 - Tomâte Graúdo.

4) Pablo Alessi Ramos de Souza, para o item 15 - Ovos de Galinha.

5) Cooplider - Uniào e Cooperaçáo, para os itens 10 - Fa.inha de Mandi-

oca, 16 - Polpa de Frutas sâboíes divêrsos.

6)Ascop Agricultorês Fâmiliares e Coopêrativas do Brãsll, pâra os itêns 7

- Came SuÍna, 1l - Filé de Tilâpia sem pele e sem osso, 14 - Mânteiga,

17 - Oueío Mussâíela. 18 - Requeijâo.

lníormaçôês êdicionôis poderão ser obtidas através dos telêÍonês (65)

3387 2800 e (65) I 9963 3595 ou atíavés do e-mail licitaca-

o1 @câmposdejulio.mt-gov.bí.

Campos de Júlio - MT.29 de setembro de 2024.

Eric Rodrigo Pettenan

Presrdente da Comissão de Licitação

Decreto no 09/2023

GABINETE OO PREFEITO
PORTARIA N.E6O/2024i GAPRE, DE 2E OE AGOSTO OE 2024.

PORÍARIA N.E6O/2O2/TIGAPRE, OE 28 DE AGOSTO DE 202.I.

-DtsPóE SOBRE CONCESSÀO DE FÉRrAS A SERVIDOR(A) PÚBLl-

co(A) MUNTC|PAL, QUE MENC|ONA, E DÁ OUTRAS PROVIOÊNCIAS.

JoÃO cLEtToN ARAÚJo DE MEDElRos, Prefeito Municipâl de cana-

brava do Norte Estedo de Mato Grosso, no uso de suas atribútçõês legais;

RESOLVE:

Art. í'. Conceder FÉRIAS pelo periodo de 30 (trintâ) dias ininlerrupto á(o)

Servido(a) Público(â) Municipal, S(â). VERA LUCIA SANÍOS OO NAS.

ClilENTO, matrícula n.2092, ocupânte do cargô de VIGILANTÉ, lotado(a)

na Secretâriâ Municipêl de Trànsito e Mobalidade Urbana, considerando o

Edital n.028/2023, que dispõe sobre os crcnogramas dê gozo de féÍias dos

servidores públicos municipais, no àmbito do e\ercicio de 2024.

AQUISIÍIVO DO SERVIDOR
15/A3n022 A 14/03/2023

DE DE FÉRIAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORÍE

GABINETE DO PREFEIÍO
RESOLUçÃO 008/202ir

SÚÍúULA: Aprovâção do RelatóÍio Execução Primeiro Semestre do PRO-

cAD - SUAS 2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCÁ SOCIÂL - CMAS OÊ CA.

NABRAVA DO NORÍE - MT, no uso das atribuições que lhe conÍere a Lei

777 de 04 de dezembto de 2017 e Lei 1 .522 dê 09 de maio de 2024

CONSIDER NDO as deliberaçôes da Plenáíia em Reuhião Extraordinária

rêalizada no dia 29 de agosto dê 2024.

RESOLVE:

Art. íó - Aprovar sem ressalve o Relátório ExecuÉo Primeiro Semestre do

. PROCAD - SUAS 2024 do Mlnicípio de Canabrava do Norte - Í\rT.

Art. 20 - Eslê Rêsoluçáo enka em vigor nâ data de publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçôes em contÍáÍio.

Canabrava do Norte/MT, 29 de agosto dê 2024.

Vanessa Lucas PeÍeira Sanlos

Vice Presidênte do CMAS

I Gestão 2023/2025
i


